
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO MULTIENTIDADES Nº. 08/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2020 

 

Data de Emissão: 10/02/2020 

Data de Abertura: 27/02/2020 

Horário: 09:00 horas. 

 

CLECI APARECIDA VERONEZI, Prefeita Municipal de Rancho Queimado, no uso 
legal de suas atribuições, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL MULTIENTIDADES, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 
DE SISTEMAS DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
RANCHO QUEIMADO, conforme especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência, a realizar-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito a Praça 
Leonardo Sell, Centro, Rancho Queimado - SC, CEP 88470-000, fone/fax: (48) 3275-
3108, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os procedimentos da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02, com o Decreto Federal 
3.555 de 08/08/2000, com o Decreto Municipal 1349/2005, que regulamenta a utilização 
na modalidade pregão e com o descrito neste Edital. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 
entregues ao Pregoeiro até às 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2020, no 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supramencionado. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, 
conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

1.2. O valor global máximo desta licitação é de R$ 369.035,60 (trezentos e sessenta e 
nove mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos). 
 
1.3. Propostas superiores ao valor estimado pela Administração serão desclassificadas. 

 



2. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
2.1. Fica estabelecido o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da convocação, para 
o vencedor da presente licitação comparecer à Prefeitura Municipal, a fim de assinar o 
contrato; 
2.2. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação;  
2.4.3. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de 
Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e § 4º, da Lei 8.666/93;  
2.4.4. Caso o vencedor não realize a assinatura do contrato no prazo estipulado ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados os demais 
licitantes para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, respeitados os preços por 
ele oferecidos.  
2.5 A minuta dos contratos formalizados serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina. 
 

3. DAS PENALIDADES 

3.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
3.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas e decorrência 
da contratação; 
3.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
3.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
3.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
3.1.5. Cometer fraude fiscal; 
3.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
3.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
3.2.2. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  
3.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto; 
3.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
3.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até dois anos; 
3.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
3.3. As sanções previstas nos subitens 3.2.1, 3.2.5 e 3.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
3.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 



empresas ou profissionais que: 
3.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
3.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
3.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
3.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 
9.784, de 1999. 
3.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
3.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
3.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
3.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Esta licitação está aberta a todas as empresas que se adequarem ao ramo de 
atividades pertinentes ao fornecimento do objeto do presente certame e que atendam as 
condições exigidas para habilitação neste Edital (Item 10.0 e seguintes) e seus anexos, 
correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 
atos. 

Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 
permitida a participação de empresas: 
 
a) Em processo de dissolução, liquidação, fusão, cisão ou incorporação;  
 
b) Suspensas de contratar com a União, Estados e Municípios; 
 
c) Impedidas de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados e Municípios, 
conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº. 10.520 de 2002;  
 
d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
e) Cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
 
f) Constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 



 
g) Que descumpram o disposto no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Rancho 
Queimado. 
 
h) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais) e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame.  

5.1.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 
conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. Em caso 
da não entrega deste documento, o licitante não poderá gozar dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; 

5.1.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III).  

5.1.3. Cópia do Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor devidamente 
registrado ou registro comercial, no caso de empresa individual.  

5.1.4. O credenciamento (Modelo – Anexo VII) deverá ser apresentado com a assinatura 
do representante legal reconhecida em cartório ou juntamente com documento original de 
identificação com foto do assinante - e sua respectiva cópia - para que membro da 
Comissão faça a conferência da assinatura; 

5.1.5. Todos os documentos exigidos para o credenciamento, inclusive o documento de 
identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a 
devida autenticação pela Equipe do Pregão. O mesmo aplica-se para os documentos de 
habilitação. 

5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante 
apresentação do ato constitutivo da Empresa, para identificação daquele que outorgou os 
poderes ao seu representante. Tanto o instrumento público como o particular deverá 
conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou 
não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  

5.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 
poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior.  



5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3 não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.  

5.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente 
dos envelopes de números 01 e 02. 

 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade 
com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente 
edital.  
6.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) 
licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de 
novos licitantes.  
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações:  
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA PROPONENTE  
 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as 
seguintes informações:  
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO MUNICÍPIO DE 
RANCHO QUEIMADO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA PROPONENTE  
 
6.4.1. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega.  
6.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 
- Documentos de Habilitação. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, obrigatoriamente 
na ordem que se encontram os itens, poderá ser utilizado o Formulário Padrão de 
Proposta (Anexo II), deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais, 
pelo representante legal da licitante.  



 
7.2. Na Proposta de Preços deverão constar:  
7.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, agência e 
respectivo Banco;  
7.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação;  
7.2.3. Uma única cotação de preço global, em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismos, sem previsão inflacionária;  
7.2.4. O preço global deverá ser constituído informando o preço unitário de cada item; 
7.2.5. Em caso de divergência entre o valor unitário e total, será considerado o primeiro; 
7.2.6. Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e na hipótese de 
apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, o Pregoeiro desprezará 
todos os valores a partir da 3ª (terceira) casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para 
efeito de julgamento.  
7.2.7. O prazo de execução dos serviços será na forma estabelecida no Anexo I – Termo 
de Referência do Edital.  
7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a 
entrega, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos;  
7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo o(s) serviços(s) ser(em) fornecido(s) sem ônus adicionais;  
7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento;  
7.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio;  
8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço global;  
8.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente.  
8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor;  



 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita;  
8.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto 
nas sessões 8.5 e 8.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto Federal 
3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer 
o objeto deste edital.  
8.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem 
dos lances verbais.  
8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor;  
8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;  
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no Item 3 deste Edital;  
8.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades 
da administração o pregão será validado e passará para a fase seguinte;  
8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas às propostas o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito; 
8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação;  
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;  
8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  
8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio 
e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.  
8.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado 
pelo Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e 
conteúdo, ficando precluso o direito de recurso. 
 

9. DA NEGOCIAÇÃO  
9.1. Na ocasião da etapa de lances, poderá haver a negociação direta entre o Pregoeiro e a 
licitante, buscando-se a obtenção de um melhor preço para a Administração. 



 
10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
10.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 
relativos à: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; 
regularidade fiscal.  
10.1.1. Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação). 
10.1.2. Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento 
apresentado e o verificado, prevalecerá às informações online.  
10.1.3. Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente 
ou apresentados além das cópias, os documentos originais, para a conferência e 
autenticação pela Comissão de Pregão. 
10.1.4. A conferência a que se refere o item 10.1.3 deverá ser realizada antes da sessão de 
pregão. 
10.1.4.1. Caso a conferência não ocorra antes da abertura da sessão e o licitante 
credenciado esteja munido do documento original durante a sessão, esse poderá ser 
conferido com a cópia apresentada nos envelopes.  
10.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  
 
10.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e  
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
10.2.1.1 - Se os documentos citado no item 10.2.1 tiverem sido apresentados em qualquer 
outra das fases do pregão (Credenciamento ou Proposta de preços) não se faz necessária a 
reapresentação na fase de Habilitação. 
 
10.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF.  



 
b) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
b.1) a prova de regularidade para com a Fazenda Federal é a Certidão da Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
 
d) Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT), emitida gratuitamente nas páginas 
eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011;  
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
 
10.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (Considerando a implantação do sistema Eproc no Poder Judiciário de 
Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, a certidão do modelo "Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial" deverá ser solicitada tanto no sistema Eproc quando no SAJ. As 
duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 
validade). 
 
10.2.4 – Relativos à Qualificação Técnica:  
 
a) Apresentação de, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa de direito público, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se 
foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos serviços. 
 
10.3. Os Fornecedores deverão apresentar declarações, devidamente assinadas pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:   
 
a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo 
Anexo IV);  
 
b) Declaração onde conste a inexistência de parentesco. (Conforme modelo Anexo V); 
 
c) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 



com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório, (Conforme modelo 
Anexo VI). 
 
10.3.1 Aquele que apresentar declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, 
além das sanções determinadas neste edital, estará suscetível as penas estabelecidas 
no art. 299 do Código Penal.  
 
10.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital.  
11.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente 
edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal até às 17 horas do dia 21/02/2020, 
junto ao Setor de Protocolo ou encaminhadas para o e-mail: 
licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br. Quando encaminhadas por e-mail, somente terão 
validade após confirmação de recebimento por servidor do Setor de Licitações. 
11.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 
informar.  
11.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.  
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual período, que começará a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os 
recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal junto ao Setor 
de Protocolo ou encaminhadas para o e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br. 
Quando encaminhadas por e-mail, somente terão validade após confirmação de 
recebimento por servidor do Setor de Licitações.  
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  
12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
12.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 03 (três) dias corridos.  
 



12.5. O resultado do recurso será divulgado na Imprensa Oficial.  
12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.  
 
13. DOS PRAZOS  
13.1. O prazo de entrega será na forma estabelecida no Anexo I – Termo de Referência do 
Edital, através de Nota de Empenho ou assinatura do contrato, observados todos os 
preceitos constantes deste Edital, e constitui obrigação em cada uma das contratações 
efetuadas.  
 
14. DO PAGAMENTO  
14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura ao setor contábil, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo pelo fiscal do contrato.  
14.2. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação, considerando o 
prazo de vigência, não sofrerá reajustes, salvo, por acordo das partes, nas situações 
previstas no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei n.º 8.666/93, para manter o equilíbrio 
econômico financeiro. 
14.3. Será efetuado o pagamento apenas dos itens utilizados por cada entidade em cada 
mês. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta de recursos provenientes 
da das seguintes dotações do orçamento de 2020: 

 

Entidade: 2 Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Projeto/Atividade: 2.007 Manutenção das Atividades da Sec. de Adm. e Finanças 

25 3.3.90.00.00.00.00.00. 0728 Aplicações Diretas 

 

Entidade: 3 Instituto Previdência Social de Servidores Público de Rancho Queimado 

Órgão: 13 Instituto Previdência Social de Servidores Público de Rancho Queimado 

Unidade: 01 Instituto Previdência Social de Servidores Público de Rancho Queimado 

Projeto/Atividade: 2.073 Manutenção das Atividades do Instituto – IPRERQ 

3 3.3.90.00.00.00.00.00. 0075 Aplicações Diretas 

 



Entidade: 4 Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Saúde  

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade: 2.049 Manutenção e Funcionamento do FMS 

10 3.3.90.00.00.00.00.00. 0002 Aplicações Diretas 

11 3.3.90.00.00.00.00.00. 0038 Aplicações Diretas 

 

Entidade: 1 Fundo Municipal de Assistência Social de Rancho Queimado 

Órgão: 15 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional: 2.064 Manutenção e Funcionamento do FMAS 

24 3.3.90.00.00.00.00.00. 0768 Aplicações Diretas 

 
16. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.2 A Entrega do objeto adjudicado, deverá se na forma estabelecida no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital, após a expedição da Ordem de Fornecimento/Autorização 
de Serviço e da Nota de Empenho, obedecendo à quantidade rigorosamente idêntica ao 
discriminado no termo de referência (Anexo I) deste edital.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
17.1. A realização da entrega dos materiais objeto do presente certame, será na forma 
estabelecida no Anexo – I – Termo de Referências do Edital; 
17.2. É facultada o Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
17.2.1. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação; 
17.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  
17.3.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento e da 
Nota de Empenho;  
17.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório;  
17.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  



17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definidos, e, republicado na Imprensa Oficial;  
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento;  
17.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato;  
17.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito ou via telefone, ao 
Pregoeiro, até às 17:00 horas do dia 21/02/2020; 
17.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;  
17.11. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e demais legislações pertinentes;  
17.12. Os Documentos e certidões que não apresentem expressamente data de validade e 
não possibilitarem a sua verificação e conferência online, sem prejuízo ao andamento 
normal da sessão, serão considerados como válidos até 60 (sessenta) dias a partir da data 
de emissão; 
17.13. São partes integrantes deste Edital: 
 
a) ANEXO I - Termo de Referência;  
 
b) ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços;  
 
c) ANEXO III - Modelo Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  
 
d) ANEXO IV - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  
 
e) ANEXO V -  Modelo de Declaração de inexistência de parentesco; 
 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de idoneidade; 
 
e) ANEXO VII - Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
f) ANEXO VIII – Minuta do contrato. 
 

Rancho Queimado, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 

CLECI APARECIDA VERONEZI 
Prefeita Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
licenciamento temporário e não exclusivo de uso de sistemas de informática integrados 
para a gestão pública, com total aderência às NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público) e ao PCASP (Plano de Contas Padrão); 
SICONV (Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse); SIOPS (Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde); SIOPE (Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Educação); exigências da LC-131 (Lei Complementar 
131/09 Lei da Transparência); SICONFI/STN; demais orientações e determinações da 
STN-Secretaria do Tesouro Nacional, e demais legislações vigentes; para serem 
utilizados pela Prefeitura Municipal de Rancho Queimado, Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Assistência Social e Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos, incluindo-se no objeto desta licitação os serviços de conversão de dados, 
implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico 
eventual e permanente e acompanhamento técnico no envio das prestações de contas 
durante o período contratual, em conformidade com as especificações técnicas e 
funcionais contidas neste termo de referência e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à “Era da 
Informação”, buscando implantar o quanto possível, soluções informatizadas que 
espelhem o “estado da arte”, onde as ferramentas tecnológicas tem exercido um papel 
preponderante na melhoria da prestação dos serviços públicos, no atendimento aos 
cidadãos e contribuintes em geral, proporcionando condições para o desenvolvimento e 
crescimento institucional e da própria cidade. 

A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara 
na utilização de ferramentas tecnológicas adequadas, repita-se, que espelhem o quanto 
possível o “estado da arte” mais precisamente através da correta implantação e utilização 
de Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública, com uma visão transversal do 
ciclo de gestão pública. 



O licenciamento dos Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública em 
ambiente web demonstra-se mais eficaz, barato, eficiente e acessível através da 
contratação de sistemas desenvolvidos em linguagem web, para uso e acesso em toda 
rede mundial de computadores (internet), baseados em datacenter de alta performance e 
segurança dos dados. 

Nesse contexto, estando devidamente garantido o acesso da administração pública 
aos dados geridos pelos sistemas através de backups ou web services de extração de 
dados, desonera-se toda a estrutura municipal do cuidado e trato de servidores de bancos 
de dados, servidores de aplicações, instalações físicas e atualizações semanais em 
máquinas do parque computacional, permitindo-se um dinamismo inédito na gestão 
informatizada municipal e economia de recursos públicos. 

Essa desoneração permitirá que o departamento de tecnologia da informação do 
município envide esforços prioritariamente construtivos, desincumbindo-se daqueles 
meramente mantenedores, focando na maximização das parametrizações, customizações, 
desenvolvimento de campos, cadastros e rotinas na solução a ser contratada, que deverá 
outorgar ferramentas, ambiente e a devida capacitação nesse sentido. 

  A solução de Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública a ser 
contratada pressupõe a capacitação dos servidores públicos do Município, no que se 
refere às competências técnicas para a utilização dos recursos de tecnologia da 
informação e comunicação (TICs) para manipular o software contratado, e às 
competências funcionais para a execução dos procedimentos e processos concernentes às 
legislações vigentes e suas possíveis atualizações priorizando os serviços de prestação de 
contas junto aos órgãos controladores. 

É imperativo que os Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública 
atendam em total conformidade as exigências implementadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) em consonância com o plano de implementação dos procedimentos 
contábeis patrimoniais (PIPCP), por meio das Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP). 

Os Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública devem ser concebidos e 
implantados com a função primaz de atender plenamente e de forma automatizada às 
exigências do sistema de prestação de contas implementado pelo Tribunal de Contas, 
dentre outros, cujo cumprimento tem sido extremamente difícil ao longo dos anos na 
Prefeitura Municipal de (cidade), à vista da precariedade das ferramentas tecnológicas 
atualmente em uso. Também devem ser pontualmente cumpridas todas as normas e 
exigências dos demais órgãos de fiscalização da administração pública e, ainda, assegurar 
total aderência à LRF, exigências da STN, Leis de Transparência, acesso à informação e 
atendimento ás exigências do Ministério Público. 

Os Sistemas de Informática Integrados de Gestão Pública são necessários para o 
fortalecimento institucional, e aperfeiçoamento dos mecanismos de caráter legal, 
administrativo e tecnológico vinculados à administração municipal, e comporão uma 
solução única, totalmente integrada entre si e comunicativa. 



Pelo fato de existirem sistemas fragmentados, a prefeitura Municipal de (cidade) 
não se beneficia de maneira adequada da tecnologia da informação e se encontra bastante 
atrasada no que tange à padronização e integração dos seus procedimentos, além de arcar 
com elevado custo dessa situação, sem contemplar todas as suas áreas essenciais.  

Essa municipalidade, assim, optou por uma solução ERP (enterprise ressource 
planning), que objetivamente traz uma série de vantagens ao erário. Segundo o web site 
https://portalerp.com/erp/5-entenda-erp, há vantagens objetivas estatisticamente definidas 
com o uso de uma plataforma única. E existem boas soluções ERP disponíveis no 
mercado para a Administração Pública. 

Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações 
públicas com a utilização do ERP é a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de 
resposta às alterações da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, 
dentre vários outros. 

Busca-se, ainda, uma maior integração dos processos e uma potencialização da 
eficiência administrativa como um todo. Assim, com o presente certame, a administração 
visa alcançar mais agilidade na execução das tarefas entre os setores, por meio dos 
sistemas integrados entre si, e que funcionem a partir de banco de dados único ou com 
integrações nativas entre bancos, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, 
uma efetiva integridade e a gradativa eliminação de informações conflitantes em mais de 
um banco de dados da municipalidade. 

Optou-se, assim, a exemplo de diversos municípios de porte assemelhado, por um 
lote único baseado em tecnologia ERP para execução dos serviços, diante de alguns 
fatores-chave, tais como: padronização, eliminação dos trabalhos de redigitação de dados, 
troca de informações entre aplicativos para fins administrativos e gerenciais, troca de 
informações em tempo real, elaboração de análises gerenciais combinadas, e atendimento 
da NBC T 16.11 – gestão de custos na administração pública, o que seria impossível 
implementar se a contratação abarcasse sistemas não integrados e não compatíveis entre 
si.  

Tal solução permitirá, também, a padronização de toda a estrutura tecnológica de 
gestão, permitindo que as ferramentas de gestão de custos e gerenciamento inteligente 
criem cenários combinando dados das mais variadas áreas de aplicação. 

Portanto, a licitação de uma solução ERP web enaltece um dos princípios do 
processo licitatório que vincula o administrador público, mesmo porque a imposição de 
um determinado padrão pela administração pública parte da presunção de que será 
possível obter, dentre outros benefícios, a redução de custos de manutenção, redução de 
custos de treinamento e a compatibilização entre os diversos órgãos públicos, mediante 
economia de escala e uma melhor aderência das soluções aos processos administrativos 
locais. 

Embasando a decisão administrativa, o art. 15, I, da Lei nº 8.666/93 estabelece:  

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade 



de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o 
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas;” 

Já o art. 11 do mesmo diploma legal prevê que: 

“As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 
padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-
padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências 
específicas do empreendimento.” 

Como os sistemas ficarão hospedados em ambiente web, faz-se necessário que o 
licitante a ser contratado forneça também a hospedagem em datacenter de alta 
performance e segurança, disponível em regime ininterrupto, certificado contra riscos de 
ataques de negação de serviços e roubo/sequestro de dados, sendo inviável a contratação 
de terceiro para fornecer o ambiente tecnológico, que deve ser controlado pelo 
licenciador, ainda que subcontratado de terceiros, não sendo necessário que o licenciador 
possua datacenter próprio. 

A divisão em lotes implicaria em perda de garantia de integridade referencial de 
dados caso duas ferramentas de desenvolvedores distintos começassem a se 
intercomunicar, alterando concomitantemente importantes bases de dados que seriam 
distintas. Haveria sério entrave técnico, tornando mais onerosa e menos confiável a 
contratação em caso de consórcios, embora, por motivos de ampliação de 
competitividade, esteja sendo admitida a subcontratação. 

Portanto, sendo praticamente impossível e tecnicamente dificílimo garantir-se a 
integridade referencial de dados que constantemente são alterados por ferramentas de 
desenvolvedores com diferentes visões de tecnologias e rotinas de segurança, redundando 
que, ao final, ninguém se declararia “culpado” por eventual perda de dados ou de 
segurança, em caso de consórcios ou de fracionamento do objeto em mais de um lote. 

E além da já referida economia de escala obtida com a contratação de uma única 
empresa, já que, por exemplo, haveria apenas uma base de dados integrada a ser 
assimilada e gerida, e todas as ferramentas seriam rodadas a partir de plataforma única, o 
que evitaria manutenções em diversas plataformas, temos ainda que a contratação de 
sistema único integrado evita a necessidade de dupla ou tripla capacitação da equipe de 
T.I. da prefeitura em diversas tecnologias de concepção distintas. 

Ou seja, com o fixação de lote único, o setor de T.I. do município não precisará 
estar concomitantemente capacitado e atualizado com diversas tecnologias distintas. 
Haveria, ainda, potencial desperdício de dinheiro público com o pagamento das despesas 
de duas ou mais equipes de implantação concomitantes, ou ainda, com o 
desenvolvimento e manutenção de ferramentas de integração dos mais diversos sistemas, 
e que lamentavelmente somente poderiam ser desenvolvidas a partir da definição dos 
vencedores, com considerável perda de tempo e recursos públicos. 

Em outras palavras, como uma empresa não poderia saber de antemão quem seria 
o vencedor do outro lote, ainda seria necessário que a administração pública aguardasse 
um entendimento técnico entre concorrentes, para ver os serviços plenamente executados. 



Enfim, diversas razões de interesse público recomendam a licitação em lote único, 
de modo que ao contrário do que o olhar técnico - porém abstrato e dissociado do 
contexto administrativo - indica, há significativas justificativas para a licitação de 
softwares de gestão em lote único, à exemplo do que vem fazendo a quase totalidade dos 
municípios brasileiros, cumprindo  salientar que ao contratar sistemas com apenas uma 
empresa será preciso apenas uma plataforma para interação entre os sistemas e ainda, 
economizando-se com manutenção, treinamentos, dentre outros. 

Assim, no contexto dessa municipalidade, resta justificada a exigência de objeto 
único com base na racional padronização e nos “considerados” técnicos acima externados. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta de recursos provenientes 
das seguintes dotações do orçamento de 2020: 

 

Entidade: Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração. e Finanças 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração. e Finanças 

Proj./Atividade: 2.073 Manutenção das Atividades da Sec. de Adm. e Finanças 

25 3.3.90.00.00.00.00.00.0728 Aplicações Diretas 

 

Entidade: IPRERQ 

Órgão: 13 Instituto de Previdência Social de Servidores Públicos 

Unidade: 01 Instituto de Previdência Social de Servidores Públicos 

Proj./Atividade: 2.073 Manutenção das Atividades do Instituto - IPRERQ 

3 3.3.90.00.00.00.00.00.0075 Aplicações Diretas 

 

Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Saúde  

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade: 2.049 Manutenção e Funcionamento do FMS 

10 3.3.90.00.00.00.00.00. 0002 Aplicações Diretas 

11 3.3.90.00.00.00.00.00. 0328 Aplicações Diretas 

 



Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Rancho Queimado 

Órgão: 15 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional: 2.064 Manutenção e Funcionamento do FMAS 

24 3.3.90.00.00.00.00.00. 0768 Aplicações Diretas 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS 

4.1. PREFEITURA MUNICIPAL:   

 

• LICENCIAMENTO DE SISTEMAS (sem limitação de usuários) 

ITE
M 

QT
DE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública R$ 1.895,00 R$ 22.740,00 
2 12 Mês Planejamento Público R$ 532,50 R$ 6.390,00 
3 12 Mês Compras, Licitações e Contrato R$ 936,00 R$ 11.232,00 
4 12 Mês Patrimônio Público R$ 282,50 R$ 3.390,00 
5 12 Mês Folha de Pagamento R$ 1.009,00 R$ 12.108,00 
6 12 Mês Recursos Humanos R$ 516,00 R$ 6.192,00 
7 12 Mês Portal do Servidor Público R$ 348,00 R$ 4.176,00 
8 12 Mês Ponto Eletrônico R$ 467,50 R$ 5.610,00 
9 12 Mês E-Social R$ 372,00 R$ 4.464,00 
10 12 Mês Tributação Pública R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 
11 12 Mês Escrituração Eletrônica do ISS R$ 461,00 R$ 5.532,00 

12 12 Mês Emissão de Notas Fiscais 
Eletrônicas R$ 755,00 R$ 9.060,00 

13 12 Mês Procuradoria R$ 724,00 R$ 8.688,00 
14 12 Mês Protocolo R$ 768,00 R$ 9.216,00 
15 12 Mês Gestão de Frotas R$ 384,80 R$ 5.817,60 
16 12 Mês Portal da Transparência R$ 427,50 R$ 5.130,00 
17 12 Mês Gestão Educacional Pública R$ 1.740,00 R$ 20.880,00 
18 12 Mês Tributos Web R$ 408,00 R$ 4.896,00 
19 12 Mês Relógio Ponto Virtual R$ 408,00 R$ 4.896,00 

VALOR TOTAL R$ 172.017,60 
 
• SERVIÇOS TÉCNICOS 

IT
EM QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXIM

O R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. R$ 70.000, R$ 70.00



00 0,00 

2 
10
0 Hora 

Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

R$ 168,00 R$ 16.80
0,00 

3 
10
0 Hora 

Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

R$ 108,00 R$ 10.80
0,00 

VALOR TOTAL R$ 97.600,00  

 
 
 
4.2. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS: 

 

• LICENCIAMENTO DE SISTEMAS (sem limitação de usuários) 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIM

O R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública R$ 327,50 R$ 3.930,00 
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato R$ 284,50 R$ 3.414,00 
3 12 Mês Folha de Pagamento R$ 255,50 R$ 3.066,00 
4 12 Mês Portal da Transparência R$ 181,00 R$ 2.172,00 
5 12 Mês E-social R$ 60,00 R$ 720,00 

VALOR TOTAL R$ 13.302,00  
 
 
• SERVIÇOS TÉCNICOS 

IT
EM QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXI
MO R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

R$ 10.000,
00 

R$ 10.00
0,00 

2 50 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

R$ 168,00 R$ 8.400
,00 

3 50 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

R$ 108,00 R$ 5.400
,00 

VALOR TOTAL R$ 23.800,00  

 
 



4.4. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

• LICENCIAMENTO DE SISTEMAS (sem limitação de usuários) 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIM

O R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública R$ 300,00 R$ 3.600,00 
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato R$ 180,50 R$ 2.166,00 
3 12 Mês E-social R$ 60,00 R$ 720,00 

VALOR TOTAL R$ 6.486,00  
 
 
• SERVIÇOS TÉCNICOS 

IT
EM QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXI
MO R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

R$ 3.000,0
0 

R$ 3.000
,00 

2 30 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

R$ 168,00 R$ 5.040
,00 

3 30 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

R$ 108,00 R$ 3.240
,00 

VALOR TOTAL R$ 11.280,00  

 
 
 
4.5. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

• LICENCIAMENTO DE SISTEMAS (sem limitação de usuários) 

 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIM

O R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública R$ 401,50 R$ 4.818,00 
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato R$ 301,00 R$ 3.612,00 

3 12 Mês Saúde Pública R$ 1.560,
00 

R$ 18.720,0
0 



4 12 Mês E-social R$ 60,00 R$ 720,00 
VALOR TOTAL R$ 27.870,00  

 
• SERVIÇOS TÉCNICOS 

IT
EM QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIM

O R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXIM

O R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

R$ 8.400,0
0 

R$ 8.400,
00 

2 30 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

R$ 168,00 R$ 5.040,
00 

3 30 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

R$ 108,00 R$ 3.240,
00 

VALOR TOTAL R$ 16.680,00  

 
4.6. O valor global máximo desta licitação é de R$ 369.035,60 (trezentos e sessenta e 
nove mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos). 
 
5. – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  
5.2. Implantação compreendendo a migração de informações, configuração, cus-
tomização, treinamento e disponibilização dos sistemas para uso: 
 
5.2.1. A migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 
sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização 
dos mesmos pela entidade para uso. Deverão ser convertidos todos os dados tributários, 
de gestão de pessoal, marcações de ponto, de protocolos e documentos, de patrimônio e 
de gestão educacional constantes dos sistemas legados. Além disso, também deverão ser 
convertidas as informações de contabilidade, planejamento público, compras e licitações, 
estoques e frotas do atual exercício, pelo menos. 
5.2.2. A entidade não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento a 
empresa vencedora, devendo a mesma migrar a partir de cópia de banco de dados a ser 
fornecida. 
5.2.3. Para cada um dos sistemas licitados, deverão ser cumpridas as atividades de con-
figuração e customização para adequação à legislação da entidade, quando couber; 
5.2.4. Acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase de 
implantação dos sistemas, conforme solicitado pela entidade.  
5.2.5. Na implantação deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes etapas:  
5.2.5.1. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;  
5.2.5.2. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;  
5.2.5.3. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;  



5.2.5.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adota-
dos pela entidade;  
5.2.5.5. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável si-
multaneamente.  
5.2.6. A implantação será concluída em até 06 (seis) meses, sendo dividida em 03 (três) 
fases enumeradas de 01 a 03, sendo o período de cada fase descrito abaixo: 
5.2.6.1. A primeira fase iniciará imediatamente após a ordem de serviço e da dis-
ponibilização dos dados da CONTRATANTE a serem convertidos/importados, e deverá 
ser concluída em até 03 (três) meses, e consistirá na migração de dados, configuração, 
treinamento, acompanhamento e customização dos sistemas de Tributação Pública, Tri-
butos Web, Escrituração Eletrônica do ISS, Emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, Proto-
colo, Gestão Educacional Pública, Portal do Servidor Público, e-social, Procuradoria e 
Portal da Transparência; 
5.2.6.2. A segunda fase iniciará imediatamente ao término da primeira fase deverá 
ser concluída em até 03 (três) meses, e consistirá na migração de dados, configuração, 
treinamento, acompanhamento e customização dos sistemas de Folha de Pagamento, 
Contabilidade, Planejamento, Compras, Licitações e Contratos, Patrimônio, Recursos 
Humanos, Ponto Eletrônico, Relógio Ponto Virtual, Gestão de Frotas, Saúde Pública; 
5.2.6.3. A terceira fase será concomitante às fases anteriores e consistirá na con-
clusão da implantação do sistema em todas as unidades e serviços; 
5.2.6.4. Ao final de cada fase, deverá ser feita a apresentação de relatório da 
CONTRATADA, atestado pelo responsável administrativo das unidades e validada pelos 
gestores do contrato, constando o término da execução da implantação do software. 
5.2.7. O recebimento dos serviços de implantação, customização inicial, migração e 
treinamento se darão mediante aceite formal e individual para cada sistema implantado, 
devendo ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos formais e instrumentalizados 
visando a validação pelo Secretário ou chefe de setor onde o mesmo foi implantado. 
5.2.8. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquida-
ção, pelo setor competente, dos serviços indicados em documento próprio da empresa 
vencedora, com detalhamento dos serviços prestados e o tempo de execução. 
5.2.9. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 
dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, crono-
gramas ou atividades pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e documen-
tados entre as partes. 
5.2.10. A empresa vencedora será responsabilizada pelas perdas, reproduções indevidas 
e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da entidade, quando 
der causa e estas estiverem sob sua responsabilidade. 
5.2.11. A empresa vencedora e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo 
acerca de todos os dados e informações relacionadas ao objeto da presente licitação, as-
sim como, quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrên-
cia da prestação de serviços contratada, podendo responder contratualmente e legalmente 
pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 
5.2.12. A empresa vencedora dever realizar treinamento para o nível técnico compreen-
dendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos relacionados a configurações, mo-
nitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica possa propiciar 



o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte 
técnico. 
5.2.13. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma 
não possuirá mais de 15 (quinze) participantes; a quantidade de usuários por sistema é 
irrelevante, devendo a proponente dimensionar seus custos pela quantidade de horas es-
timadas para cada treinamento, de cada módulo, além das demais despesas correlatas. 
5.2.14. A empresa vencedora dever realizar treinamento nas dependências da entidade 
que fornecerá os equipamentos necessários, tais quais, um microcomputador para cada 
dois participantes, e uma impressora por sala de treinamento, para testes. 
5.2.15. A empresa vencedora deverá treinar os usuários dentro do período de implanta-
ção, em carga horária e com métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferra-
mental tecnológico a ser fornecido. 
5.2.16. Em relação aos usuários dos sistemas nota fiscal eletrônica e escrituração eletrô-
nica do ISS, deverá a CONTRATADA realizar palestras os contadores, procuradores ou 
empresários convidados para assistir a palestra orientadora, cada uma com duração mí-
nima de 04 (quatro) horas; 
5.2.17. Em relação ao sistema de atendimento ao cidadão, deverá a empresa vencedora 
treinar os servidores envolvidos com a operação, os quais ficarão responsáveis pelo trei-
namento à comunidade, em sendo o caso;  
5.2.18. A entidade resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treina-
mento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à empresa vencedora, sem ônus para a entidade, ministrar o devido 
reforço. 
5.2.19.  O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço e disponibilização da base de dados pela 
entidade. 
5.2.20. A implantação será concluída em 06 (seis) meses, sendo dividida em 03 (três) 
fases enumeradas de 01 a 03, sendo o período de cada fase descrito abaixo: 
5.2.21. A primeira fase iniciará imediatamente após a ordem de serviço e da disponibili-
zação dos dados da CONTRATANTE a serem convertidos/importados e deverá ser con-
cluída em até 03 (três) meses, e consistirá na conclusão de migração de dados e prepara-
ção de ambiente computacional; 
5.2.22. A segunda fase iniciará imediatamente ao término da primeira fase deverá ser 
concluída em até 03 (três) meses, e consistirá no treinamento inicial dos servidores e in-
dicados pela Administração Pública CONTRANTANTE para o uso do sistema e opera-
ção assistida (acompanhamento presencial do servidor treinado – nessa fase não há pa-
gamento de horas técnicas presenciais porque a operação assistida integra a fase de im-
plantação); 
5.2.23. A terceira fase será concomitante às fases anteriores e consistirá na conclusão da 
implantação do sistema em todas as unidades e serviços; 
5.2.24. Ao final de cada fase, deverá ser feita a apresentação de relatório da CONTRA-
TADA, atestado pelo responsável administrativo das unidades e validada pelos gestores 
do contrato, constando o término da execução da implantação do software. 
 
5.3. Serviços Técnicos, após implantação dos sistemas, quando solicitado, execu-
tados na sede da Entidade: 



5.3.1. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da entidade, 
por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:  
5.3.1.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
sistemas;  
5.3.1.2. Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 
mudanças de cargos, etc.; 
5.3.1.3. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos 
sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para 
órgão governamental, instituição bancária, gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legisla-
ção, na contabilidade e na área de informática, entre outros; e, 
5.3.1.4. Prestação de serviços de consultoria e orientações aos usuários. 

 
5.4. Serviços Técnicos internos após implantação dos sistemas, executados na se-
de da Contatada; 
5.4.1.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar portal de atendimento, suporte 
e sustentação ao usuário, permitindo à entidade uma visão gerencial completa dos servi-
ços e do atendimento técnico prestado pela mesma. 
5.4.1.2. Deverá ser garantido o atendimento à entidade, no horário das 8h00min às 
12h00min das 13h30min às 18h00min, de segunda a sexta-feira; 
5.4.1.3. Para cada novo atendimento iniciado deverá ser vinculado um código ou 
número de chamado exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário posterior-
mente. 
5.4.1.4. O atendimento deverá ser realizado via chamado técnico virtual ou ligação 
de voz, devendo a proponente viabilizar esta tecnologia sem custos adicionais à entidade; 
5.4.1.5. Poderá a entidade chamar a central de atendimento da provedora via linha 
telefônica. 
5.4.1.6. O portal de atendimento deve permitir o cadastro dos usuários em diversas 
entidades a qual o mesmo esteja vinculado, possibilitando abrir chamados, executar re-
clamações, enviar documentos, tramitar questões técnicas.  
5.4.1.7. O login e senha deve ser individualizado e permitir o acesso ao portal de 
atendimento e demais sistemas licitados.  
5.4.1.8. O portal de atendimento deve disponibilizar um recurso para o usuário 
pesquisar e visualizar todos os seus registros de chamados realizados. 
5.4.1.9. O portal de atendimento deve permitir que o usuário altere a sua senha de 
acesso. 
5.4.1.10. O portal de atendimento deve permitir o envio/recebimento de notificações 
aos usuários envolvidos no atendimento de uma solicitação ou tarefa. 
5.4.1.11. O portal de atendimento deve possuir pesquisa de satisfação dos chamados 
atendidos. 
 
6. – AMBIENTE COMPUTACIONAL E PADRÃO TECNOLÓGICO: 

 
6.2. A empresa vencedora ficará responsável por armazenar todos os dados públicos, 

insubstituíveis e indispensáveis ao erário, devendo adotar métodos de proteção. 
Ainda, deverá assegurar a mais completa e absoluta segurança do armazenamento 



de dados, dificultando o seu sequestro, sua divulgação indevida ou sua corrupção 
ou adulterações criminosas. Além disso, deverá prover servidor de sistemas que 
hospedarão todos os sistemas de gestão pública municipal.  

6.3. O Datacenter que proverá toda a gestão administrativa deverá atender obrigatori-
amente os seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

6.3.1.1. Recursos de infraestrutura, bem como: balanceadores de carga, servidores 
de cacheamento para performance, armazenamento, bancos de dados e servidores 
de aplicativos, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da de-
manda objeto deste termo de referência, com programas básicos e demais recursos 
necessários ao provimento, instalado, configurado e em condições de uso, sob pe-
na de descumprimento contratual.  

6.3.1.2. O provedor de nuvem deverá possuir no mínimo dois datacenters, em loca-
lidades diferentes, e possibilitar escolha do local de residência dos dados com o 
intuito de otimizar performance e taxas de transmissão, evitando a inoperabilidade 
do sistema em caso de queda de um deles, garantindo uptime de no mínimo 96% 
do tempo de cada mês civil. 

6.3.2. O provedor da nuvem deverá apresentar serviços que sejam executados em data 
centers isolados de falhas de outros data centers numa mesma região, e prover co-
nectividade de rede e baixa latência com custo reduzido entre estes.  

6.3.3. O provedor da nuvem deverá prover serviços que atendam as seguintes certifica-
ções e acreditações de segurança e conformidade internacionais ISO 27001, ISO 
27017, ISO 27018, SOC 1, SOC 2 e SOC 3, as quais contêm normas relacionadas 
com a segurança da contratação e com o interesse público local. 

6.3.4. Os sistemas devem rodar em Datacenter com infraestrutura de nuvem pública. 
6.3.5. Qualquer documento ou referência de acesso público deverá ser apresentado em 

nome do provedor através de fontes públicas como relatórios ou websites, sendo 
facultado ao CONTRATANTE promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar informações. 

6.4. Os sistemas deverão atender obrigatoriamente os seguintes requisitos relativos ao 
padrão tecnológico, sob pena de desclassificação: 

6.4.1. Devem ser desenvolvidos com base no atendimento às leis federais e estaduais 
vigentes à época da contratação. 

6.4.2. Devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra 
operável via Internet), por questão de performance. Para operação dos sistemas 
não deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes e plugins 
para uso da aplicação, exceto em casos onde houver necessidade de software in-
termediário para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, 
leitor de e-CPF/e-CNPJ, por questão de segurança da informação, integridade dos 
sistemas e facilidade de uso. 

6.4.3. Devem ser operáveis via navegador web padrão (Chrome, Firefox, Opera, Internet 
Explorer, Edge e Safari), operando nos seguintes sistemas operacionais: Win-
dows, Linux, MacOS, e também nas seguintes plataformas: Desktop, Android e 
iOS. 

6.4.4. Devem ser atualizados de forma automatizada sem necessidade de interferência 
do usuário. Toda vez que um novo release for disponibilizado e atualizado, os 



usuários devem ser cientificados, por qualquer meio imediato. Os releases devem 
ser disponibilizados durante o horário noturno, preferencialmente. 

6.4.5. Devem possuir help on line. 
6.4.6. Devem ser estruturados sem que o usuário possa usar tabelas redundantes e redu-

zir a integridade referencial dos dados em cada área de aplicação proposta, exceto 
quanto à replicação de informações em outros ambientes (como integrações com 
outras aplicações). 

6.4.7. Devem ser desenvolvidos com o conceito de controle de transações (ou tudo é 
gravado ou nada é gravado e nada é corrompido/comprometido) que permite ga-
rantir a integridade das informações do banco de dados em casos de queda de 
energia, falhas de sistema ou hardware, sendo que as transações uma vez efetiva-
das não sejam perdidas. 

6.4.8. Devem ser multitarefa, ou seja, permitir que em uma mesma sessão da aplicação 
utilize-se rotinas e executem-se ações simultaneamente, incluindo rotinas e ações 
de módulos distintos. 

6.4.9. Devem permitir o controle das permissões de acesso por usuário e grupo de usuá-
rios, com definição das permissões de consulta, alteração, inclusão, exclusão e ou-
tras ações da aplicação como: estornar, cancelar, calcular, desativar, etc, quando 
disponíveis, por telas, individualmente. 

6.4.10. Devem possuir definição de grupos de usuários, permitindo relacionar o usuário a 
um ou mais grupos.  

6.4.11. Devem ser acessíveis apenas por protocolo HTTPS, por motivos de segurança. 
6.4.12. Devem exibir em área própria do sistema aos usuários da aplicação que o mesmo 

fora auditado, incluindo a data da realização e o resultado da última auditoria rea-
lizada. 

6.4.13. Devem contar com recursos de integração exclusivamente através de web-
services.  

6.4.14. Devem manter uma cópia der qualquer relatório que seja emitido, identificando 
cada emissão por um código único que é impresso junto com o relatório em todas 
as páginas, assim como informações como: filtros utilizados para impressão, usu-
ário que emitiu, data e hora de emissão.  

6.4.15. Devem possuir gerador de relatórios completo que permite a edição de relatórios 
atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, formatação de campos, 
adição de imagens ao corpo do relatório, configuração de agrupamentos etc. 

6.5. Os sistemas deverão atender obrigatoriamente os seguintes requisitos e salvaguar-
das sob pena de desclassificação: 

6.5.1. Executar backup diário de todos os dados dos aplicativos licitados, em recurso sob 
a sua gestão, custo e responsabilidade.  

6.5.2. Os bancos de dados devem possibilitar a utilização dos cadastros gerenciados por 
uma ferramenta de cadastro único, onde o usuário personaliza a forma como seus 
cadastros devem ser unificados, podendo ser geral ou por campo. 

6.5.3. Os bancos de dados devem permitir configurar quais propriedades de um cadastro 
devem ser atualizadas automaticamente pelo processo de integração. 

6.5.4. Possibilitar configurar quais propriedades de um cadastro devem ter sua atualiza-
ção questionada ao usuário durante o processo de integração entre sistemas. 



6.5.5. Possibilitar configurar quais propriedades de um cadastro devem ter sua atualiza-
ção ignorada automaticamente pelo processo de integração entre sistemas. 

6.5.6. Validar as entradas de dados realizadas a partir dos serviços de migração. 
6.5.7. Disponibilizar recursos que possibilitem a manutenção de dados com web servi-

ces. 
6.5.8. Realizar o processamento de lotes e/ou em massa, em segundo plano, garantindo 

maior eficiência. Ex: Executar o cálculo do IPTU e o da Folha concomitantemen-
te. 

6.5.9. Deverá possuir irrestrito poder para modificar os códigos-fonte e executáveis du-
rante a vigência contratual, em face de alterações de ordem legal federal ou esta-
dual dos sistemas licitados. 

 

7. – FUNCIONALIDADES GERAIS OBRIGATÓRIAS A TODOS OS SISTE-
MAS: 

 
7.2. Possibilitar configurar quais propriedades de um cadastro devem ter sua atualiza-
ção questionada ao usuário durante o processo de integração entre sistemas. 
7.3. Possibilitar configurar quais propriedades de um cadastro devem ter sua atualiza-
ção ignorada automaticamente pelo processo de integração entre sistemas. 
7.4. Possibilitar configurar quais propriedades de um cadastro devem ser atualizadas 
automaticamente pelo processo de integração. 
7.5. Possibilitar ao administrador do sistema configurar usuários que poderão avaliar 
as integrações entre os sistemas pendentes. 
7.6. Possibilitar a distribuição de scripts para entidades, definindo inclusive as permis-
sões que os usuários das entidades terão nos mesmos. 
7.7. Possibilitar a atualização de scripts já distribuídos a outras entidades a fim de 
mantê-los na versão mais recente. 
7.8. Possibilitar o gerenciamento das versões de cada script para compartilhamento, 
além da sua visualização de informações detalhadas, como:  
7.8.1. Descrição do relatório e/ou script, sistema, natureza, fonte de dados, tags, autor de 
criação, data e hora de criação, último usuário que modificou, data e hora da modificação, 
versão do relatório e/ou scripts. 
7.9. Possibilitar a remoção de scripts já distribuídos a outras entidades. 
7.10. Possibilitar a distribuição de relatórios para entidades, definindo inclusive as per-
missões que os usuários das entidades terão nos mesmos 
7.11. Possibilitar a atualização de relatórios já distribuídos a outras entidades a fim de 
mantê-los na versão mais recente. 
7.12. Possibilitar o gerenciamento das versões de cada relatório para compartilhamento, 
além da sua visualização de informações detalhadas, como: 
7.12.1. Descrição do relatório e/ou script, sistema, natureza, fonte de dados, tags, autor de 
criação, data e hora de criação, último usuário que modificou, data e hora da modificação, 
versão do relatório e/ou scripts. 
7.13. Possibilitar a remoção de relatórios já distribuídos a outras entidades. 
7.14. Possibilitar versionar os formulários de campos adicionais. 
7.15. Possibilitar criar agrupadores para os dados de campos adicionais. 



7.16. Possibilitar nomear as os campos, atribuindo seu valor a uma variável acessível 
para elaboração de rotinas personalizadas e relatórios. 
7.17. Possibilitar determinar o tipo de dado de um campo, suportando desde tipos pri-
mitivos até listas e tipos complexos como data, data-hora, CPF, CNPJ, e-mail, conforme 
padrões estabelecidos em frameworks de mercado. 
7.18. Possibilitar criar rascunhos dos formulários de campos adicionais, permitindo a 
edição sem impacto operacional no sistema. 
7.19. Possibilitar dimensionar visualmente e de forma moderna os campos de um for-
mulário personalizado. 
7.20. Possibilitar informar título para cada campo. 
7.21. Possibilitar indicar informações de orientação para o uso do campo (dicas de pre-
enchimento). 
7.22. Possibilitar a emissão de vários relatórios ao mesmo tempo. 
7.23. Possibilitar exportação do relatório em PDF. 
7.24. Armazenar cópia do resultado dos relatórios emitidos. 
7.25. Fornecer um código único (protocolo) da impressão do relatório. 
7.26. Possibilitar a formatação de margem, tamanho de página, cabeçalhos, rodapé e 
filtros dos relatórios. 
7.27. Possibilitar a criação de um relatório a partir da cópia de outro relatório da mesma 
entidade e sistema. 
7.28. Possibilitar realizar download dos relatórios. 
7.29. Possibilitar a criação de um relatório a partir da cópia de um relatório de outra 
entidade mas do mesmo sistema. 
7.30. Gerar automaticamente na criação de um relatório, uma proposta inicial de layout, 
contendo cabeçalho padronizado com: brasão da entidade, estado da entidade, nome da 
entidade, paginação do relatório, título do relatório, parâmetros utilizados na emissão. 
7.31. Possibilitar a utilização de diversos elementos visuais no layout dos relatórios, 
como: textos, imagens, linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códi-
gos de barra, códigos QR code e gráficos. 
7.32. Possibilitar a definição de agrupamentos de dados no layout, onde para cada agru-
pamento tenha como customizar o layout para um cabeçalho e um rodapé. 
7.33. Possibilitar a definição de filtragens de dados podendo usar operadores lógicos e 
agrupamentos de filtros. 
7.34. Possibilitar que as filtragens possam ser realizadas de forma avançada utilizando 
uma linguagem de scripts em português, para montar as condições desejadas, oferecendo 
maior poder de filtragem aos usuários. 
7.35. Possibilitar a criação de relatórios a partir de fonte de dados disponibilizadas pelos 
sistemas, permitindo o uso de informações de fontes de dados relacionada. 
7.36. Possibilitar a criação de relatórios a partir diversas fontes de dados diferentes, 
inclusive externas, gerando uma nova fonte de dados dinâmica de acordo com a estrutura 
desejada. 
7.37. Possibilitar a seleção das colunas das fontes de dados disponibilizadas pelos sis-
temas, que serão retornadas na obtenção das informações. 
7.38. Possibilitar a visualização unificada de quais colunas estão selecionadas nas fon-
tes de dados para o relatório, inclusive as colunas das fontes relacionadas. 



7.39. Disponibilizar a versão de uma fonte de dados disponibilizada pelos sistemas, 
durante a construção de um relatório. 
7.40. Possibilitar a restauração de uma versão mais antiga de um relatório a partir do 
histórico de versões, tornando-a a versão mais atual. 
7.41. Possibilitar a execução de relatórios que estão sendo ajustados, mas ainda não 
foram disponibilizados para os usuários. 
7.42. Possibilitar que existam ajustes num mesmo relatório, sendo realizados por usuá-
rios diferentes, porém, cada usuário com seus próprios ajustes. 
7.43. Permitir a seleção de quais colunas das fontes de dados irão compor a ordenação 
dos dados, podendo ser ascendente ou descendente em cada coluna selecionada, assim 
como a prioridade de ordenação das colunas. 
7.44. Possibilitar a visualização unificada de quais colunas estão selecionadas nas fon-
tes de dados para a ordenação, inclusive as colunas das fontes relacionadas. 
7.45. Disponibilizar um repositório de relatórios excluídos, como uma lixeira, permitin-
do que esses relatórios sejam restaurados. 
7.46. Disponibilizar como parâmetros do relatório todos os dados da entidade. 
7.47. Possibilitar que os parâmetros de um relatório possam ser utilizados nos filtros de 
dados. 
7.48. Possibilitar a definição de algumas características dos parâmetros, como: obriga-
toriedade, tipo de dados, se é de múltipla escolha, se é visível e se é habilitado para digi-
tação. 
7.49. Possibilitar que os parâmetros possam ser condicionados pelo usuário se estarão 
habilitados ou não, podendo fazer uso do valor de outro parâmetro. 
7.50. Possibilitar a realização de diversos ajustes nos relatórios por tempo indetermina-
do, sem que estes ajustes impactem na versão atual, mesmo que estes relatórios estejam 
em utilização por outros usuários. 
7.51. Possibilitar que um sub-relatório possa retornar valores para o relatório ancestral. 
7.52. Possibilitar uso das funções "desfazer","localizar","Copiar","Publicar" na edição 
de um script. 
7.53. Disponibilizar lista de parâmetros com identificação do tipo do dado. 
7.54. Disponibilizar lista de fonte de dados disponível. 
7.55. Disponibilizar perfis de filtros pré-definidos na listagem de scripts, tais quais: 
7.55.1. Todos os scripts, compartilhados, favoritos, flexibilizados, tags. 
7.56. Permitir a criação e manutenção de rótulos que serão utilizadas para a classifica-
ção dos scripts. 
7.57. Possibilitar a visualização das execuções de cada script. 
7.58. Possibilitar o compartilhamento de scripts para execução. 
7.59. Possibilitar a assinatura digital de documentos nos formatos PDF, XML e TXT. 
7.60. Disponibilizar listagem dos relatórios emitidos com as informações: 
7.60.1. Usuário que emitiu, filtros utilizados para emissão, data e hora da emissão. 
7.61. Prover um recurso para consultar a autenticidade de qualquer relatório emitido 
pela aplicação. 
7.62. Os relatórios devem ser concebidos de forma livre, através da escolha dos campos 
a serem gerados, possibilitando arrastar e soltar os componentes na posição que deverá 
ser impresso. 
7.63. Notificar o usuário quando a execução de um relatório finalizar. 



7.64. Possibilitar a criação, alteração e exclusão de relatórios personalizados, restrito 
aos usuários administradores. 
7.65. Possibilitar durante a criação de um relatório que ele seja vinculado à uma rotina 
específica do sistema, podendo fazer uso dos parâmetros já disponibilizados por essas 
rotinas, de forma automática 
7.66. Possibilitar a customização do layout do relatório, permitindo fazer uso das colu-
nas das fontes de dados e dos parâmetros. 
7.67. Possibilitar a customização do layout para cada uma das seções que compõem um 
relatório, como: capa, cabeçalho, corpo, rodapé, sumário. 
7.68. Possibilitar a filtragem dos dados obtidos a partir das fontes de dados, condicio-
nando suas colunas ou parâmetros através de operadores de comparação, aos valores de 
outras colunas, valores de parâmetros ou valores fixos. 
7.69. Possibilitar que as filtragens possam ser realizadas de forma básica utilizando uma 
interface visual que demonstre as colunas possíveis de filtragem, os operadores de com-
paração possíveis, assim como os parâmetros disponíveis. 
7.70. Desconsiderar automaticamente das filtragens na obtenção dos dados das fontes 
de dados, os filtros que fazem uso de um parâmetro não obrigatório e ele não tenha sido 
informado na execução. 
7.71. Possibilitar que a escolha de fonte de dados disponibilizadas pelos sistemas seja a 
partir de uma categoria. 
7.72. Possibilitar a criação de um relatório sem especificar uma fonte de dados, como 
exemplo: relatórios agrupadores, termos de contratos, textos, etc. 
7.73. Possibilitar a filtragem das colunas disponibilizadas pelas fontes de dados, agili-
zando a seleção de colunas do relatório. 
7.74. Possibilitar que a fonte de dados possa ser alterada. 
7.75. Manter histórico de todas as versões dos relatórios, com controle de alteração de 
todos os componentes que fazem parte de um relatório, e indicando data e hora da versão 
e usuário que gerou a versão. 
7.76. Possibilitar o descarte de ajustes realizados nos relatórios, que ainda não tenham 
sido disponibilizados para os usuários. 
7.77. Possibilitar que a disponibilização de ajustes nos relatórios para outros usuários 
utilizarem, aconteça no momento mais adequado ao usuário que está realizando os ajus-
tes. 
7.78. Possibilitar a identificação de que estão sendo feitos ajustes em um relatório desa-
tualizado, por já existir outros ajustes disponibilizados desde que se iniciaram suas altera-
ções 
7.79. Possibilitar a filtragem das colunas disponibilizadas pelas fontes de dados, agili-
zando a seleção de colunas para a ordenação. 
7.80. Possibilitar a personalização de parâmetros a serem informados no momento da 
execução de um relatório. 
7.81. Possibilitar que a ordem de digitação dos parâmetros durante a execução do rela-
tório, possa ser personalizada. 
7.82. Possibilitar que os parâmetros de um relatório possam ser utilizados no layout dos 
relatórios, podendo inclusive fazer uso em campos calculados do layout. 
7.83. Possibilitar que os parâmetros possam ser condicionados pelo usuário se estarão 
visíveis ou não, podendo fazer uso do valor de outro parâmetro. 



7.84. Possibilitar a criação de parâmetros de listas oriundas de fontes de dados, inclusi-
ve que os dados dessas fontes, sejam condicionados de acordo com regras do usuário e 
até mesmo condicionados pelo valor de outro parâmetro. 
7.85. Possibilitar a adição de sub-relatórios, de modo que para cada um seja definida 
uma fonte de dados e correlacionado os parâmetros desta fonte com a fonte do relatório 
ancestral, podendo fazer uso das colunas de todas fontes e dos parâmetros principais. 
7.86. Permitir a edição de mais de um script simultaneamente. 
7.87. Possibilitar uso das funções "refazer","substituir","Salvar","Expandir" na edição 
de um script. 
7.88. Possibilitar o uso de filtros na listagem de scripts. 
7.89. Possibilitar a visualização de informações detalhadas dos scripts, como:  
7.89.1. Descrição do script, sistema, natureza, tags, autor de criação, data e hora de cria-
ção, último usuário que modificou, data e hora da modificação, versão do scripts, se o 
script é flexibilizado, agendamentos, compartilhamentos. 
7.90. Possibilitar que os scripts sejam classificados como favoritos e fiquem disponíveis 
com os outros filtros com a classificação de "Favoritos". 
7.91. Possibilitar a a visualização dos parâmetros informados pelo usuário no momento 
da execução de um script. 
7.92. Possibilitar o compartilhamento dos scripts com outros usuários ou grupo de usuá-
rios da mesma entidade. 
7.93. Possibilitar a configuração de um help para o relatório, possibilitando a definição 
de um endereço para o help. 
7.94. Possibilitar a configuração de um help para o relatório, possibilitando o upload de 
um PDF com o help. 
7.95. Disponibilizar como parâmetros do relatório o protocolo único de execução. 
7.96. Possibilitar a criação de relatórios que gerem diversos PDFs numa única execu-
ção, utilizando como critério de separação, uma expressão definida no relatório 
7.97. Possibilitar a todos usuários gerenciar agendamentos para execução dos relatórios, 
determinando recorrências distintas, data para iniciar, data para terminar o agendamento 
ou ainda um término após um quantidade de execuções 
7.98. Possibilitar que a conclusão da execução de um relatório agendado, notifique o 
dono do agendamento, assim como permita notificar outros usuários do sistema ou pes-
soas externas ao sistema 
7.99. Possibilitar a visualização de histórico das suas execuções de relatórios, podendo 
ver o tempo em cada status da execução, assim como obter o relatório gerado e ver tam-
bém os parâmetros que foram utilizados para execução 
7.100. Possibilitar a configuração para que a conclusão de um relatório abra automatica-
mente ou não, independente da página que o usuário se encontra, e que esta configuração 
seja permanente por relatório e usuário 
7.101. Possibilitar a configuração se o resultado de uma nova execução será público ou 
privado para outros usuários. 
7.102. Possibilitar que o envio do relatório para assinatura digital. 
7.103. Possibilitar a busca de relatórios a partir de seus rótulos. 
7.104. Possibilitar o compartilhamento de uma cópia dos seus relatórios com administra-
dores de outras entidades. 



7.105. Possibilitar o compartilhamento dos relatórios para execução por outros usuários 
que não são administradores. 
7.106. Possibilitar um acompanhamento dos status de todas as execuções de relatórios, 
como: execução solicitada, execução iniciada, execução concluída. 
7.107. Possibilitar a reutilização dos valores de parâmetros que foram utilizados em exe-
cuções anteriores. 
7.108. Notificar quando a abertura automática de um relatório estiver bloqueada por polí-
ticas de pop-ups do navegador. 
7.109. Possibilitar que o resultado de uma execução seja tornado público ou privado após 
sua conclusão. 
7.110. Possibilitar uma organização dos relatórios por rótulos definidos pelos usuários 
administradores. 
7.111. Possibilitar o gerenciamento de uma lista de relatórios favoritos. 
7.112. Possibilitar a execução de versões mais antigas do relatório. 
7.113. Possibilitar que os administradores possam editar os agendamentos de outros usu-
ários notificando os donos quando isso ocorrer. 
7.114. Disponibilizar um protocolo único universalmente para cada execução de relató-
rio. 
7.115. Possibilitar a elaboração de filtros personalizados para consulta de registros na 
auditoria. 
7.116. Possibilitar a qualquer usuário do sistema acesso ao histórico de suas operações. 
7.117. Permitir a consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema. 
7.118. Possibilitar ao administrador do sistema acesso ao histórico de operações de todos 
os usuários, com IP da estação que realizou a operação. 
7.119. Possibilitar ao administrador definir quais funcionalidades um acesso técnico terá 
acesso. 
7.120. Disponibilizar para consulta uma listagem de acessos removidos. 
7.121. Disponibilizar listagem de grupos de usuários. 
7.122. Disponibilizar um histórico dos usuários que já tiveram algum acesso. 
7.123. Possibilitar definir perfis de usuários (grupos), permitindo relacionar um usuário a 
um ou mais perfis. 
7.124. Disponibilizar acesso com perfil técnico para atender as necessidades do cliente. 
7.125. Possibilitar ao administrador definir a data final de validade de um acesso, remo-
vendo-o automaticamente após a expiração. 
7.126. Disponibilizar listagem de acessos de usuários. 
7.127. Possibilitar a assinatura de documentos utilizando e-CPF. 
7.128. Possibilitar a assinatura de documentos utilizando certificado A3. 
7.129. Notificar o usuário quando uma assinatura for finalizada. 
7.130. Possibilitar o download de um documento assinado a partir da listagem de assina-
turas realizadas em um sistema. 
7.131. Possibilitar a assinatura de documentos utilizando certificado A1. 
7.132. Possibilitar a configuração para assinar documentos automaticamente após a pri-
meira confirmação de assinatura. 
7.133. Listar documentos assinados de acordo com o contexto do sistema 
7.134. Possibilitar assinar digitalmente relatórios emitidos. 



7.135. Possibilitar a utilização dos cadastros gerenciada por uma ferramenta de cadastro 
único, onde o usuário personaliza a forma como seus cadastros devem ser unificados, 
podendo ser geral ou por campo. 
7.136. Possibilitar a criação de campos personalizados para os cadastros do sistema a 
partir de uma ferramenta de campos. 
7.137. Possibilitar a criação de scripts personalizados a partir de uma ferramenta de 
scripts. 
7.138. Possibilitar a criação de relatórios personalizados a partir de uma ferramenta de 
relatórios. 
7.139. Possibilitar distribuir configurações e dados dos sistemas para outras entidades. 
7.140. Possibilitar o gerenciamento dos relatórios disponíveis para execução. 
7.141. Possibilitar o gerenciamento dos scripts disponíveis para execução. 
7.142. Possibilitar a gestão de permissões de acessos, funcionalidades e ações por usuá-
rios e grupos de usuários, a partir de uma ferramenta de acessos. 
7.143. Possibilitar a utilização de ferramenta de certificados digitais para assinar docu-
mentos (PDF, XML e CSV). 
7.144. Disponibilizar integração com ferramenta de auditoria com log das operações e 
ações realizadas no sistema, inclusive consultas. 
7.145. Registrar todas as operações cadastrais como inclusão, alteração e exclusão, sendo 
que nas alteração, detalhar o que foi alterado. 

 

8. – FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS DE CADA SISTEMA: 
 

8.1. COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS  
8.1.1. O aplicativo de Compras e Licitações deverá permitir a integração de dados 
de forma automática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com os 
sistemas de Contabilidade Pública, Tributação Pública, Patrimônio, Almoxarifado, Gestão 
de Frotas. Deverá propiciar acompanhamento dos processos licitatórios desde a prepara-
ção até seu julgamento, registrando as etapas de: 

A. Publicação do processo; 
B. Emissão do mapa comparativo de preços;  
C. Emissão das Atas referente Documentação e Julgamento das propostas; 
D. Interposição de recurso;  
E. Anulação e revogação;  
F. Impugnação; Parecer da comissão julgadora;  
G. Parecer jurídico;  
H. Homologação e adjudicação;  
I. Autorizações de fornecimento;  
J. Contratos e aditivos;  
K. Liquidação das autorizações de fornecimento;  
L. Gerar empenhos para a contabilidade e liquidação dos empenhos. 

8.1.2. Possuir listagens dinâmicas para controle de processos. 
8.1.3. Possuir listagem dinâmica para controle de autorizações de fornecimento. 
8.1.4. Permitir gerar bloqueios na Contabilidade a partir das solicitações de compra. 
8.1.5. Permitir a geração de arquivo com os itens da coleta de preço para cotação 



pelos fornecedores, possibilitando a leitura dos preços cotados para preenchimento auto-
mático dos preços dos itens da coleta. 
8.1.6. Integrar materiais do sistema de Compras com materiais utilizados pelo sis-
tema de Frotas e quando integrado manter os mesmos materiais, fornecedores e centro de 
custos. 
8.1.7. Permitir a integração com a receita federal para consulta de regularidade dos 
fornecedores. 
8.1.8. Propiciar a geração de arquivos para WBC Public (Sistema competitivo ele-
trônico de apuração de preço), conforme layout disponibilizado. 
8.1.9.  Propiciar a leitura de arquivos gerados pelo WBC Public (Sistema competiti-
vo eletrônico de apuração de preços). 
8.1.10.  Propiciar controlar as quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, 
possibilitando a emissão de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quanti-
dades entregues, os valores e o saldo pendente. 
8.1.11.  Propiciar gerar entrada do material no almoxarifado a partir da liquidação, 
permitindo a visualização da geração da movimentação no estoque (gerada ou não) na 
própria janela de liquidações. 
8.1.12.  Permitir gerar bens no sistema patrimonial a partir das liquidações de compra. 
8.1.13.  Permitir o cadastramento de permissões dos usuários por Centro de Custo e 
filtrando por órgão e unidade orçamentária. 
8.1.14.  Permitir o controle da agenda de licitações. 
8.1.15.  Permitir configurar o sistema para que emita mensagem sobre os contratos 
vencidos, cancelados e a vencer, podendo ser somente de aviso ou impedindo a emissão 
de Autorizações de Fornecimento para contratos vencidos e cancelados. 
8.1.16. Permitir parametrização para numerar a licitação de forma sequencial ou por 
modalidade, possibilitando alterar a numeração sugerida pelo sistema. 
8.1.17. Permitir parametrizar o sistema para que quando iniciar, seja mostrado na tela 
inicial o acompanhamento da data de vencimento dos contratos e aditivos, selecionando a 
antecedência em dias que o contrato irá vencer. Podendo também imprimir a relação dos 
mesmos. 
8.1.18. Permitir parametrizar o sistema, de forma que seja possível a vinculação de 
saldo à requisição de compras. 
8.1.19. Permitir cadastro e emissão de ordem de compra de acordo com as adjudica-
ções do processo. Essa ordem de compra deve permitir liquidação total ou parcial de 
acordo com as entregas do fornecedor. 
8.1.20. Propiciar a inserção de itens no cadastro das liquidações das autorizações de 
compra, bem como copiar os itens de uma outra liquidação. 
8.1.21. Propiciar efetuar o controle da quantidade entregue dos itens da liquidação, 
bem como copiar os itens de autorizações anteriores. 
8.1.22. Propiciar o cancelamento das autorizações de compra, permitindo a descrição 
completa do motivo da anulação. 
8.1.23. Propiciar controle, através de listagem dinâmica, de todas as autorizações 
e/ou liquidações. 
8.1.24. Permitir realizar o acompanhamento do saldo dos itens da licitação, detalhan-
do por processo e podendo optar por um determinado período. 
8.1.25. Propiciar efetuar o cadastro dos materiais incluindo informações como mate-



rial perecível, material estocável, material de consumo ou permanente, material combus-
tível e o tipo do combustível, descrição sucinta e detalhada do material, grupo e classe do 
material, podendo executar o controle de materiais em lista dinâmica. 
8.1.26. O sistema deverá alertar, no processo de compras, caso o mesmo tenha san-
ções de impedimento de contratar com a administração pública. 
8.1.27.  Permitir vincular ao fornecedor ramos de atividade, documentos e certidões 
negativas, materiais fornecidos, nome dos sócios. 
8.1.28.  Permitir a inidoneidade de fornecedores por rescisão de contrato, controlan-
do a data limite da situação. 
8.1.29.  Propiciar o cadastro de tipos de documentos dos fornecedores. 
8.1.30.  Permitir o cadastramento de comissões dos tipos permanente, especial, servi-
dores, pregoeiros e leiloeiros. Informando as portarias ou decretos que as designaram, 
com suas respectivas datas de designação e expiração, permitindo informar também os 
seus membros e funções designadas. 
8.1.31.  Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Maior Desconto so-
bre uma Tabela/Catálogo de Preço ou sobre os próprios Itens da licitação. 
8.1.32.  Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Menor Adicional de 
Acréscimo sobre uma Tabela da Preço. 
8.1.33. Permitir a utilização do Pregão para licitações em que o vencedor será aquele 
que apresentar o Maior Lance.  
8.1.34.  Propiciar o cadastramento de critérios de avaliação para julgamento pela 
Melhor Técnica e Preço. 
8.1.35.  Permitir realizar licitações por lotes com rateio automático do preço unitário, 
ou ficando a cargo do fornecedor vencedor a atribuição do preço unitário para cada item 
do lote. 
8.1.36.  Permitir aplicar, em licitações do tipo “Menor Preço por Lote”, descontos 
proporcionais aos itens que contemplam cada lote. 
8.1.37.  Propiciar o controle dos gastos por unidade orçamentária através de limites 
mensais preestabelecidos. 
8.1.38.  Permitir o cadastro dos objetos de Licitação com a possiblidade de acompa-
nhar os valores para cada modalidade dentro de um mesmo objeto, podendo saber quando 
o limite for ultrapassado. Os objetivos poderão serem utilizados nos processos licitatórios.   
8.1.39.  Permitir efetuar o vínculo do fornecedor por ramo de atividade. 
8.1.40.  Permitir efetuar o vínculo dos fornecedores por cada material fornecido. 
8.1.41.  Permitir utilizar uma codificação para desmembrar um elemento de despesa, 
podendo ser aplicada na autorização de compra por departamento. 
8.1.42.  Permitir o cadastro dos limites legais estabelecidos para cada modalidade de 
licitação. 
8.1.43.  Permitir cadastrar a forma de julgamento das propostas dos licitantes que 
participam da licitação. 
8.1.44.  Propiciar manter o registro de modelos de textos próprios, como solicitações 
e pareceres. 
8.1.45.  Propiciar manter o cadastro do órgão oficial que serão realizadas as publica-
ções dos processos. 
8.1.46.  Permitir emitir relação das solicitações de compra em um determinado perí-
odo. 



8.1.47.  Permitir o cadastramento de coletas de preço, possibilitando gerar uma com-
pra direta, processo administrativo ou de compra, tendo como base para o valor máximo 
do item o preço médio ou menor preço cotado para o item na coleta de preços. 
8.1.48.  Permitir cadastrar uma coleta de preços, informando os itens por fornecedor 
ou por lotes, ainda com a possibilidade de ler Solicitações. 
8.1.49.  Permitir cancelar uma coleta de preços, de forma total ou parcial. 
8.1.50.  Propiciar realizar a pesquisa do menor preço por material, global ou por lote 
dos fornecedores, e marcar o vencedor de forma automática.  
8.1.51.  Permitir o cadastro de compras diretas, informando dados como data da 
compra, fornecedor, centro de custo, objeto da compra, local de entrega e forma de pa-
gamento. 
8.1.52.  Permitir cadastro dos itens da compra direta separando estes por centros de 
custo específicos, por despesas ou por centros de custo e despesas 
8.1.53.  Permitir executar a rotina de anulação da compra direta. 
8.1.54.  Propiciar emitir o ofício de justificativa de dispensa de licitação. 
8.1.55.  Propiciar a emissão do parecer do departamento contábil sobre determinada 
compra direta. 
8.1.56.  Propiciar a emissão da autorização de fornecimento das compras diretas, 
permitindo vincular os dados dos empenhos. 
8.1.57.  Emitir a solicitação da abertura da licitação, com informações de data de 
abertura da licitação, horário da abertura, número da licitação, modalidade, membros da 
comissão responsável pela abertura e objeto a ser licitado. 
8.1.58.  Propiciar cadastrar e acompanhar os processos licitatórios desde a preparação 
até seu julgamento, em listagem interativa. 
8.1.59.  Propiciar o cadastramento de licitações envolvendo a demanda de uma ou 
mais entidades, onde a entidade gestora da licitação poderá gerenciar as aquisições reali-
zadas pelas entidades participantes. 
8.1.60.  Permitir a contratação do segundo classificado quando o fornecedor vence-
dor deixar de fornecer o material ou de executar os serviços, mostrando na tela o próximo 
fornecedor classificado e opção para assumir ou não o mesmo preço unitário do ex-
vencedor. 
8.1.61.  Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados necessários para 
sua identificação, tais como número do processo, objeto da compra, modalidade de licita-
ção e datas de abertura e recebimento dos envelopes. 
8.1.62.  Permitir que os itens do processo sejam separados por centro de custo com 
suas respectivas quantidades, possibilitando ainda a separação por despesa. 
8.1.63.  Possuir rotina para apurar os vencedores da licitação, bem como desclassifi-
car aqueles que não cumpriram algum item do edital ou cotaram preço acima do preço 
máximo estabelecido para um item, inclusive se for licitação por lotes. 
8.1.64.  Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial confor-
me critérios de classificação determinados pela legislação (Lei 10.520/2002). 
8.1.65.  Permitir efetuar lances para a modalidade “pregão presencial” em tela com 
cronômetro para cada lance, controlar a diferença mínima entre os lances com visualiza-
ção do valor mínimo aceitável do próximo lance, bem como ter opção para declinar os 
participantes que desistem da competição.  
8.1.66.  Permitir o registro da inabilitação de um licitante logo após o encerramento 



de cada item/lote do Pregão Presencial ou somente após o encerramento de todos os 
itens/lotes. Ao registrar a inabilitação de um licitante o sistema mostra o próximo classifi-
cado e assim sucessivamente até encontrar um participante habilitado. 
8.1.67.  Controlar o tempo entre um lance e outro por meio de um cronômetro, possi-
bilitando ao pregoeiro pausar ou disparar quando desejar. 
8.1.68.  Propiciar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a 
microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com lei complementar 123/2006. 
8.1.69.  Conter rotina de classificação das propostas dos participantes do pregão pre-
sencial ao abrir o item ou lote para lances. 
8.1.70.  Conter rotina de duplicação de dados de um processo de compra já cadastra-
do para um novo processo de compra de forma automática. 
8.1.71.  Conter rotina de cadastramento de sanções administrativas aplicadas aos for-
necedores que fornecem produtos ou serviços para a entidade. 
8.1.72.  Conter rotina de cadastramento avisos de licitações para posterior publicação, 
mediante ao cadastro do processo de compra. 
8.1.73. Conter rotina de registro das interposições de recursos nos processos de com-
pra. 
8.1.74. Conter rotina de anulação ou revogação dos processos de compra. 
8.1.75. Conter rotina de registro das possíveis impugnações no processo de compra. 
8.1.76. Propiciar efetuar os registros dos pareceres das comissões de licitação. 
8.1.77. Propiciar o registro das homologações e adjudicações nos processos de com-
pra. 
8.1.78. Propiciar informar nos processos de compra as dotações orçamentárias da 
entidade gestora e das participantes para cada item. 
8.1.79. Propiciar gerar os bloqueios e empenhos para cada entidade contábil através 
do processo de compra. 
8.1.80. Possuir banco de dados unificado, permitindo o cadastro de diferentes entida-
des, onde, os cadastros de materiais e credores poderão ser integrados entre as entidades. 
O sistema deve permitir cadastrar processos de compras individuais para cada entidade, 
desde as solicitações de compras, coletas de preços, processo de compra e contratos. 
8.1.81. Permitir o cadastro de um processo de compra para mais de uma entidade, 
permitindo reunir solicitações de compra de todas as entidades para formação de um úni-
co processo licitatório, dessa forma, os itens deverão ser separados em quantidades para 
cada entidade levando em consideração as respectivas dotações e centros de custos. Para 
esses casos, o sistema deve possuir uma entidade gestora, responsável pelo processo de 
compra. 
8.1.82. Permitir manter histórico das alterações do contrato permitindo identificar se 
foi unilateral ou bilateral e o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminui-
ção, equilíbrio econômico financeiro, prorrogação, rescisão ou apostilamento. 
8.1.83. Propiciar a rescisão do contrato ou aditivo, informando motivo da rescisão, 
data do termo, da rescisão e da publicação, valor da multa e indenização, fundamento 
Legal e imprensa oficial. 
8.1.84. Propiciar registrar o apostilamento das dotações do processo, substituindo 
uma dotação por outra. 
8.1.85. Propiciar a emissão de demonstrativo com a relação da economicidade do 
pregão (valor previsto x lance).  



8.1.86. Possibilitar aos munícipes e proponentes das licitações a consulta do status do 
processo licitatório no município consultado via dispositivo móvel. 
 

8.2. CONTABILIDADE PÚBLICA 
8.2.1. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de empenhos objetivando atender o 
fluxo operacional proporcionado pela Lei nº 4.320/64. A partir do cadastro do empenho, 
no momento de salvar, o usuário deve ter permissão de iniciar imediatamente a fase de 
"Em liquidação" ou ainda iniciar diretamente a fase da "Liquidação", sem necessidade de 
abertura de outros menus e telas.  
8.2.2. Propiciar ao usuário informar os valores dos componentes fiscais em cada 
período fiscal. 
8.2.3. Propiciar ao usuário registrar a quantidade de postos de trabalho terceirizados 
via contratos de terceirização de serviços com disponibilização de mão de obra. 
8.2.4. Propiciar ao usuário registrar os valores arrecadados decorrentes de venda de 
bens públicos. Informação referente aos três últimos exercícios conforma artigo 4º, pará-
grafo 2º alínea III da LRF. 
8.2.5. Propiciar ao usuário cadastrar Naturezas das receitas com suas respectivas 
características específicas e segundo o fato gerador, ou seja, acontecimento real que gera 
o ingresso da receita no cofre público. O cadastro deve informar seu Número: respeitando 
a formatação prévia na configuração de natureza de receita, seu Tipo (sintético ou analíti-
co), sua Descrição e Marcadores vinculados.  
8.2.6. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Naturezas de receita, per-
mitindo possível realizar a edição, exclusão e o desdobramento das Naturezas de receitas 
através da listagem.  
8.2.7. Propiciar ao usuário cadastrar naturezas de despesas conforme necessidade da 
entidade. O cadastro deve em informar sua Descrição e seus, permitindo em um exercício, 
colocar em uso uma configuração, tornando naturezas da despesa válidas para utilização 
no exercício.  
8.2.8. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de naturezas de despesas, pos-
sibilitando realizar a edição, exclusão e o desdobramento de Natureza da despesa através 
da listagem.  
8.2.9. Propiciar ao usuário cadastrar Despesas não prevista na LOA (Lei Orçamen-
tária Anual) que objetiva registrar despesas que não tiveram seus gastos previstos na ela-
boração da LOA e que receberão recursos financeiros através de operações de alterações 
orçamentárias (Suplementações).  
8.2.10. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de despesas não previstas na 
LOA (Lei Orçamentária Anual), podendo realizar através da listagem, operações de edi-
ção e exclusão.  
8.2.11. Propiciar ao usuário cadastrar as Ações de governo conforme necessidade da 
entidade, consistindo em informar seu Número, seu Tipo, sua Descrição e Finalidade.  
8.2.12. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Ações por meio da lista-
gem, sem necessidade de relatório, podendo o usuário editar e excluir o registro de uma 
Ação. Além disso, o usuário poderá visualizar as alterações da Ação, bem como desfazer 
essas alterações.  
8.2.13. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros das alterações orçamentárias 
de receitas. No ambiente da listagem, poderá realizar a edição e exclusão de uma altera-



ção orçamentária desde que esta, não esteja sancionada.  
8.2.14. Propiciar ao usuário o cadastro de alterações orçamentárias da receita que 
objetiva alterar o valor previsto da Receita ou até mesmo criar Receitas que por algum 
motivo não foram previstas na LOA. Esta alteração pode ocorrer por meio de algum ato 
autorizativo (Lei, Decreto, etc.). O cadastro deve informar o tipo de alteração, sua finali-
dade, a respectiva Receita, o Recurso da Receita, a Dedução, o Valor da dedução, seu 
Impacto da alteração (se aumenta ou diminui), e o respectivo Valor.  
8.2.15. Possibilitar a interação do cadastro de alterações orçamentárias da despesa 
através da listagem. Através da listagem o usuário poderá interagir com as etapas da alte-
ração orçamentárias que podem ser: Proposta em elaboração, Proposta Concluída, No 
Legislativo e Sancionada.  
8.2.16. Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar as alterações orçamentárias da 
despesa através de listagem, de modo dinâmico, sem necessidade da emissão de relatórios.  
8.2.17. Propiciar ao usuário a visualização e pesquisa dos bloqueios/desbloqueios 
através de listagem dinâmica com filtro, sem necessidade de relatório.  
8.2.18. Propiciar ao usuário desbloquear despesas já bloqueadas para a realização da 
execução orçamentária. Seu cadastro deve informar a Data, seu Valor, sua Finalidade e 
sua Fonte de recurso.  
8.2.19. Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de bloqueios e desbloqueios 
através da listagem. Através da listagem o usuário poderá interagir com o filtros dos blo-
queios, selecionando os registros por: "Todos", "Desbloqueados" ou a "Desbloquear". 
Poderá realizar operações como: Desbloquear, editar ou excluir bloqueios. Poderá intera-
gir com o histórico do bloqueio, que além de visualizar toda movimentação do registro 
(bloqueios e desbloqueios), poderá, pelo histórico, editar ou excluir um registro.  
8.2.20. Propiciar ao usuário parametrizar o cadastro de bloqueios de despesas. O usu-
ário poderá configurar o sistema para bloqueios automáticos, ou para autorizar previa-
mente cada bloqueio vindo do departamento de compras, devendo ser notificado por 
mensagem no sistema, a cada novo pedido de bloqueio.  
8.2.21. Propiciar ao usuário interagir através de um painel com os registros oriundos 
do serviço de interação do compras, possibilitando a efetivação do bloqueio e desblo-
queio orçamentário individualmente, podendo recusá-lo e apontar o motivo.  
8.2.22.  Propiciar ao próprio usuário personalizar o registro do desbloqueio com in-
formações complementares conforme necessidade da entidade utilizando informações 
adicionais. 
8.2.23.  Propiciar ao usuário cadastrar adiantamentos concedidos de suprimento de 
fundos e de diárias. Essa funcionalidade deve registrar todos os adiantamentos concedi-
dos através do pagamento de empenhos que possuam identificadores de Adiantamento ou 
diária, possibilitando ao usuário interagir com listagem dinâmica que permita filtros por 
favorecido, ou como "Concedido", "Comprovado", "a prestar contas", "encerrados" ou 
"todos" em tela, sem necessidade de geração de relatórios.  
8.2.24.  Propiciar ao usuário realizar a devolução de valores não utilizados no adian-
tamento, atendendo a necessidade da devolução dos valores de adiantamento ou de diá-
rias que não foram utilizados. O usuário pode executar a devolução do saldo, o que de-
sencadeia a anulação dos documentos de pagamento, liquidação, em liquidação (se existir) 
e empenho com o valor devolvido.  
8.2.25.  Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar os adiantamentos concedidos de 



suprimentos de fundos e de diárias através da listagem. A pesquisa dos adiantamentos se 
dá pelo: Nome do credor, CPF, CNPJ e pela Especificação do empenho. Na listagem as 
informações visíveis ao usuário são: Credor, CPF ou CNPJ, Número do adiantamento, 
Número do empenho, especificação do empenho, data do adiantamento, valor, data limite 
para utilização, data limite para prestação de contas e status do adiantamento.  
8.2.26.  Possibilitar aos usuários interagir com os cadastros de Agências bancárias, 
realizando operações de edição e exclusão de agências por meio da listagem dinâmica.  
8.2.27.  No estorno de empenhos gerados através de ordens de compra permitir es-
tornar também os itens da ordem.  
8.2.28.  Permitir estorno total ou parcial tanto do saldo da liquidação quanto do valor 
das retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais.  
8.2.29.  Propiciar ao usuário cadastrar a Anulação de liquidação, pagamento, presta-
ção de contas de adiantamento e subempenho. 
8.2.30.  Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Atos, realizando operações 
de edição e exclusão de atos, bem como ter a possibilidade de visualizar documentos em 
anexo aos atos e fazer o download dos mesmos, por meio da listagem dinâmica.  
8.2.31.  Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Naturezas de texto jurídico, 
realizando operações de edição e exclusão de naturezas, por meio da listagem dinâmica.  
8.2.32.  Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar os tipos de atos pela listagem. A 
pesquisa pelos tipos de atos pode ser realizada pela descrição e pela classificação. Na 
listagem as informações da descrição e classificação devem ser visíveis ao usuário e pas-
síveis de ordenação.  
8.2.33. Permitir gerar liquidações de empenhos a partir da folha de pagamento, per-
mitindo ao usuário interagir através de um painel com os registros oriundos do serviço de 
interação da Folha, possibilitando a efetivação do Empenho e Liquidação.  
8.2.34.  Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de empenhos através da lista-
gem. Por meio da listagem, o usuário poderá editar e excluir empenhos, além de poder 
realizar cópias de empenho, adicionar subempenho, adicionar liquidação, adicionar pa-
gamento, adicionar anulação, emitir relatório e emitir nota. Poderá ainda realizar filtros 
por empenhos ou restos e empenhos a comprovar.  
8.2.35.  Através da listagem dinâmica de empenhos o usuário poderá efetivar as eta-
pas do "em liquidação", "liquidação" e "pagamento", além de poder gerar um empenho 
complementar.  
8.2.36.  Propiciar ao usuário realizar o cadastro de liquidação, conforme dispõe o art. 
63 da Lei nº 4.320/1964.  
8.2.37.  Propiciar ao usuário a opção de sugerir o texto da especificação do empenho 
no cadastro da liquidação, sem a necessidade de digitação (preenchimento inteligente).  
8.2.38.  Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento 
da liquidação de empenho e arrecadação da receita.  
8.2.39.  Propiciar ao usuário cadastrar regras contábeis específicas de planos de con-
tas (PCASP) ou definições de descartes para aplicação nos documentos escrituráveis ca-
bíveis. O cadastro deve informar sua Descrição, seu Status, o Documento escriturável e 
sua Condição.  
8.2.40. Propiciar ao usuário cadastrar uma Solicitação de Diária, com Identificador 
no empenho, com isso, no momento de realizar um Empenho utilizando o identificador 
"Diária", esse empenho ficará associado à solicitação da diária.  



8.2.41. Propiciar ao usuário utilizar marcadores nos cadastros, que serão utilizados 
nas listagens dinâmicas para agilizar as análises e pesquisas, conforme sua necessidade. 
8.2.42.  Propiciar ao usuário cadastrar os ordenadores da despesa, que são autorida-
des cujo seus atos resultam em emissão de empenho, autorização de pagamento, supri-
mento ou dispêndio de recursos.  
8.2.43.  Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de organogramas, 
realizando operações de edição e exclusão de organogramas por meio da listagem dinâ-
mica.  
8.2.44.  Propiciar ao usuário realizar a configuração do momento que irá realizar as 
retenções da entidade, que pode ser: na liquidação, no pagamento ou individual por re-
tenção.  
8.2.45.  Propiciar ao usuário criar e configurar as classificações contábeis, permitindo 
a construção de relatórios e demais artefatos a partir das configurações estabelecidas.  
8.2.46.  Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no sistema de com-
pensação dos empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de 
baixa respectivo, quando da prestação de contas.  
8.2.47. Propiciar ao usuário efetuar a prestação de contas de adiantamento de supri-
mentos de fundos e de diárias. A prestação de contas do adiantamento deve ser realizada 
pela interação do usuário com o ambiente de listagem, sendo que na efetiva prestação de 
contas deverão ser informados o respectivo Número e Data da prestação, os comprovan-
tes das despesas vinculadas e seus respectivos valores. Permitindo efetuar a devolução de 
valores não utilizados, caso existam.  
8.2.48.  Propiciar ao usuário cadastrar Programas de governo conforme necessidade 
da entidade. O cadastro deve informar seu Número e descrição, seu Público alvo, seus 
Objetivos, Justificativa, Diretrizes, Responsável, e Horizonte temporal, com listagem 
dinâmica.  
8.2.49.  Propiciar ao usuário cadastrar a Administração de recursos, onde devem ser 
informadas as contas bancárias administradoras dos recursos e quais retenções extras são 
administradas por esses recursos. O cadastro deve informar o Recurso, a Conta bancária 
administradora e a respectiva Retenção extra orçamentária administrada, com interação 
posterior via listagem dinâmica.  
8.2.50.  Propiciar ao usuário cadastrar os tipos de comprovantes que serão utilizados 
no cadastro de comprovantes para identificar o tipo de documento fiscal (Nota fiscal, 
Sentença Judicial, Guia de recolhimento, Outros, Recibo, Fatura, Bilhete de passagem, 
Cupom fiscal, Conhecimento), podendo o usuário interagir com o cadastro de tipos de 
comprovantes, realizando operações de edição e exclusão, através da listagem dinâmica.  
8.2.51.  Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de transações fi-
nanceiras podendo realizar, através da listagem, operações de edição e exclusão, bem 
como realizar a ativação de determinadas transações financeiras.  
8.2.52.  Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de unidades de medidas, rea-
lizando operações de edição e exclusão, através da listagem.  
8.2.53.  Verificar estruturação da configuração de fases de encerramento de exercício.  
8.2.54.  Propiciar ao usuário reabrir o período contábil após encerrado.  
8.2.55.  Propiciar ao usuário realizar o encerramento do período contábil.  
8.2.56.  Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam 
inscritos em restos a pagar.  



8.2.57.  Permitir a transferência dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no 
encerramento do exercício.  
8.2.58.  Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução 
orçamentária.  
8.2.59.  Propiciar ao usuário cadastrar Eventos contábeis objetivando configurar ro-
teiros pré-definidos para a realização da escrituração contábil conforme particularidade 
de cada documento escriturável. No Roteiro Contábil devem ser informadas as Contas 
contábeis integrantes do Roteiro, seu Tipo (Débito ou Crédito), seu Par e Desdobramento 
caso possua.  
8.2.60.  Propiciar ao usuário configurar o plano de contas conforme determina a le-
gislação aplicável, podendo interagir com o plano de contas através de planilha dinâmica.  
8.2.61.  Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível 
de desdobramento do Plano de Contas.  
8.2.62.  Possuir ambiente de escrituração que permita interação, podendo selecionar 
os documentos por: "Todos", "Escrituráveis", "Descartado", "Atrasado", "Não escritura-
do", "Inconsistente" ou "Escriturado".  
8.2.63.  Propiciar ao usuário estornar um lançamento contábil, que deve reverter a 
escrituração de lançamentos contábeis já existentes. Seu cadastro deve informar o Lan-
çamento contábil desejado, sua data de estorno, seu histórico e valor.  
8.2.64.  Propiciar ao usuário descartar registros de interações nos serviços de empe-
nhos, bloqueios/desbloqueios, arrecadações e escrituração.  
8.2.65.  Propiciar ao usuário recepcionar/armazenar os documentos enviados pelos 
departamentos competentes para proceder com a escrituração contábil. 
8.2.66.  Propiciar ao usuário emitir o Balancete Dinâmico, permitindo controlar atra-
vés de filtros a consulta aos lançamentos e movimentações das contas contábeis. Possibi-
litando visualizar os lançamentos das contas conforme o filtro, apresentando em forma de 
razão da conta, as movimentações da conta analítica em questão. Os filtros possíveis para 
emissão do balancete dinâmico devem ser por Período: Anual, Mensal e Diário; Grupo, 
Conta, Visão, Apenas saldo atual, Conta corrente, Componente, Registro contábil, Totali-
zador por dia, Saldos iniciais, abertura, diários, encerramento e documentos escriturados.  
8.2.67.  Propiciar ao usuário gerar informações do sistema Contábil para o SIOPE  
8.2.68.  Propiciar ao usuário emitir notas e relatórios a partir dos próprios ambientes 
do sistema. 
8.2.69.  Propiciar ao usuário realizar a interação entre os sistemas Contábil e Com-
pras, permitindo interagir com registros de empenhos, anulações de empenhos, em liqui-
dação, anulações de em liquidação, liquidação e anulações de liquidação.  
8.2.70.  Propiciar ao usuário utilizar alterações contratuais do tipo "aditivo" ou "apos-
tilamento" via interação com o compras; na emissão de empenhos; arrecadações, bem 
como na escrituração desses documentos.  
8.2.71.  Propiciar ao usuário efetuar a interação de Empenhos do sistema Contábil 
com o Compras dispensando-o de informar um processo administrativo.  
8.2.72.  Propiciar ao usuário alterar a entidade logada no sistema rapidamente.  
8.2.73.  Propiciar ao usuário realizar o registro dos tipos de certidões expedidas por 
órgãos, ao informar uma descrição, utilizadas no cadastro de certidões dos convênios.  
8.2.74.  Propiciar cadastrar e realiza a interação do usuário com o cadastro de conve-
nentes e concedentes, por meio da listagem dinâmica.  



8.2.75.  Propiciar ao usuário realizar pesquisar dos convênios recebidos cadastrados 
ao informar respectivo convênio, seu objeto ou situação do mesmo, o aditivo, sua justifi-
cativa ou situação do mesmo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem as 
informações do registro, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário ne-
cessitar.  
8.2.76.  Propiciar ao usuário realizar a prestação de contas de convênios repassados 
de forma ágil, gerados de forma automática com base nos pagamento de empenho de 
convênios, por meio de informações básicas como a data da respectiva prestação e os 
comprovantes.  
8.2.77.  Propiciar que pessoas ou empresas fornecedoras do município consulte os 
empenhos que estão pendentes de pagamento pelo município via dispositivo móvel.  
8.2.78.  Permitir registrar a destinação das receitas decorrentes da alienação de bens, 
referente aos três últimos exercícios conforma artigo 4º, parágrafo 2º alínea III LRF. 
8.2.79.  Propiciar ao usuário a realização da prestação de contas para o Tribunal de 
Contas.  
8.2.80.  Propiciar a captura, armazenamento e gestão de notas fiscais contra o CNPJ 
da entidade através de monitoramento automático no webservice da Secretaria da Fazen-
da Nacional – SEFAZ; 
8.2.81.  Propiciar a pesquisa das Notas Fiscais eletrônicas, informando o nº da nota 
fiscal, nome, CPF ou CNPJ da empresa responsável por sua emissão, data de emissão, 
valor ou situação; 
8.2.82.  Propiciar a visualização de detalhes de uma Nota Fiscal eletrônica quando da 
consulta da consulta da Nota Fiscal eletrônica; 
8.2.83.  Propiciar a visualização de eventos realizados entre o emitente e o destinatá-
rio quando da consulta da Nota Fiscal eletrônica; 
8.2.84.  Propiciar visualização das Notas Fiscais eletrônicas canceladas na SEFAZ 
Nacional, evitando pagamentos desnecessários quando do cancelamento da nota, pelo 
emitente; 
8.2.85.  Propiciar a geração automática de Manifestação de Recusa de operação por 
Desconhecimento de Operação e Operação não Realizada; 
8.2.86.  Propiciar a configuração de certificado do tipo A1 e/ou A3 para comunicação 
com o Web Service da SEFAZ Nacional. 
8.2.87.  Possibilitar que pessoas ou empresas fornecedoras do município consulte os 
empenhos que estão pendentes de pagamento pelo município via dispositivo móvel.  
8.3. GESTÃO EDUCACIONAL PÚBLICA (compreendendo os módulos Educa-
ção, Merenda Escolar, Transporte Escolar, Portal dos Professores, Portal dos Pais e 
Alunos) 

8.3.1. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimento 
de ensino, alterar a situação final das matrículas dos alunos de forma manual.  
8.3.2. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimento 
de ensino, filtrar e selecionar os alunos matriculados que devem ser rematriculados de um 
período letivo para outro. 
8.3.3. Possibilitar a geração do arquivo para atendimento ao EducaCenso de acordo com 
layout estabelecido pelo INEP 
8.3.4. Possibilitar a visualização da matriz curricular com informações específicas de 
cada etapa de ensino 



8.3.5. Realizar o somatório dos dias letivos de cada mês, período avaliativo e ano, con-
forme definição da data inicial e final dos períodos do calendário escolar da matriz curri-
cular. 
8.3.6. Demonstrar o total dos dias letivos de cada mês e ano, conforme definição da data 
inicial e final do ano letivo considerando eventos e feriados vinculados ao calendário 
escolar da secretaria de educação. 
8.3.7. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino manter as informações do 
calendário escolar das matrizes curriculares oferecidas no estabelecimento de ensino 
8.3.8. Disponibilizar recurso de pesquisa das pessoas ao realizar o cadastramento de 
funcionários, contribuindo para evitar a duplicidade de informações 
8.3.9. Possibilitar a manutenção da lista de e-mails nos cadastros de alunos, estabeleci-
mentos de ensino e funcionários. 
8.3.10. Possibilitar a inclusão de campos adicionais pelo próprio usuário na funcionalida-
de cadastro de estabelecimentos de ensino, permitindo assim a sua personalização. 
8.3.11. Possibilitar a visualização e alteração da ordem de classificação do aluno, na lista 
de espera 
8.3.12. Permitir ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino informar na 
matrícula do aluno se ele deve ser avaliado de forma descritiva devido à necessidade de 
atendimento educacional especializado 
8.3.13. Possibilitar ao profissional da educação a realização do encerramento dos perío-
dos avaliativos e exames finais, podendo assim gerenciar os registros dos respectivos 
períodos 
8.3.14. Possibilitar a edição das informações dos registros de movimentações de Exone-
ração, Demissão, Aposentadoria, Remoção e Afastamento dos funcionários da rede de 
ensino 
8.3.15. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino restaurar a configuração dos 
instrumentos de avaliação conforme configuração definida pela secretaria de educação 
8.3.16. Permitir que os alunos da turma sejam ordenados por nome, número da chamada e 
situação do componente curricular para o registro do desempenho escolar 
8.3.17. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos por meio das competências, 
conhecimentos/conteúdos, habilidades/capacidades e atitudes de cada componente curri-
cular da turma e em seus respectivos períodos avaliativos e exames finais 
8.3.18. Permitir a manutenção dos cargos utilizados na rede de ensino 
8.3.19. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos de acordo com o tipo de 
avaliação definido para cada área de conhecimento e/ou componente curricular da turma 
nos seus respectivos períodos avaliativos, exames finais, conselho de classe e média final 
8.3.20. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados de docência dos profis-
sionais escolares em sala de aula, como código da turma que leciona, função que exerce 
(docente, auxiliar, monitor, intérprete), quais disciplinas leciona. 
8.3.21. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino configurar o seu quadro de 
vagas, definindo as matrizes curriculares, etapas de ensino, turnos, saldo inicial e vagas 
reservadas para a inscrição da matrícula 
8.3.22. Possibilitar o vínculo dos alunos com os seus respectivos responsáveis 
8.3.23. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino consultar 
uma listagem com os alunos que passaram pelo processo de rematrícula, visualizando se 
o aluno foi rematriculado ou não 



8.3.24. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimen-
to de ensino a tomada de decisão de remover o professor do quadro de horários ao reali-
zar a desenturmação 
8.3.25. Possibilitar a configuração da idade mínima e máxima que os alunos devem ter 
em cada etapa de ensino da matriz curricular 
8.3.26. Possibilitar a exibição de todas as disciplinas ao carregar a turma em desempenho 
escolar 
8.3.27. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados de caracterização e in-
fraestrutura da escola, bem como os dados de sua equipe diretiva, local do funcionamento, 
dependências existentes (como salas de aula, ginásio de esportes, laboratórios) 
8.3.28. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados de documentos e ende-
reços dos estudantes. Nestes dados estão contemplados o seu endereço completo e sua 
documentação, como CPF, número da identidade ou certidão de nascimento. 
8.3.29. Permitir o vínculo de competências, conhecimentos/conteúdos, habilida-
des/capacidades e atitudes para cada componente curricular da etapa de ensino da matriz 
curricular 
8.3.30. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a emissão do documento 
de diário de classe para o registro das avaliações dos alunos da turma 
8.3.31. Permitir a manutenção dos motivos de movimentações e remanejamentos internos 
utilizados na rede de ensino 
8.3.32. Permitir ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino realizar a 
movimentação de reclassificação por aceleração ou por avanço de alunos matriculados na 
modalidade Educação básica 
8.3.33. Possibilitar a visualização dos componentes curriculares da turma quanto a orien-
tação curricular (base nacional comum ou parte diversificada) e eixo temático definidos 
na matriz curricular 
8.3.34. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a emis-
são do comprovante do candidato na lista de espera da rede de ensino 
8.3.35. Possibilitar que a situação final do componente curricular da etapa de ensino no 
histórico escolar do aluno seja personalizada, quando o histórico for da modalidade EJA e 
organizado de forma modular 
8.3.36. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação uma consulta rápida da lista-
gem de dispensas de todos os alunos da rede de ensino e por ano letivo 
8.3.37. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino realizar a 
manutenção das inscrições dos candidatos na lista de espera da rede de ensino 
8.3.38. Permitir o vínculo de feriados no calendário escolar da secretaria de educação, 
possibilitando defini-los quanto a dia letivo e dia trabalhado 
8.3.39. Permitir a manutenção dos campos de experiência utilizados na rede de ensino 
8.3.40. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a emis-
são do relatório de documentos entregues e pendentes do aluno 
8.3.41. Possibilitar a visualização das as matrículas do aluno na entidade, exceto as per-
tencentes aos tipos "Atividades AEE" e "Atividade complementar" e também os registros 
de histórico escolar do aluno, na listagem de históricos escolares. 
8.3.42. Permitir a manutenção dos eixos temáticos utilizados na rede de ensino 
8.3.43. Possibilitar ao profissional da educação a realização do processo de encaminha-
mento de uma inscrição para matrícula a um estabelecimento de ensino 



8.3.44. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino visuali-
zar as inscrições dos candidatos realizada pelo processo de inscrição, para matrículas da 
rede de ensino. 
8.3.45. Possibilitar a ativação ou desativação do tipo de avaliação, permitindo assim a sua 
utilização ou não na rede de ensino 
8.3.46. Permitir a manutenção dos estabelecimentos de ensino com a possibilidade de 
registrar as informações gerais, área de atuação, infraestrutura, documentação, avaliações 
externas, dependências e equipe diretiva. 
8.3.47. Possibilitar a alteração da situação dos componentes curriculares da matrícula dos 
alunos utilizando situações predefinidas pelo sistema 
8.3.48. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimento 
de ensino, registrar acompanhamentos pedagógicos de forma individual ou para vários 
alunos da turma simultaneamente, agilizando assim o registro das informações 
8.3.49. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimento 
de ensino, a montagem do quadro de horários simultaneamente para várias turmas do 
estabelecimento de ensino 
8.3.50. Possibilitar a realização de filtros das informações das matrículas dos alunos por 
ano letivo 
8.3.51. Permitir ao profissional da educação ou dos estabelecimentos de ensino vincular 
as avaliações externas aplicadas nos respectivos estabelecimentos de ensino 
8.3.52. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a emis-
são de documentos de boletim escolar dos alunos 
8.3.53. Permitir realizar o somatório da carga horária total da etapa de ensino do histórico 
escolar conforme valor da carga horária definida para cada componente curricular da eta-
pa de ensino 
8.3.54. Possibilitar ao profissional da educação a impressão do calendário escolar da se-
cretaria de educação 
8.3.55. Permitir a manutenção das disciplinas utilizadas na rede de ensino 
8.3.56. Permitir que as matrículas exibidas na listagem de histórico escolar sejam editadas 
apenas pelo estabelecimento de ensino da matrícula ou pela secretaria de educação 
8.3.57. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino cancelar 
as inscrições dos candidatos na lista de espera da rede de ensino 
8.3.58. Possibilitar a configuração do tempo de duração que as aulas e os intervalos entre 
as aulas devem ter em cada dia da semana. 
8.3.59. Possibilitar a manutenção da lista de deficiências e doenças dos funcionários 
8.3.60. Permitir a manutenção das deficiências 
8.3.61. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimento 
de ensino, visualizar o histórico de enturmações e desenturmações dos professores, pro-
fessores auxiliares e regentes de cada turma 
8.3.62. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino registrar 
os dias da semana e os horários de disponibilidade dos professores de cada estabeleci-
mento de ensino 
8.3.63. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino desfazer 
o indeferimento das inscrições de candidatos inscritos no processo de inscrição para ma-
trículas da rede de ensino 



8.3.64. Permitir que a cópia de informações de um ano letivo para outro copie os dados 
da secretaria de educação para a própria secretaria de educação ou de um estabelecimento 
de ensino para o próprio estabelecimento de ensino 
8.3.65. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino elaborar fórmulas de cálcu-
lo do desempenho escolar dos alunos relacionadas aos períodos avaliativos e letivos, uti-
lizando fórmulas definidas pela secretaria de educação ou específica do estabelecimento 
8.3.66. Permitir a manutenção dos objetivos de aprendizagem utilizados na rede de ensino 
8.3.67. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação bem como do estabelecimen-
to de ensino, publicar os acompanhamentos pedagógicos dos alunos para um produto da 
mantenedora 
8.3.68. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino configurar os instrumentos 
de avaliação por ano letivo utilizando a configuração definida pela secretaria de educação 
ou específica do estabelecimento de ensino 
8.3.69. Permitir o registro de retorno da movimentação de afastamento dos funcionários 
da rede de ensino 
8.3.70. Permitir a configuração de várias turmas simultaneamente quanto ao valor máxi-
mo de desempenho escolar que os alunos podem obter em cada período avaliativo 
8.3.71. Permitir que os alunos da turma sejam filtrados pela situação da matrícula para o 
registro do desempenho escolar 
8.3.72. Realizar a matrícula dos funcionários na rede de ensino vinculando-os aos respec-
tivos locais de trabalho 
8.3.73. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino visuali-
zar as informações dos alunos não rematriculados pelo processo de rematrícula e o moti-
vo pelo qual não foram rematriculados 
8.3.74. Permitir ao profissional da educação configurar as matrículas dos alunos por ano 
letivo, modalidade e nível escolar, que servirá de base para todos os estabelecimentos de 
ensino da rede de ensino 
8.3.75. Permitir a manutenção de cadastro de religiões 
8.3.76. Controlar a quantidade de alunos de cada turma, não permitindo enturmar alunos 
acima da quantidade máxima definida 
8.3.77. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a emis-
são de documentos de ficha individual dos alunos, utilizando modelos mantidos pela em-
presa fornecedora do produto 
8.3.78. Possibilitar a definição das características específicas das turmas de atividades 
complementares e de atendimento educacional especializado (AEE) quanto as atividades 
oferecidas, data inicial e final das atividades e carga horária das atividades 
8.3.79. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a visualização das matrí-
culas do próprio estabelecimento de ensino por ano letivo 
8.3.80. Possibilitar a visualização de indicadores com a quantidade de candidatos inscri-
tos, matriculados e cancelados na lista de espera da rede de ensino no ano letivo 
8.3.81. Permitir o registro de pessoas que fazem parte da filiação dos alunos da rede de 
ensino 
8.3.82. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino restaurar a configuração do 
planejamento de aula conforme configuração definida pela secretaria de educação 
8.3.83. Possibilitar a visualização dos alunos que a pessoa possui vínculo como responsá-
vel 



8.3.84. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino realizar 
várias matrículas em diversas modalidades para o mesmo aluno e no mesmo ano letivo, 
possibilitando assim o controle das matrículas de cada aluno 
8.3.85. Permitir configurar o vínculo dos alunos com seus responsáveis quanto a retirada 
do aluno da escola e em quais dias da semana o responsável possui permissão para isso 
8.3.86. Possibilitar a inclusão de campos adicionais na funcionalidade cadastro de disci-
plinas, permitindo assim a sua personalização 
8.3.87. Possibilitar que os componentes curriculares da etapa de ensino do histórico esco-
lar sejam classificados quanto a orientação curricular - base nacional comum ou parte 
diversificada 
8.3.88. Permitir ao profissional da educação o bloqueio do calendário escolar da secreta-
ria de educação para os estabelecimentos da rede de ensino 
8.3.89. Possibilitar a visualização de indicadores com a quantidade total de alunos regis-
trados, agrupando por sexo e também por alunos com deficiência. 
8.3.90. Possibilitar que a etapa de ensino do histórico escolar seja classificada 
8.3.91. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino configurar as matrículas dos 
alunos utilizando a configuração definida pela secretaria de educação ou específica do 
estabelecimento de ensino 
8.3.92. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento realizar o resultado 
de desempenho escolar na área de conhecimento, considerando os seus componentes cur-
riculares vinculados, utilizando fórmulas de cálculo mantidas pela empresa fornecedora 
do produto ou fórmulas personalizadas 
8.3.93. Permitir a manutenção das configurações dos tipos de avaliação utilizados na rede 
de ensino 
8.3.94. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino restaurar a configuração das 
matrículas dos alunos conforme configuração definida pela secretaria de educação 
8.3.95. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a visualização do saldo 
inicial e atual, e o total de vagas reservadas e vagas preenchidas do estabelecimento de 
ensino. 
8.3.96. Possibilitar a ativação ou desativação da configuração de horas/aula por dia, per-
mitindo assim a sua utilização ou não nas turmas 
8.3.97. Possibilitar na listagem de históricos escolares, a seleção de matrículas e históri-
cos de uma determinada modalidade e nível escolar que devem ser emitidos no documen-
to de Histórico Escolar 
8.3.98. Possibilitar a manutenção da lista de telefones dos alunos, estabelecimentos de 
ensino e funcionários 
8.3.99. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos até o período avaliativo em 
que o aluno permaneceu na turma 
8.3.100. Possibilitar a visualização dos alunos matriculados em uma determinada 
etapa de ensino e que possuem pendência de enturmação 
8.3.101. Permitir a criação de novas turmas apenas quando as vagas das turmas 
existentes estiverem todas preenchidas 
8.3.102. Permitir ao profissional da educação elaborar fórmulas de cálculo do de-
sempenho escolar dos alunos relacionadas aos períodos avaliativos e letivos por ano leti-
vo, que servirá de base para todos os estabelecimentos de ensino da rede de ensino 



8.3.103. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a 
emissão do documento de declaração de transferência dos alunos 
8.3.104. Disponibilizar motivos de movimentações e remanejamento interno man-
tidos pela empresa fornecedora do produto, para utilização na rede ensino 
8.3.105. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos em dias por período 
avaliativo em turmas da educação básica, cursos de aceleração, educação de jovens e 
adultos (EJA) e cursos complementares 
8.3.106. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
manter as matrículas dos alunos na rede de ensino e em suas respectivas modalidades e 
níveis de ensino 
8.3.107. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados de identificação 
dos alunos, como código do aluno na escola, nome completo, data de nascimento, sexo, 
raça, filiação, local de nascimento, se possui alguma deficiência. 
8.3.108. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a 
emissão de documentos de histórico escolar dos alunos 
8.3.109. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino configurar as fre-
quências por ano letivo utilizando a configuração definida pela secretaria de educação ou 
específica do estabelecimento de ensino 
8.3.110. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a emissão do 
documento de atestado de vaga para os alunos 
8.3.111. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos em aulas por módulo, 
em turmas da educação de jovens e adultos (EJA) organizadas em módulos 
8.3.112. Possibilitar que o processo de classificação dos candidatos inscritos no 
processo de inscrição para matrículas da rede de ensino, seja realizado por nível escolar 
8.3.113. Possibilitar a configuração da quantidade de aulas para cada dia da semana 
por componente curricular na turma 
8.3.114. Permitir ao profissional da educação a liberação ou o bloqueio da manu-
tenção do quadro de vagas para os estabelecimentos de ensino da rede 
8.3.115. Possibilitar a realização da classificação dos candidatos inscritos no pro-
cesso de inscrição para matrículas, conforme quantidade de vagas disponíveis na rede de 
ensino 
8.3.116. Possibilitar a configuração dos eventos do calendário escolar da secretaria 
de educação, quanto às suas características específicas, público-alvo e definição da cor do 
evento no calendário 
8.3.117. Possibilitar a visualização dos candidatos inscritos no processo de inscri-
ção para matrículas da rede de ensino, agrupados por: candidato, estabelecimentos, turno 
ou etapa de ensino. 
8.3.118. Permitir ao profissional da educação manter as informações do calendário 
escolar da secretaria de educação do município 
8.3.119. Possibilitar a configuração dos eventos do calendário escolar do estabele-
cimento de ensino, quanto às suas características específicas, público-alvo e definição da 
cor do evento no calendário 
8.3.120. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, a criação de vários quadros de horários para as mesmas turmas com 
períodos de vigência distintos 



8.3.121. Possibilitar a ativação ou desativação das matrizes curriculares, permitindo 
assim a sua utilização ou não na rede de ensino 
8.3.122. Ao realizar a matrícula de um aluno e se este possuir uma matrícula ativa 
em outro estabelecimento na mesma modalidade de ensino, o profissional da educação ou 
do estabelecimento de ensino é notificado sobre o local onde o aluno está matriculado 
8.3.123. Permite realizar o vínculo da equipe diretiva nos respectivos estabeleci-
mentos de ensino. 
8.3.124. Demonstrar o total dos dias letivos de cada mês e ano, conforme definição 
da data inicial e final do ano letivo considerando eventos e feriados vinculados ao calen-
dário escolar do estabelecimento de ensino. 
8.3.125. Possibilitar a realização de upload do edital de inscrição para intenção de 
matrícula 
8.3.126. Possibilitar a visualização das informações dos alunos da turma para o 
registro do desempenho escolar. Devem ser elas: nome, foto, situação da matrícula, data 
da matrícula do aluno 
8.3.127. Possibilitar a realização de filtros das rematrículas com base nas informa-
ções das matrículas dos alunos 
8.3.128. Possibilitar a inclusão de campos adicionais na funcionalidade cadastro de 
alunos, permitindo assim a sua personalização 
8.3.129. Possibilitar ao profissional da educação e do estabelecimento de ensino 
visualizar os professores ativos e os alunos ativos e inativos de cada turma 
8.3.130. Possibilitar ao profissional da educação visualizar a agenda dos professo-
res da rede de ensino, com informações de feriados e eventos cujo público-alvo sejam os 
professores e disponibilidade de dias e horários de cada professor 
8.3.131. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino visualizar a 
agenda dos professores do estabelecimento de ensino, com informações de feriados e 
eventos cujo público-alvo sejam os professores e disponibilidade de dias e horários de 
cada professor 
8.3.132. Realizar o registro de medições antropométricas dos alunos 
8.3.133. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados de situação, ren-
dimento e resultados dos estudantes ao término do ano letivo bem como a mudança de 
vínculo escolar do estudante após a data de referência do Censo Escolar 
8.3.134. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, enturmar vários regentes para a mesma turma indicando qual deles é o 
principal, possibilitando assim maior flexibilização nas enturmações 
8.3.135. Realizar o somatório da carga horária total da etapa de ensino da matriz 
curricular conforme valor da carga horária definida para cada componente curricular da 
etapa de ensino 
8.3.136. Permitir ao profissional da educação registrar o nome social do aluno, pro-
porcionando assim que o aluno seja reconhecido pelo nome que se identifica. 
8.3.137. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, desenturmar os professores, professores auxiliares e regentes das suas 
respectivas turmas 
8.3.138. Possibilitar a realização de filtros das informações referentes aos movi-
mentos escolares da rede de ensino ou de estabelecimentos de ensino específicos 



8.3.139. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a visualização da 
configuração do processo de inscrição das matrículas, suas características específicas, os 
estabelecimentos de ensino participantes e os critérios de classificação dos inscritos 
8.3.140. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, realizar filtros das turmas por matriz curricular, turno, turma, entre 
outros, possibilitando a visualização das informações as quais o profissional tem interesse 
8.3.141. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados dos documentos 
e endereço dos profissionais escolares em sala de aula 
8.3.142. Permitir ao profissional da educação registrar documentos necessários para 
a realização das matrículas dos alunos 
8.3.143. Permitir a manutenção dos responsáveis pelos alunos da rede de ensino 
com a possibilidade de informar os dados pessoais e de documentação. 
8.3.144. Atualizar automaticamente o total de faltas de cada aluno da turma, a me-
dida em que as ausências são registradas. 
8.3.145. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos definido pelo conse-
lho de classe, de forma independente do desempenho nos períodos avaliativos ou exames 
finais 
8.3.146. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino, 
realizar matrículas de dependência dos alunos na rede de ensino em modalidades e níveis 
escolares pré configuradas para permitirem esse tipo de matrícula 
8.3.147. Permitir ao profissional da educação configurar as frequências por ano 
letivo, modalidade e nível escolar, que servirá de base para todos os estabelecimentos de 
ensino da rede de ensino 
8.3.148. Permitir ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino des-
fazer a movimentação de reclassificação por aceleração ou por avanço de alunos matricu-
lados na modalidade Educação básica 
8.3.149. Possibilitar a visualização de listagens distintas com os candidatos inscri-
tos, classificados, matriculados e indeferidos, no processo de inscrição para matrículas da 
rede de ensino 
8.3.150. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a 
emissão do documento de declaração de matrícula dos alunos 
8.3.151. Possibilitar ao profissional da educação a visualização por gráficos e tabe-
las dos movimentos escolares da rede de ensino ou de estabelecimentos de ensino especí-
ficos 
8.3.152. Possibilitar que as competências, conhecimentos/conteúdos, habilida-
des/capacidades e atitudes sejam aplicadas para várias turmas simultaneamente nos seus 
respectivos períodos avaliativos e/ou exames finais 
8.3.153. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos em aulas por período 
avaliativo em turmas da educação básica, cursos de aceleração, educação de jovens e 
adultos (EJA), cursos complementares, atividades AEE e atividades complementares 
8.3.154. Permitir a manutenção dos motivos de dispensa utilizados na rede de ensi-
no 
8.3.155. Permitir que os alunos da turma sejam ordenados por nome ou por número 
da chamada para o registro da frequência escolar 



8.3.156. Possibilitar que os componentes curriculares da etapa de ensino da matriz 
curricular sejam classificados quanto a orientação curricular (base nacional comum ou 
parte diversificada) e eixo temático 
8.3.157. Apresentar a informação do município de destino e o estabelecimento de 
ensino ao realizar a movimentação de uma matrícula, quando esta for do tipo "Para outro 
município, estado ou país" 
8.3.158. Atualizar automaticamente o percentual de frequência geral de cada aluno 
da turma, a medida em que as ausências são registradas. 
8.3.159. Disponibilizar fórmulas de cálculo do desempenho escolar dos alunos re-
lacionadas aos períodos avaliativos, exames finais e período letivo, mantidas pela empre-
sa fornecedora do produto 
8.3.160. Permitir a manutenção das unidades temáticas e práticas de linguagem 
utilizadas na rede de ensino 
8.3.161. Permitir ao profissional da educação configurar as turmas por ano letivo 
que servirá de base para todos os estabelecimentos de ensino da rede de ensino 
8.3.162. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
realizar o remanejamento interno de vários alunos simultaneamente de uma turma para 
outra turma do mesmo estabelecimento de ensino 
8.3.163. Permitir a cópia de informações de configuração de matrícula de um ano 
letivo para o outro. 
8.3.164. Permitir a cópia de informações de configuração de turma de um ano leti-
vo para o outro. 
8.3.165. Permitir a cópia de informações de configuração de frequência escolar de 
um ano letivo para o outro. 
8.3.166. Permitir a cópia de informações de fórmulas de cálculo de resultados dos 
períodos de um ano letivo para o outro. 
8.3.167. Permitir a cópia de informações de fórmula do resultado do período avalia-
tivo de um ano letivo para o outro. 
8.3.168. Permitir a cópia de informações de fórmula do período letivo de um ano 
letivo para o outro. 
8.3.169. Permitir a cópia de informações de fórmulas de cálculo dos instrumentos 
de avaliação de um ano letivo para o outro. 
8.3.170. Permitir a cópia de informações de período letivo do calendário da rede de 
ensino de um ano letivo para o outro. 
8.3.171. Permitir a cópia de informações de período letivo do calendário do estabe-
lecimento de ensino de um ano letivo para o outro. 
8.3.172. Permitir a cópia de informações de período letivo do calendário da matriz 
curricular de um ano letivo para o outro. 
8.3.173. Permitir a cópia de informações de quadro de vagas de um ano letivo para 
o outro. 
8.3.174. Permitir a cópia de informações de turmas (turmas multisseriadas, confi-
guração dos tipos de avaliação, forma de avaliação dos instrumentos de avaliação, forma 
de avaliação dos períodos, funcionários específicos para turma, conhecimen-
tos/habilidades/atitudes.) de um ano letivo para o outro. 
8.3.175. Permitir a manutenção das atividades complementares utilizadas na rede 
de ensino 



8.3.176. Permitir ao profissional da educação configurar os instrumentos de avalia-
ção por ano letivo, modalidade e nível escolar, que servirá de base para todos os estabele-
cimentos de ensino da rede de ensino 
8.3.177. Possibilitar o vínculo entre duas ou mais turmas, formando uma turma 
multisseriada 
8.3.178. Disponibilizar recurso de pesquisa das pessoas ao realizar o cadastramento 
da filiação dos alunos, contribuindo para evitar a duplicidade de informações 
8.3.179. Disponibilizar atividades complementares mantidas pela empresa fornece-
dora do produto, para utilização na rede ensino 
8.3.180. Permitir ao profissional da educação elaborar fórmulas dos instrumentos 
de avaliação por ano letivo, que serão utilizadas por todos os estabelecimentos de ensino 
da rede de ensino 
8.3.181. Possibilitar a visualização do calendário escolar do estabelecimento de 
ensino com suas respectivas informações por semana, mês, ano e eventos 
8.3.182. Possibilitar a inclusão de campos adicionais na funcionalidade cadastro de 
turmas, permitindo assim a sua personalização 
8.3.183. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
readmitir a matrícula de alunos que foram movimentados por Cancelamento, Deixou de 
frequentar e Transferência 
8.3.184. Possibilitar a definição do calendário escolar que será utilizado nas turmas 
pertencentes a educação de jovens e adultos (EJA) 
8.3.185. Permitir que a configuração do tipo de avaliação escolar seja aplicada ou 
alterada para várias turmas simultaneamente 
8.3.186. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
indeferir as inscrições realizadas pelos candidatos no processo de inscrição para matrícu-
las da rede de ensino. 
8.3.187. Possibilitar ao profissional de ensino a importação de arquivo de retorno 
da legislação nacional do Censo Escolar a partir de informações fornecidas pelo INEP 
8.3.188. Possibilitar que os candidatos inscritos no processo de inscrição para ma-
trículas, sejam classificados conforme critérios de classificação pré definidos pela rede de 
ensino 
8.3.189. Possibilitar que cada turma tenha configurações de frequência e de desem-
penho escolar específicas 
8.3.190. Possibilitar a personalização da descrição dos campos do planejamento de 
aula 
8.3.191. Possibilitar a visualização da média final do período letivo no componente 
curricular antes da atribuição da média do conselho de classe 
8.3.192. Permitir ao profissional da educação configurar o planejamento de aula 
por ano letivo, modalidade e nível escolar, que servirá de base para todos os estabeleci-
mentos de ensino da rede de ensino 
8.3.193. Possibilitar ao profissional da educação manter as informações cadastrais 
das turmas da rede de ensino 
8.3.194. Possibilitar ao profissional da educação e do estabelecimento de ensino 
manter o registro do número de chamada dos alunos de cada turma da rede de ensino 
8.3.195. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação bem como do estabe-
lecimento de ensino, a tomada de decisão para resolver possíveis conflitos de choque de 



aula e/ou choque de dependências físicas na elaboração do quadro de horários do estabe-
lecimento de ensino 
8.3.196. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a emissão do 
documento de diário de classe para o registro da frequência dos alunos da turma 
8.3.197. Possibilitar a manutenção dos locais de trabalho de cada matrícula que o 
funcionário possui na rede de ensino 
8.3.198. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
escolher as informações que devem ser emitidas nos modelos de documentos de histórico 
escolar dos alunos 
8.3.199. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação bem como do estabe-
lecimento de ensino realizar a dispensa de componentes curriculares dos alunos matricu-
lados na rede de ensino 
8.3.200. Possibilitar ao profissional da educação a parametrização da quantidade de 
decimais das avaliações numéricas, sendo um número inteiro, ou decimal com uma ou 
duas casas, bem como se este resultado utiliza apenas os decimais 0 ou 5 
8.3.201. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a emissão do 
documento de atestado de frequência para os alunos 
8.3.202. Possibilitar ao profissional da educação a visualização do histórico de in-
clusões, alterações e movimentações de matrícula de todos os alunos da rede de ensino 
8.3.203. Possibilitar a definição das características específicas das turmas de educa-
ção de jovens e adultos (EJA) organizadas de forma modular quanto às disciplinas ofere-
cidas e suas respectivas configurações 
8.3.204. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, enturmar os regentes nas respectivas turmas de cada estabelecimentos 
de ensino, possibilitando assim a definição do quadro de docentes da turma 
8.3.205. Possibilitar o registro das restrições alimentares dos alunos, identificando 
os alimentos e nutrientes restritos 
8.3.206. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a emissão do 
relatório do calendário escolar do estabelecimento de ensino 
8.3.207. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, enturmar vários professores auxiliares para o mesmo componente 
curricular da turma, possibilitando assim maior flexibilização nas enturmações 
8.3.208. Permitir configurar a data de referência da idade mínima que o aluno deve 
possuir para realizar a matrícula na etapa de ensino da matriz curricular 
8.3.209. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
registrar abono ou justificativa das ausências dos alunos da rede de ensino 
8.3.210. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a 
realização da configuração da lista de espera, definindo as suas características específicas 
8.3.211. Possibilitar que as etapas da matriz curricular sejam classificadas, permi-
tindo a atribuição de uma descrição para uma etapa ou para um grupo de etapas 
8.3.212. Possibilitar a configuração dos períodos avaliativos do calendário escolar 
da matriz curricular oferecida no estabelecimento de ensino 
8.3.213. Permitir que os alunos da turma sejam filtrados pela situação da matrícula 
para o registro da frequência escolar 
8.3.214. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino restaurar a configu-
ração das turmas conforme configuração definida pela secretaria de educação 



8.3.215. Permitir configurar a forma de organização didático-pedagógica da matriz 
curricular para a modalidade Educação Básica e nível escolar Educação Infantil. 
8.3.216. Permitir que a classificação dos candidatos inscritos no processo de inscri-
ção para matrículas, seja desfeita por nível escolar 
8.3.217. Disponibilizar recurso de pesquisa das pessoas ao realizar o cadastramento 
dos responsáveis pelos alunos, contribuindo para evitar a duplicidade de informações 
8.3.218. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino a visualização do 
histórico de inclusões, alterações e movimentações de matrícula dos alunos do estabele-
cimento de ensino 
8.3.219. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos da turma tendo uma 
visão com um componente curricular e todos os módulos pertencentes ao componente 
curricular, exames finais, conselho de classe e média final definidos para a turma 
8.3.220. Permitir o vínculo de eventos no calendário escolar da secretaria de educa-
ção, possibilitando configurá-los quanto a sua aplicação em todos os estabelecimentos de 
ensino da rede ou em estabelecimentos de ensino específicos 
8.3.221. Possibilitar ao profissional da secretaria escolar uma consulta rápida da 
listagem de dispensas dos alunos do estabelecimento de ensino e por ano letivo 
8.3.222. Permitir ao profissional da educação registrar critérios de classificação 
específicos para os processos de inscrição de matrícula 
8.3.223. Permitir que os estabelecimentos de ensino aceitem ou recusem os eventos 
não obrigatórios sugeridos pela secretaria de educação para inclusão destes no próprio 
calendário escolar. 
8.3.224. Permitir a manutenção das configurações do quadro de horas/aulas por dia 
8.3.225. Disponibilizar informações para o sistema de business intelligence, cujo 
público-alvo são os gestores municipais 
8.3.226. Possibilitar a visualização do percentual geral de frequência dos alunos 
conforme os registros realizados na turma 
8.3.227. Disponibilizar o edital do processo de inscrição para matrícula, permitindo 
que os candidatos façam download 
8.3.228. Realizar a cópia de desempenho e frequência escolar do aluno ao efetuar 
um remanejamento interno ou transferência entre estabelecimentos de ensino com base 
nas informações da sua última enturmação na rede de ensino 
8.3.229. Permitir o desenvolvimento de críticas cadastrais para a matrícula de alu-
nos, possibilitando assim a personalização de validações 
8.3.230. Permitir o registro de cursos, definindo a sua respectiva modalidade, nível 
escolar e forma de organização das etapas de ensino 
8.3.231. Permitir ao profissional do estabelecimento de ensino elaborar fórmulas 
dos instrumentos de avaliação por ano letivo, específicas para o estabelecimento de ensi-
no 
8.3.232. Alertar o usuário sobre a existência de problemas cadastrais na matriz cur-
ricular 
8.3.233. Permitir ao profissional da educação ou dos estabelecimentos de ensino 
vincular as avaliações externas aplicadas na entidade 
8.3.234. Permitir a manutenção dos programas sociais que os alunos da rede de 
ensino são beneficiados 



8.3.235. Possibilitar ao profissional da secretaria de educação uma consulta da lis-
tagem dos acompanhamentos pedagógicos de todos os alunos da rede de ensino e por ano 
letivo, podendo ainda filtrar as informações por data 
8.3.236. Permitir a entrada, alteração e exclusão de dados em lote, possibilitando a 
manutenção das informações disponíveis 
8.3.237. Possibilitar ao profissional da educação e do estabelecimento consultar nas 
turmas de atividades complementares, atividades AEE e da educação de jovens e adultos 
organizadas de forma modular, os alunos, professores e as atividades ou disciplinas da 
turma 
8.3.238. Possibilitar ao profissional de ensino a geração dos dados variáveis dos 
profissionais escolares em sala de aula, como a escolaridade e quais cursos ele fez bem 
como a sua situação (concluído ou em andamento). 
8.3.239. Possibilitar que qualquer pessoa realize a consulta da inscrição no proces-
so de matrículas on-line, desde que possua o código da inscrição para validação 
8.3.240. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
realizar a matrícula dos alunos na rede de ensino, apenas se houver vaga disponível 
8.3.241. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino a 
emissão do comprovante do candidato no processo de inscrição da matrícula na rede de 
ensino 
8.3.242. Permitir ao profissional da educação o registro do desempenho escolar dos 
alunos da turma, tendo uma visão por componente curricular ou área de conhecimento e 
todos os períodos avaliativos 
8.3.243. Possibilitar que o saldo de vagas do estabelecimento de ensino seja atuali-
zado automaticamente à medida que as matrículas são realizadas, evitando assim que 
ocorram divergências entre o saldo de vagas e matrículas confirmadas 
8.3.244. Permitir que a configuração do tipo de frequência escolar seja aplicada ou 
alterada para várias turmas simultaneamente 
8.3.245. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
encaminhar os candidatos inscritos no processo de inscrição para matrículas da rede de 
ensino para a lista de espera 
8.3.246. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
realizar a inscrição de candidatos no processo de inscrição para matrículas, a partir da 
data e horário inicial até a data e horário final predefinidos 
8.3.247. Possibilitar que qualquer pessoa realize a inscrição no processo de matrí-
culas on-line a partir da data e horário inicial até a data e horário final predefinidos 
8.3.248. Permitir a manutenção das funções gratificadas utilizadas na rede de ensi-
no 
8.3.249. Possibilitar ao profissional da educação e do estabelecimento de ensino 
consultar na listagem de turmas a quantidade máxima de vagas da turma e a quantidade 
de alunos ativos vinculados na turma 
8.3.250. Disponibilizar critérios de classificação mantidos pela empresa fornecedo-
ra do produto para os processos de inscrição de matrícula 
8.3.251. Possibilitar ao profissional da educação realizar o cancelamento de todas 
as matrículas ativas na rede de ensino ao registrar a movimentação de Falecimento do 
aluno 



8.3.252. Possibilitar que o registro das movimentações de matrícula dos alunos dos 
tipos Cancelamento, Deixou de frequentar, Falecimento e Transferência sejam desfeitos 
8.3.253. Permitir configurar o vínculo dos alunos com seus pais quanto a retirada 
do aluno da escola e em quais dias da semana os pais possuem permissão para isso 
8.3.254. Permitir o registro de pareceres para os alunos da rede de ensino, em cada 
componente curricular da turma e em seus respectivos períodos avaliativos, exames finais, 
conselho de classe e/ou média final do ano letivo 
8.3.255. Possibilitar a ativação ou desativação de cursos, permitindo assim a sua 
utilização ou não na rede de ensino 
8.3.256. Possibilitar a visualização da nota que o aluno necessita obter no exame 
final em cada componente curricular da turma 
8.3.257. Possibilitar que a situação final da etapa de ensino no histórico escolar do 
aluno seja personalizada 
8.3.258. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos para as turmas da 
educação básica, cursos de aceleração, educação de jovens e adultos (EJA), cursos com-
plementares, atividades AEE e atividades complementares da rede de ensino 
8.3.259. Possibilitar a configuração da quantidade de pessoas por m² nas dependên-
cias físicas 
8.3.260. Permitir a manutenção das atividades de atendimento educacional especia-
lizado (AEE) utilizadas na rede de ensino 
8.3.261. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino manter as infor-
mações cadastrais das turmas do próprio estabelecimento de ensino 
8.3.262. Permitir ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino rea-
lizar as seguintes movimentações nas matrículas dos alunos: Cancelamento, Deixou de 
frequentar, Falecimento e Transferência 
8.3.263. Possibilitar a ativação ou desativação das fórmulas de instrumentos de 
avaliação, permitindo assim a sua utilização ou não 
8.3.264. Possibilitar o envio de comunicado aos candidatos inscritos no processo de 
inscrição para matrículas da rede de ensino, quanto ao seu resultado. Ou seja, se o candi-
dato foi ou não classificado no processo de inscrição 
8.3.265. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, enturmar os alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino em 
suas respectivas turmas, possibilitando assim a definição do quadro discente das turmas 
8.3.266. Possibilitar a visualização de listagens distintas com os candidatos inscri-
tos, matriculados e cancelados na lista de espera da rede de ensino, por ano letivo e or-
dem de inscrição 
8.3.267. Possibilitar a ativação ou desativação das fórmulas de cálculo do desem-
penho escolar dos alunos relacionadas aos períodos avaliativos e letivos, permitindo as-
sim a sua utilização ou não na rede de ensino 
8.3.268. Permitir a manutenção das avaliações externas aplicadas na rede de ensino 
8.3.269. Permitir o registro do desempenho escolar dos alunos de acordo com o 
tipo de resultado definido para a turma. Ou seja, resultado por componente curricular ou 
resultado por área de conhecimento 
8.3.270. Dispor de uma base única de pessoas, podendo ser aluno, funcionário, fili-
ação ou responsável, contendo informações comuns a pessoa física (dados pessoais) aos 
perfis tais como: data de nascimento, sexo, CPF, endereços, RG, certidões. 



8.3.271. Permitir a manutenção do cadastro das legislações utilizadas na rede de 
ensino. 
8.3.272. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, visualizar as informações de todas as etapas de ensino da matriz curri-
cular em uma única página, de forma consolidada. 
8.3.273. Possibilitar ao profissional da secretaria escolar uma consulta da listagem 
dos acompanhamentos pedagógicos dos alunos do estabelecimento de ensino e por ano 
letivo, podendo ainda filtrar as informações por data. 
8.3.274. Permitir ao profissional da secretaria de educação bem como do estabele-
cimento de ensino, enturmar os professores e professores auxiliares nos respectivos com-
ponentes curriculares das turmas de cada estabelecimentos de ensino. 
8.3.275. Possibilitar a realização de várias matrículas de atividades AEE (Atendi-
mento educacional especializado) e/ou de atividades complementares para o mesmo alu-
no e no mesmo ano letivo. 
8.3.276. Possibilitar ao profissional do estabelecimento de ensino realizar o cance-
lamento de todas as matrículas ativas no estabelecimento de ensino ao registrar a movi-
mentação de Falecimento do aluno. 
8.3.277. Possibilitar a manutenção da lista de deficiências e doenças dos alunos. 
8.3.278. Possibilitar ao profissional da educação ou do estabelecimento de ensino 
visualizar as informações da matrícula de origem e de destino dos alunos rematriculados. 
8.3.279. Permitir a manutenção dos objetos de conhecimento utilizados na rede de 
ensino. 
8.3.280. Prover sugestão de descrição do instrumento de avaliação, considerando as 
informações utilizadas recentemente 
8.3.281. Disponibilizar recursos para otimizar a organização pessoal dos professo-
res, possibilitando que os conteúdos previamente planejados estejam registrados nos con-
teúdos ministrados, permitindo edições dos conteúdos 
8.3.282. Possibilitar aos professores registrar conteúdos ministrados de forma fle-
xível em qualquer periodicidade, sendo por dia, por semana, por mês ou outro período 
determinado pela secretaria escolar adequado às necessidades de cada estabelecimento de 
ensino 
8.3.283. Permitir aos professores o registro de acompanhamentos pedagógicos dos 
alunos da rede 
8.3.284. Permitir aos professores o registro da frequência escolar dos alunos da 
Educação Básica regular, possibilitando inclusive, o registro pelo total de dias letivos 
com faltas no período avaliativo 
8.3.285. Permitir aos professores o registro de medições antropométricas de alunos 
8.3.286. Permitir o registro da recuperação paralela, possibilitando inclusive, a re-
cuperação da média do período avaliativo 
8.3.287. Permitir aos professores acesso apenas em registros relacionados às suas 
respectivas turmas 
8.3.288. Permitir aos professores o registro do desempenho de cada aluno por com-
petências, permitindo registros por instrumento de avaliação, por período avaliativo e por 
período letivo. 



8.3.289. Disponibilizar aos professores recursos para registrar suas aulas com inte-
gridade e de acordo com calendário escolar, inclusive considerando sábados, domingos e 
feriados letivos conforme necessidades da rede e estabelecimentos de ensino 
8.3.290. Permitir aos professores o controle de publicação de acompanhamentos 
pedagógicos dos alunos 
8.3.291. Permitir aos professores o registro do desempenho dos alunos referentes 
aos instrumentos de avaliação, exames finais, conselho de classe e média dos períodos 
avaliativos. 
8.3.292. Possibilitar aos professores o registro de frequência escolar para alunos de 
Atividades complementares e AEE. 
8.3.293. Disponibilizar aos professores recursos para visualizar o resultado do cál-
culo das médias dos períodos avaliativos de seus alunos, possibilitando que o profissional 
tenha uma visão geral do desempenho escolar de todos os alunos. 
8.3.294. Disponibilizar aos professores uma agenda eletrônica para a sua organiza-
ção educacional, apresentando a quantidade de aulas semanais por turmas e componentes 
curriculares previstas em seu quadro de horários 
8.3.295. Disponibilizar aos professores um ambiente centralizado para registros do 
diário de classe, possibilitando cadastrar a frequência, desempenho, instrumentos de ava-
liação, planejamento de aulas e conteúdo ministrado, otimizando assim a rotina dos usuá-
rios. 
8.3.296. Disponibilizar permissões de acesso aos professores auxiliares e estagiá-
rios às funcionalidades, para apoiar e acompanhar as atividades dos professores 
8.3.297. Possibilitar aos professores registrar planejamento de aulas 
8.3.298. Permitir aos professores o registro de aulas 
8.3.299. Possibilitar aos professores registrar conteúdos ministrados nas aulas 
8.3.300. Permitir aos professores o registro da frequência escolar dos alunos da 
Educação Básica regular, possibilitando inclusive, o registro em cada dia letivo do perío-
do avaliativo 
8.3.301. Disponibilizar recurso de agenda eletrônica para organização e planeja-
mento profissional aos professores, permitindo registrar as aulas a partir de seu quadro de 
horários previamente preparado por profissionais da secretaria escolar. 
8.3.302. Disponibilizar controle de acesso às informações dos registros dos profes-
sores nos casos de turmas em período integral com profissionais diferentes 
8.3.303. Disponibilizar aos professores recursos para cadastrar medições antropo-
métricas dos alunos, compartilhando com nutricionistas da rede informações sobre a esta-
tura e massa dos alunos, para apoio às políticas educacionais e de saúde escolar vigentes 
8.3.304. Permitir o lançamento diário de observações dos estudantes 
8.3.305. Disponibilizar aos professores funcionalidade para registrar justificativa de 
faltas do aluno, por aula e por período avaliativo, promovendo comunicação com os pro-
fissionais da secretaria escolar sobre a frequência dos alunos 
8.3.306. Disponibilizar aos professores o armazenamento de documentos, nos for-
matos PDF, DOC, DOCX, TXT, HTML, XLS, XLSX, JPG, PNG, com tamanho máximo 
de até 10 MB, proporcionando assim economia de insumos 
8.3.307. Possibilitar aos professores o registro de desempenho escolar para alunos 
de Atividades complementares e AEE 



8.3.308. Disponibilizar controle de acesso às informações dos registros dos profes-
sores nos casos de turmas em período integral com profissionais diferentes 
8.3.309. Disponibilizar aos professores recursos para registrar frequência e desem-
penho escolar dos alunos, compartilhando com os profissionais da secretaria escolar, para 
atendimento às políticas educacionais vigentes 
8.3.310. Disponibilizar aos professores recursos para a realização do cálculo das 
médias dos períodos avaliativos de seus alunos, utilizando fórmulas de cálculo previa-
mente personalizadas 
8.3.311. Possibilitar aos professores o registro de frequência escolar para alunos da 
educação de jovens e adultos - EJA modular. 
8.3.312. Disponibilizar aos professores recursos para otimizar o acesso às informa-
ções, apresentando automaticamente o contexto, bem como a última funcionalidade utili-
zada 
8.3.313. Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação, exames 
finais, conselho de classe e média dos períodos avaliativos. 
8.3.314. Disponibilizar aos professores uma agenda eletrônica para a sua organiza-
ção educacional, permitindo registrar suas aulas com integridade e de acordo com o qua-
dro de horários 
8.3.315. Permitir aos professores o registro da frequência escolar dos alunos da 
Educação básica, possibilitando inclusive, o registro por dia no período avaliativo 
8.3.316. Disponibilizar aos professores recursos para buscar e exibir seus alunos 
em período integral e frequentam apenas parte deste turno 
8.3.317. Disponibilizar aos professores recurso para registrar a frequência de todos 
os alunos de uma turma simultaneamente, por meio de um único clique, otimizando o 
tempo investido para lançamento de frequência 
8.3.318. Disponibilizar aos professores a visualização da foto de seus alunos nas 
rotinas relacionadas ao registro da frequência e desempenho escolar, facilitando assim a 
identificação de seus alunos e promovendo a confiança na tomada de decisão. 
8.3.319. Possibilitar aos professores registrar planejamento de aulas de forma flexí-
vel em qualquer periodicidade, sendo por dia, por semana, por mês ou outro período de-
terminado pela secretaria escolar adequado às necessidades de cada estabelecimento de 
ensino 
8.3.320. Disponibilizar permissões de acesso do sistema aos profissionais da secre-
taria escolar e da secretaria da educação a todas as funcionalidades, possibilitando o ge-
renciamento e acompanhamento das atividades realizadas pelos professores. 
8.3.321. Possibilitar aos professores registrar instrumentos de avaliação 
8.3.322. Disponibilizar aos professores uma agenda eletrônica para a sua organiza-
ção educacional, apresentando a quantidade total de aulas semanais previstas em seu 
quadro de horários 
8.3.323. Permitir aos professores realizar a cópia dos instrumentos de avaliação de 
uma turma para a outra, otimizando assim sua rotina 
8.3.324. Manter inacessível aos professores a edição de registros após encerramen-
to de períodos avaliativos e letivos realizado pelo profissional da secretaria da educação e 
dos estabelecimentos de ensino, proporcionando integridade aos dados 
8.3.325. Possibilitar aos professores registrar o desempenho escolar de alunos da 
Educação Básica regular (Infantil, Fundamental e Médio) 



8.3.326. Permitir o cadastro e manutenção de unidades de medida. 
8.3.327. Permitir o cadastro e manutenção de nutrientes. 
8.3.328. Permitir o cadastro e manutenção de grupos de consumo. 
8.3.329. Permitir o o vínculo de um aluno a um ou mais grupos de consumo. 
8.3.330. Permitir o cadastro e manutenção de ingredientes. 
8.3.331. Permitir o cadastro e manutenção de receitas. 
8.3.332. Permitir o cadastro e manutenção de refeições. 
8.3.333. Permitir o cadastro e manutenção de conversões de unidades de medida. 
8.3.334. Permitir o cadastro e manutenção de alunos que recebem merenda escolar. 
8.3.335. Permitir o controle das restrições alimentares dos alunos, identificando os 
alimentos e nutrientes restritos aos alunos. 
8.3.336. Permitir o cadastro e manutenção de fornecedores de materiais/alimentos 
para a merenda escolar. 
8.3.337. Permitir o cadastro e manutenção de nutricionistas responsáveis pela me-
renda escolar. 
8.3.338. Permitir o cadastro e manutenção de estabelecimentos de ensino. 
8.3.339. Permitir o cadastro e manutenção de cardápios escolares com informações 
quanto: 
8.3.339.1. Período de vigência; 
8.3.339.2. Turno; 
8.3.339.3. Estabelecimento de ensino; 
8.3.339.4. Grupos de consumo; 
8.3.339.5. Refeição servida em cada dia e horário. 
8.3.340. Possibilitar análise nutricional do aluno através de gráficos nutricionais 
relacionados ao seu peso/idade, altura/idade e IMC/idade, conforme OMS/2006-2007. 
8.3.341. Permitir o cadastramento das situações da carteirinha de transporte escolar 
previstas por cada entidade, com suas respectivas características específicas. 
8.3.342. Permitir o cadastramento de modelos de veículos, relacionando-os ao seu 
código na tabela FIPE e a sua marca. O sistema disponibiliza uma listagem dos modelos 
apresentados pela FIPE.  
8.3.343. Permitir o cadastramento das apólices de seguro contratados pela entidade, 
controlando-as por seguradoras e vigências. 
8.3.344. Permitir o cadastramento de veículos com informações detalhadas como:  
8.3.344.1. Modelo 
8.3.344.2. Classificação 
8.3.344.3. Tipo 
8.3.344.4. Malha 
8.3.344.5. Abrangência 
8.3.345. Permitir que nos veículos cadastrados sejam informados se serão utilizados 
exclusivamente para o transporte escolar e/ou necessitam de algum tipo de adaptação 
para usuários portadores de necessidades especiais. 
8.3.346. Permitir o cadastramento de pontos rotas para que sejam relacionadas às 
rotas. 
8.3.347. Permitir o cadastramento de rotas, podendo assim mensurar a quilometra-
gem que será percorrida. 



8.3.348. Permitir o cadastramento de motoristas, os quais podem ser funcionários 
da entidade ou terceirizados, além disso por meio deste cadastro será possível fazer o 
controle de vencimentos das CNH. 
8.3.349. Permitir o cadastramento de fornecedores, fazendo a distinção de pessoas 
físicas e jurídicas. 
8.3.350. Permitir o cadastramento de marcas de veículos para que sejam relaciona-
das aos veículos. 
8.3.351. Permitir o cadastramento de tipos de veículos para que sejam relacionadas 
aos veículos. 
8.3.352. Permitir o cadastramento dos tipos de usuários do transporte escolar pre-
vistas por cada entidade, com suas respectivas características específicas. 
8.3.353. Permitir o cadastramento de anos letivos. 
8.3.354. Permitir o cadastramento de estabelecimentos de ensino com sua respecti-
va dependência administrativa. 
8.3.355. Permitir o cadastramento e a manutenção de usuários do transporte escolar. 
Além disso, possibilitar o vínculo de rotas, matrículas ou lotação física ao cadastro. 
8.3.356. Permitir o gerenciamento da carteirinha do transporte escolar dos usuários. 
8.3.357. Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feed-
back da sua utilização do sistema. 
8.3.358. Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários 
quando às funcionalidades do sistema. 
8.3.359. Permitir aos professores o registro da distribuição e planejamento de suas 
aulas por período. 
8.3.360. Permitir o cadastramento dos instrumentos de avaliação de aprendizagem, 
além de informar quais serão os critérios de avaliação empregados neles. 
8.3.361. Permitir o registro do desempenho dos alunos referente aos instrumentos 
de avaliação, exames finais, conselho de classe e média dos períodos avaliativos. 
8.3.362. Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação realizados. 
8.3.363. Permitir o registro da recuperação paralela: recuperação dos instrumentos 
de avaliação e recuperação do período avaliativo (média). 
8.3.364. Permitir o registro de resultados do período avaliativo, mesmo que não 
exista um instrumento de avaliação cadastrado. 
8.3.365. Permitir o registro do desempenho de cada aluno referente às Competên-
cias, Habilidades e Atitudes - CHA - na visão anual, mesmo que não tenha um instrumen-
to de avaliação cadastrado. 
8.3.366. Permitir a visualização do cálculo das médias de alunos pertencentes a 
turmas que não possuem instrumentos de avaliação cadastrados. 
8.3.367. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos. Possibilitando, inclu-
sive, o registro por aula individualmente ou pelo total de faltas no período avaliativo. 
8.3.368. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos, por dia. 
8.3.369. Permitir o cadastramento e manutenção de justificativas para ausências dos 
alunos nas aulas. 
8.3.370. Permitir o cadastramento do conteúdo ministrado no diário de classe. 
8.3.371. Permitir o registro de acompanhamentos pedagógicos dos alunos nas esco-
las da rede pública municipal. 



8.3.372. Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feed-
back da sua utilização do sistema. 
8.3.373. Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários 
quando às funcionalidades do sistema. 
8.3.374. Permitir a consulta dos quadros de horários das turmas em que o aluno 
esteja enturmado em um ano letivo. 
8.3.375. Permitir a exibição das aulas alocadas pelos professores, com as informa-
ções de identificação da aula, da frequência, planejamento e conteúdo ministrado. 
8.3.376. Permitir a exibição do calendário escolar associado a matrícula do aluno, 
contendo lista de eventos e feriados do respectivo calendário. 
8.3.377. Permitir a visualização do planejamento de aulas ao aluno registrado pelos 
professores, com suas respectivas características específicas. 
8.3.378. Permitir a visualização do conteúdo ministrado ao aluno registrado pelos 
professores, com suas respectivas características específicas. 
8.3.379. Permitir a exibição dos registros de acompanhamento pedagógico, com 
suas respectivas características específicas. 
8.3.380. Permitir a exibição do calendário da matriz curricular, com suas respecti-
vas características específicas. 
8.3.381. Permitir a listagem de instrumentos de avaliação adicionados, alterados e 
removidos ao aluno. 
8.3.382. Permitir a visualização do desempenho em cada instrumento de avaliação. 
8.3.383. Permitir a visualização do desempenho por competências. 
8.3.384. Permitir a exibição do parecer do professor. 
8.3.385. Permitir a visualização das informações do desempenho escolar do aluno 
em forma de gráfico. 
8.3.386. Permitir a visualização do total de faltas por período avaliativo. 
8.3.387. Permitir a visualização do percentual de frequência. 
8.3.388. Permitir a visualização da frequência diária em cada aula. 
8.3.389. Possibilitar aos alunos, pais e responsáveis pelos alunos a consulta do bo-
letim escolar do aluno, ou seja, o desempenho escolar obtido pelo aluno ao final dos perí-
odos avaliativos e do período letivo. 
8.3.390. Permitir a consulta das matrículas do aluno na rede de ensino, com sua 
situação e demais características específicas. 
8.3.391. Permitir o acesso por meio de chave de acesso sem necessidades de cadas-
tro de login. 
 
8.4. ESCRITURAÇÃO ELETRÔNICA DO ISS 
8.4.1. Permitir que o fiscal faça a configuração da escrituração dos documentos fiscais, 
permitindo que seja escriturado somente para o serviço ou o CNAE contido no cadastro 
do contribuinte. 
8.4.2. Possuir integração com sistema de arrecadação tributária, permitindo a consulta 
de lançamentos, transferência para a dívida e a emissão de relatórios de lançamentos, 
arrecadação, etc. 
8.4.3. Permitir que o contador cadastre seus funcionários, definindo individualmente as 
permissões para as rotinas e relatórios do sistema, bem como as empresas que eles terão 
acesso. 



8.4.4. Permitir que o contribuinte realize a solicitação de AIDF, possibilitando que seja 
anexado o modelo do documento a ser impresso e após o deferimento, permitir a emissão 
da autorização para impressão. 
8.4.5. Possibilitar a reabertura da declaração. Podendo ser automático de acordo com a 
parametrização ou através da solicitação para deferimento pelo fiscal. 
8.4.6. Possibilitar a parametrização das funcionalidade do programa de acordo com a 
legislação do município. 
8.4.7. Possibilitar ao contribuinte o registro da solicitação de reabertura de declarações 
de despesas. 
8.4.8. Possibilitar que o contador solicite a transferência da responsabilidade dos servi-
ços contábeis de um determinado contribuinte para o seu escritório de contabilidade e que 
somente após a devida análise e deferimento de um fiscal a transferência seja realizada. 
8.4.9. Possibilitar que o contador solicite o desvínculo do contador de determinado con-
tribuinte e que somente após a devida análise e deferimento de um fiscal o desvínculo 
seja realizado. 
8.4.10. Possibilitar que os contribuintes enquadrados como declarante por conta de servi-
ço, realizem a importação do plano de contas. 
8.4.11. Possibilitar que os contribuintes que efetuam suas declarações através de contas 
bancárias, utilizem o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
(COSIF), podendo realizar a importação por grupos de contas separadamente. 
8.4.12. Possibilitar a verificação da autenticidade do recibo de AIDF, comparando os da-
dos impressos no recibo com os dados emitidos pelo sistema. 
8.4.13. Possibilitar a verificação da autenticidade do recibo de Notas Avulsas, comparan-
do os dados impressos no recibo com os dados emitidos pelo sistema. 
8.4.14. Possibilitar a verificação da autenticidade do recibo de ISS, comparando os dados 
impressos no recibo com os dados emitidos pelo sistema. 
8.4.15. Disponibilizar meios para que o contribuinte realize todas as declarações de servi-
ços prestados e tomados, de ISS retido de terceiros ou retidos por terceiros, podendo ser 
realizada manualmente, informando os documentos fiscais individualmente ou por meio 
de um arquivo contendo todos os documentos a serem declarados. 
8.4.16. Possibilitar que declarações encerradas sejam retificadas, gerando uma nova guia 
de pagamento ou um saldo a ser compensado em novas declarações. 
8.4.17. Possibilitar a configuração do sistema para que seja possível inserir mais de uma 
declaração para a mesma competência. 
8.4.18. Possibilitar que os contribuintes façam a declaração de serviços prestados de for-
ma simplificada. Para aqueles enquadrados como entidades especiais será possível infor-
mar as características que irá compor a base de cálculo. 
8.4.19. Possibilitar que o fiscal crie características para cada tipo de entidade especial. 
8.4.20. Possibilitar ao contribuinte registrar a declaração de faturamento mensal de ven-
das. 
8.4.21. Possibilitar por meio de configuração do sistema, que o fiscal exija do contribuin-
te enquadrado como microempresa o preenchimento da declaração de faturamento de 
vendas. 
8.4.22. Permitir a emissão de guias para pagamento, conforme o convênio bancário utili-
zado pela entidade. 



8.4.23. Possibilitar a emissão do Livro de ISS, constando as declarações normais e retifi-
cadoras. 
8.4.24. Possibilitar a emissão de relatório de conferência de serviços declarados. 
8.4.25. Possibilitar a emissão de Recibos de Declarações de ISS. 
8.4.26. Possibilitar que o contribuinte seja informado sobre suas pendências de declaração 
de documentos fiscais de serviços prestados e/ou tomados. 
8.4.27. Permitir que o fiscal defina as competências de determinado exercício, informan-
do a data inicial e a data final, bem como a data de vencimento. 
8.4.28. Permitir que o fiscal gere as competências de forma automática. 
8.4.29. Permitir que o fiscal realize manutenção nos cadastros da lista de serviços (lei 
116/03). 
8.4.30. Possibilitar que o fiscal realize o cadastro de mensagens a serem exibidas aos 
Contribuintes. 
8.4.31. Permitir que o fiscal realize o cadastro de materiais diversos a serem utilizados 
nas declarações de serviços pelos contribuintes enquadrados como construtora. 
8.4.32. Possibilitar a configuração do sistema para que gere automaticamente autos de 
infração, nos casos de declarações que sejam encerradas fora do prazo estabelecido pela 
entidade. 
8.4.33. Possibilitar que o fiscal configure quais rotinas estarão disponíveis para os contri-
buintes. 
8.4.34. Permitir a criação de regras para gerar o ISS diferenciado para Microempresas e 
para o ISS Fixo. 
8.4.35. Permitir a criação de regras para validar a solicitação de AIDF, possibilitando o 
bloqueio para empresas com irregularidades. 
8.4.36. Permitir a definição de scripts para realização de validações no momento de pro-
ceder a liberação da AIDF. 
8.4.37. Permitir que o fiscal efetue a análise das solicitações de AIDF, podendo ou não 
deferir o pedido, ou ainda, realizar a liberação de uma quantidade menor de documentos. 
8.4.38. Permitir que o fiscal realize a anulação de uma Liberação de AIDF deferida. 
8.4.39. Permitir que o fiscal realize a reabertura de declarações de serviço e a de despesa 
já encerradas. 
8.4.40. Permitir que o fiscal emita seu parecer referente a uma solicitação de transferência 
de contador. 
8.4.41. Permitir que saldos gerados sejam liberados para uso de forma automática, sem a 
intervenção do fiscal, ou manualmente, após a análise do mesmo. 
8.4.42. Possibilitar o cruzamento de documentos fiscais, confrontando os dados informa-
dos pelo prestador do serviço com os dados informados pelo tomador do serviço, eviden-
ciando, assim, indícios de sonegação fiscal. 
8.4.43. Possibilitar a emissão de relatório dos serviços tomados, das empresas de fora do 
município, exibindo: o município do prestador, os valores declarados e o imposto retido, 
possibilitando ainda, fazer a análise das informações por atividade. 
8.4.44. Possibilitar a emissão de relatório de consulta a situação do contribuinte, podendo 
ser verificado se foram realizadas as declarações de serviços prestados ou tomados e se o 
imposto foi pago. 
8.4.45. Possuir rotinas para consulta, lançamento, liberação, bloqueio, cancelamento e 
utilização de saldos. 



8.4.46. Possibilitar a troca de mensagens eletrônicas entre todos os usuários do sistema. 
8.4.47. Possibilitar que o fiscal acesse o módulo do contribuinte, para averiguações nos 
dados gerados sem permissão de realizar qualquer alteração. 
8.4.48. Exigir a todos os Prestadores de serviço a assinatura digital na declaração de ser-
viço prestado e/ou tomado. 
8.4.49. Exigir a todos os Contadores a assinatura digital ao declarar serviço prestado e/ou 
tomado de seus Declarantes. 
8.4.50. Possibilitar o encerramento de declarações de serviço assinadas digitalmente, 
permitindo ainda, o download das declarações assinadas, bem como a realização de es-
torno da assinatura digital registrada para a declaração. 
8.4.51. Possibilitar que os contribuintes efetuem acesso seguro através de um teclado vir-
tual. 
8.4.52. Possibilitar a criação de grupos de usuários fiscais, bem como a definição das 
permissões para cada grupo. 
8.4.53. Possibilitar a emissão dos relatórios em HTML, PDF ou ainda, em formato de 
planilha eletrônica, tipo Excel. 
8.4.54. Possibilitar a assinatura das declarações utilizando o e-CPF dos responsáveis pelo 
contribuinte. 
8.4.55. Possibilitar a visualização das notas fiscais emitidas no sistema de emissão de 
notas fiscais eletrônicas de serviços. 
8.4.56. Possibilitar a inserção do valor de dedução nas declarações de serviços prestados e 
de serviços tomados, para as atividades que incidem dedução, podendo ser informado um 
único valor por competência. Quanto a dedução no documento fiscal deverá ser informa-
do na inserção da declaração de serviço. 
8.4.57. Permitir configurar e gerar Taxas Diversas, de acordo com o serviço prestado pelo 
contribuinte. 
8.4.58. Possibilitar a realização de declaração de documento de serviço prestado/tomado 
para estrangeiro. 
8.4.59. Possibilitar que o fiscal efetue o encerramento das declarações de serviços presta-
dos e/ou tomados de uma determinada competência, para um único contribuinte ou para 
todos os contribuintes, que possui/possuam declarações em aberto ou que não pos-
sui/possuam declarações. 
8.4.60. Permitir que o contribuinte insira a informação do valor arrecadado em cartão de 
crédito/débito. 
8.4.61. Possibilitar a emissão de relatório que efetua o cruzamento entre declarações de 
serviços e valores recebidos em cartão. 
8.4.62. Permitir que o fiscal realize as configurações para emissão da nota avulsa. 
8.4.63. Possibilitar a configuração do sistema para gerar automaticamente ou não o auto 
de infração para a declaração normal ou retificadora de serviço que foi encerrada fora do 
prazo. 
8.4.64. Permitir o cálculo e exibição do valor da dedução do SEST/SENAT na Nota Fis-
cal Avulsa, conforme valor definido em fórmula previamente configurada. 
8.4.65. Permitir a definição de scripts para o cálculo de acréscimos (juro/multa/correção) 
para emissão de guias de pagamento. 
8.4.66. Possibilitar o gerenciamento de pendências de documentos fiscais. 



8.4.67. Possibilitar ao Contador o encerramento da atividade econômica das empresas 
vinculadas a ele, e ainda a critério do município permitir a parametrização da efetivação 
da baixa da atividade com ou sem a verificação de pendência financeira. 
 

8.5. E-SOCIAL  
8.5.1. O aplicativo de E-Social deverá permitir a integração de dados de forma au-
tomática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com o sistema de 
Folha de Pagamento. 
8.5.2. Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que representam os layouts de 
cada arquivo. 
8.5.3. Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vinculando ao la-
yout, que por sua vez estará vinculado a um arquivo. 
8.5.4. Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a hierarquia 
de geração dos arquivos. 
8.5.5. Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos) com 
um layout do arquivo. 
8.5.6. Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de infor-
mações. 
8.5.7. Permitir a consulta dos dados integrados entre o software de gestão ofertado e 
o sistema eSocial para ajustes posteriores. 
8.5.8. Permitir a edição de registros integrados do software de gestão a partir da 
consulta das integrações. 
8.5.9. Permitir a inserção de registros manualmente não integrados no software de 
gestão. 
 
 
8.6. FOLHA DE PAGAMENTO  
8.6.1. Permitir o cadastro do afastamento, possibilitando identificar o motivo do 
afastamento, o período do afastamento de acidente/doença, licenças, faltas e transferên-
cias de funcionários a outros órgãos.  
8.6.2. Conter rotina de configuração de parâmetros da Previdência Social (RGPS) 
assim como códigos e os percentuais que são utilizados na geração de valores. 
8.6.3. Permitir limitar o acesso de usuários às informações de funcionários de de-
terminados grupos funcionais, organogramas e/ou vínculos empregatícios. 
8.6.4. Flexibilizar as configurações da folha de acordo com a necessidade e método 
utilizado pela prefeitura Municipal de (cidade). 
8.6.5. Possuir cadastro único com dados de pessoas com foto, integrado com o ou-
tros sistemas. 
8.6.6. Permitir consultar a situação cadastral no CPF da pessoa física no site da Re-
ceita Federal, por meio do cadastro de pessoas. 
8.6.7. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no 
cadastro de pessoas. 
8.6.8. Permitir cadastrar e vincular dependentes no cadastro de pessoas informando 
o tipo de dependência, data inicial e final. 
8.6.9. Permitir mais de um vínculo para a pessoa e configurar estes contratos possi-
bilitando informar um vínculo principal com data de admissão anterior ou posterior ao 



vínculo secundário. 
8.6.10. Controlar a lotação e localização física dos servidores. 
8.6.11. Permite registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a 
admissão do funcionário, através da informação do ato. 
8.6.12. Permitir indicar para cada funcionário substituto, quem este está substituindo. 
8.6.13. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a prorroga-
ção de contrato de servidores com contratos de prazo determinado, através da informação 
do ato. 
8.6.14. Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada 
servidor esteve ou está vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula 
do servidor no plano. 
8.6.15. Permitir registrar os vínculos previdenciários dos funcionários, planos, matrí-
culas e período de permanência. Entende-se por vínculo previdenciário: o plano previ-
dencial ou assistencial ao qual o funcionário está vinculado. 
8.6.16. Controlar informações referentes aos estagiários vinculados com a entidade, 
bem como sua escolaridade e outros aspectos para acompanhamento do andamento do 
estágio. 
8.6.17. Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços à entidade, permitindo 
registrar a data e o valor de cada serviço prestado, permitindo informar seus dependentes 
para desconto no IRRF. 
8.6.18. Ter o controle dos períodos aquisitivos de férias, controle dos lançamentos, 
suspensões e cancelamentos por funcionário conforme configuração. 
8.6.19. Controlar os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias 
disponíveis para o gozo de férias e informar a data prevista para o início do gozo de férias. 
8.6.20. Permitir visualizar as faltas e os descontos de faltas que o funcionário teve 
dentro do período aquisitivo de férias e propiciar o lançamento destas faltas. 
8.6.21. Permitir programar o gozo e pagamento das férias antecipadamente. 
8.6.22. Permitir a criação de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao perío-
do aquisitivo, período de gozo e cancelamentos, suspensões dos períodos ou manutenção 
manual dos períodos aquisitivos. 
8.6.23. Permitir o cadastro de processos judiciais, processos de pensão alimentícia e 
reclamatórias trabalhistas dos funcionários. 
8.6.24. Permitir cadastrar grupos funcionais visando a flexibilização no controle de 
funcionários, já que dentro do organograma da entidade não se permitem controles adici-
onais por espécie de contratação ou características comuns de determinado grupo. 
8.6.25. Registrar os tipos de administração, armazenando histórico das alterações 
realizadas atendendo a exigência legal do eSocial. Entende-se por tipo de administração 
as várias formas de gerenciamento das entidades. 
8.6.26. Permitir diferentes configurações de férias por cargo. 
8.6.27. Cadastrar níveis salariais, permitindo definir a ordem de progressão das clas-
ses e referências, informar uma classe ou referência com tamanho menor que a máscara 
definida no plano salarial. 
8.6.28. Possuir processo de progressão salarial automatizado, alterando os níveis sa-
lariais e salários dos funcionários de forma automática. 
8.6.29. Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no his-
tórico salarial do servidor, com os atos publicados para cada servidor ao longo de sua 



carreira. 
8.6.30. Permitir registrar todas as informações referentes aos atos legais associados 
às movimentações cadastrais do funcionário. Por meio desses dados são gerados os regis-
tros a serem enviados para o TCE. Os registros desse cadastro podem ser gerados auto-
maticamente pelo sistema, caso seja informado o código do ato durante o cadastramento 
de uma movimentação (admissão, alteração de cargo, alteração salarial, demis-
são/exoneração, etc). Esse cadastro, também, pode ser feito manualmente, bastando para 
isso, cadastrar a movimentação de pessoal no próprio cadastro. 
8.6.31. Permitir o cadastro dos tipos de movimentação de pessoal. Estas movimenta-
ções servem para alimentar o registro funcional, e também, para gerar informações neces-
sárias ao TCE. De maneira geral, cada alteração cadastral - alterações salariais, de cargo, 
de lotação, admissão, exoneração ou demissão, aposentadoria, falecimento, transferências, 
etc - sofrida pelo funcionário, pode ser considerada um tipo de movimentação de pessoal. 
8.6.32. Permitir a configuração das tabelas de cálculo, podendo o usuário incluir no-
vas tabelas, definir a quantidade de faixas e ainda nomear essas tabelas de acordo com 
sua necessidade (INSS, IRRF, salário família, piso salarial, entre outras). 
8.6.33. Permitir copiar os dados de uma outra tabela para que sejam realizadas as 
devidas alterações, conforme legislação. 
8.6.34. Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considera-
dos como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc.) e 
adicionar as restrições para o cálculo. 
8.6.35. Permitir o cadastro e manutenção de eventos dos tipos: proventos, descontos 
e eventos informativos que servem somente para realizar o cálculo interno não havendo 
crédito ou débito do salário pago ao funcionário. 
8.6.36. Permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade 
com as legislações vigentes da entidade. 
8.6.37. Permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas ver-
bas rescisórias, assim como respectivos códigos a serem gerados para RAIS, CAGED, 
SEFIP e saque do FGTS. 
8.6.38. Permitir configurar o cálculo da provisão de férias e 13º salário, adicionando 
novos eventos que incidam no cálculo da entidade, ou alterar o processo de provisiona-
mento para tratar os eventos principais como médias e/ou vantagens. 
8.6.39. Permitir a configuração dos proventos para cálculos de férias, rescisão, 13º 
salário, abono pecuniário e aviso prévio referentes às médias e vantagens percebidas pe-
los servidores. 
8.6.40. Permitir estipular as regras para "cancelamento" dos períodos aquisitivos de 
férias conforme as normas previstas em estatuto e/ou lei regulamentada. Motivos que o 
funcionário perde o direito às férias. 
8.6.41. Permitir estipular as regras para "suspensão" do período aquisitivo de férias 
conforme normas previstas em estatuto e/ou lei, para que o período de aquisição de fun-
cionário seja postergado a data final. 
8.6.42. Permitir a configuração de Férias, informando para cada configuração quanti-
dade de meses necessários para aquisição, quantidade de dias de direito a férias a cada 
vencimento de período aquisitivo, quantidade de dias que podem ser abonados, configu-
ração de descontos de faltas, ou seja, informar para cada configuração de férias as faixas 
para descontos de faltas em relação aos dias de direito do período aquisitivo. 



8.6.43. Permitir cadastrar tipos de diárias e o seu respectivo valor conforme o cargo. 
8.6.44. Permitir realizar cálculo simulado da folha de pagamento. 
8.6.45. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com víncu-
lo de prazo determinado, na competência em que expira o contrato. 
8.6.46. Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais, férias 
coletivas e férias programadas. 
8.6.47. Permitir o desconto de faltas no pagamento das férias. 
8.6.48. Permitir o pagamento do 13º salário simultaneamente com as férias. 
8.6.49. Permitir calcular individualmente para o funcionário as verbas rescisórias e 
também excluir rescisões.  
8.6.50. Permitir calcular para vários funcionários, as verbas rescisórias.  
8.6.51. Permitir calcular uma rescisão complementar para funcionários que tiverem a 
rescisão calculada. 
8.6.52. Permitir a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcio-
nários, sob a mesma matrícula, podendo ser inseridas informações de pagamento em juí-
zo e número do processo em atenção aos requisitos do eSocial. 
8.6.53. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento mensal, 13º sa-
lário integral, férias e rescisórias, para a competência atual ou para competência futura. 
Não permitir a emissão de guias e geração de arquivos para órgãos federais quando o 
cálculo é simulado. 
8.6.54. Controlar os afastamentos do funcionário. 
8.6.55. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente aos afasta-
mentos do funcionário, através da informação do ato. 
8.6.56. Registrar todo o histórico salarial do servidor, registrando a automaticamente 
a movimentação de pessoal referente as alterações salariais do servidor, através da infor-
mação do ato. 
8.6.57. Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do pla-
no de cargos. 
8.6.58. Propiciar a adição de classes e referências através do histórico de cargos, salá-
rios, informações e níveis salariais. 
8.6.59. Permite também a progressão salarial dos planos salariais ajustados para to-
dos os funcionários que encontram no plano especificado. 
8.6.60. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos cam-
pos para o cadastro de níveis salariais conforme a sua necessidade. 
8.6.61. Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o 
processamento da folha estiver com data informada. 
8.6.62. Permitir que o cálculo mensal dos funcionários fiquem agrupados em lotes 
diferentes e possibilita fechar o processamento dos lotes em grupo. 
8.6.63. Emitir o resumo da folha por período com todos os tipos de proventos e des-
contos gerados na folha, mostrando o valor total e a quantidade total de funcionários. 
Além disso, permitir selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também 
ordená-los. 
8.6.64. Permitir a emissão de guia de recolhimento do IRRF (Imposto de Renda dos 
Funcionários). Ao emiti-la, poderá escolher o modelo, o tipo de impressão e fazer a sele-
ção das informações. 
8.6.65. Permitir a emissão de guia de recolhimento da previdência municipal (GPM). 



Ao emiti-la, poderá escolher o modelo, o tipo de impressão e fazer a seleção das informa-
ções. 
8.6.66. Permitir a emissão da guia para fins de recolhimento rescisório do FGTS e da 
Contribuição Social para funcionários que não possuem rescisão por motivo de morte, 
pois as informações referente à rescisão são geradas automaticamente pelo processo da 
Sefip. 
8.6.67. Emitir o formulário da Derf (Documento Específico de Recolhimento do 
FGTS), selecionar as informações que constarão no relatório e ordená-las. 
8.6.68. Emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências, in-
clusive com anos diferentes. 
8.6.69. Emitir comparativo de valores referentes a proventos e descontos dos servido-
res entre duas competências, inclusive com anos diferentes. 
8.6.70. Emitir comparativo de líquidos entre duas ou mais competências, inclusive 
com anos diferentes. 
8.6.71. Permitir a configuração dos eventos que comporão os valores de alguns cam-
pos do arquivo da Rais. 
8.6.72. Permitir a consulta prévia das médias e vantagens que cada servidor tem di-
reito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
8.6.73. Permitir a visualização de empréstimos consignados. Consultar os cálculos 
efetuados no sistema de acordo com a competência informada e o processamento dela 
para cada funcionário. 
8.6.74. Permitir a reestruturação da classificação institucional de um exercício para 
outro através da mudança de organogramas. 
8.6.75. Permitir a readmissão em massa. Esta funcionalidade será possível cadastrar 
funcionários idênticos aos funcionários já demitidos, sem a necessidade redigitar todos os 
dados. 
8.6.76. Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a readmissão individual 
ou em lote. 
8.6.77. Permitir a integração com o sistema de contabilidade para geração automática 
dos empenhos e ordens de pagamentos da folha de pagamento e respectivos encargos 
patronais. 
8.6.78. Permitir consultar os cálculos efetuados no sistema de acordo com a compe-
tência informada e o processamento para cada funcionário. 
8.6.79. Permitir consultar os contratos, períodos e situações que a pessoa se encontra 
nos registros informados. 
8.6.80. Permitir cadastrar as informações: da pessoal de contato com o eSocial, dados 
da entidade, para serem enviado para eSocial. 
8.6.81. Permitir informar qual a empresa que fornece o software para a entidade. Po-
dendo ser de diferentes Software house, sendo essas informações enviadas para o eSocial. 
8.6.82. Permitir o cadastro dos dados estrangeiros da pessoa. 
8.6.83. Permitir selecionar tipos de validação dos dados das pessoas, que são obriga-
tórios para atendimento a exigência legal do eSocial. 
8.6.84. Permitir registrar casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com 
data inicial e data final quando for o caso. Estas informações servem de base para isenção 
do I.R.R.F por moléstia grave. 
8.6.85. Ter cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do 



Trabalho e Emprego e possibilitar, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servido-
res, conforme Portaria nº 41, de 28 de março de 2007. 
8.6.86. Registrar os atos e todas as movimentações de pessoal do servidor, tais como: 
alterações salariais, alterações de cargo, admissão, rescisão, aposentadoria, afastamentos 
conforme a solicitações do TCE. 
8.6.87.  Permitir importar o arquivo do SISOBI (Sistema de Controle de Óbitos). 
Serve para atender ao convênio firmado entre o Ministério da Previdência Social e os 
governos estaduais e municipais do Identificar as pessoas falecidas para cessar o paga-
mento de aposentados e pensionistas. 
8.6.88.  Permitir cadastrar informações de alguns tipos de afastamentos para atender 
a exigências do eSocial. 
8.6.89.  Permitir as Entidades uma forma de identificar possíveis divergências entre 
os cadastros internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e o Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS, a fim de não comprometer o cadastramento 
inicial ou admissões de trabalhadores no eSocial, através da extração dos dados conforme 
layout disponibilizado pelo eSocial. 
8.6.90.  Gerar em arquivo as informações referentes a GRRF. 
8.6.91.  Gerar a GFIP em arquivo, permitindo inclusive a geração de arquivos retifi-
cadores (RDE, RDT, RRD). 
8.6.92.  Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e 
demitidos na competência ou dia informado (CAGED). 
8.6.93.  Emitir informações que comprovem o rendimento e retenção de imposto de 
renda retido na fonte. 
8.6.94.  Gerar o arquivo com a relação dos funcionários para a Dirf, conforme exi-
gências da Receita Federal. 
8.6.95.  Gerar o arquivo com a relação dos funcionários para Rais, Além disso, pode-
se selecionar outras entidades para gerar dados para o arquivo e informar o mês base para 
a remuneração dos funcionários. 
8.6.96.  Permitir a visualização de possíveis inconsistências na base de dados na enti-
dade, que são exigidas para a validação do eSocial, selecionando competência, modelos, 
agrupando informações. 
8.6.97.  Propiciar a classificação "SISPREV WEB". 
8.6.98.  Permitir gerar informações de dados cadastrados no sistema para atendimen-
to das exigências legais do TCE. 
8.6.99.  Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu holeri-
te no Município consultado  
8.6.100.  Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu Infor-
me de rendimentos para IRPF no Município consultado.  
 

8.7. GESTÃO DE FROTAS 
8.7.1. Permitir interação com sistema de Patrimônio. 
8.7.2. Retornar o KM anterior no cadastro de lançamento de despesas conforme o veícu-
lo e data da despesa. 
8.7.3. Possibilitar a configuração de órgãos e unidades orçamentárias. 
8.7.4. Possuir controle sobre abastecimentos e gastos dos veículos feitos fora e dentro da 
entidade controlando saldo dos materiais. 



8.7.5.  Controlar automaticamente a substituição de marcadores (hodômetros e horíme-
tros) por meio das movimentações do veículo. 
8.7.6.  Permitir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade licitada, 
utilizada e saldo restante, com possibilidade de anulação parcial da licitação. 
8.7.7.  Propiciar registrar o controle de quilometragem dos veículos, informando o mo-
torista, o setor requisitante, a distância percorrida, a data/hora, a quilometragem de saída 
e de chegada. 
8.7.8.  Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como troca de hodô-
metro, acidentes, etc., registrando as respectivas datas. 
8.7.9.  Permitir a inclusão de documentos e/ou imagens nas ocorrências lançadas para os 
veículos, devendo ser armazenadas no próprio banco de dados e possibilitando sua visua-
lização pelo próprio cadastro. 
8.7.10.  Permitir o cadastramento dos tipos de ocorrências indicando se o tipo de ocorrên-
cia se refere a uma adaptação no veículo ou não. 
8.7.11.  Permitir o registro das multas sofridas com o veículo, vinculando ao motorista: 
local da infração, tipo de multa (gravíssimo, grave, média e leve), responsável pelo pa-
gamento (funcionário ou entidade), valor em UFIR e moeda corrente e a data do paga-
mento. 
8.7.12.  Permitir cadastrar ordens de serviço para os veículos da entidade. 
8.7.13. Permitir controle das revisões realizadas e previstas no veículo, informando a qui-
lometragem da revisão e da próxima a ser realizada, mais alguma possível observação da 
revisão. 
8.7.14. Controlar as trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da troca 
(caixa, diferencial, motor ou torque). 
8.7.15. Permitir cadastrar informações de pagamento do IPVA dos veículos. 
8.7.16. Permitir cadastrar seguradoras e apólices de seguros (com valor de franquia e va-
lor segurado) para os veículos. 
8.7.17. Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da data/valor 
do licenciamento e seguro obrigatório, possibilitando a emissão do relatório por período e 
veículo. 
8.7.18. Permitir controlar as trocas de pneus com identificação da posição dos pneus tro-
cados (dianteira/traseira/todos) incluindo tipo da troca (novo/recapagem). 
8.7.19. Propiciar inserir as informações dos funcionários que possuem carteira de habili-
tação. 
8.7.20. Propiciar o registro das saídas e retornos dos veículos. 
8.7.21. Propiciar a geração de relatórios dos dados cadastrais alimentados ao sistema co-
mo veículos, centro de custos, funcionários, fornecedores, ocorrências, despesas, materi-
ais. 
8.7.22. Controlar produtividade dos veículos com avaliação de desempenho de cada um, 
emitindo relatório demonstrando os litros consumidos, a média e avaliando o consumo do 
veículo (baixo, normal ou alto). 
8.7.23. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos, contendo os se-
guintes campos: centro de custo requerente, placa do veículo, quilometragem de saída e 
de chegada, nome do motorista e data/hora de saída e chegada. 
8.7.24. Propiciar emitir planilhas para preenchimento das ordens de abastecimento, con-
tendo os seguintes campos: motorista, placa do veículo, fornecedor, material/serviço. 



8.7.25. Permitir o cadastro de veículos com informações detalhadas como: marca e mode-
lo do veículo, potência do motor, cilindradas, tipo de combustível utilizado, além da clas-
sificação (passageiro, carga, tração), capacidade volumétrica de combustível e informa-
ções extras como centro de custo e materiais que o veículo necessita. 
8.7.26. Possuir o cadastramento de “Reservas de veículos” por centro de custo e por fun-
cionário, registrando a data da reserva e o período que o veículo será reservado, e a fina-
lidade (Serviço, Viagem, Manutenção). 
8.7.27. Propiciar controle de vencimentos do licenciamento dos veículos, em painel di-
nâmico, com possibilidade de alteração de dados diretamente pela lista. 
8.7.28.  Propiciar controle de motoristas em painel dinâmico, com possibilidade de altera-
ção de dados diretamente pela lista. 
8.7.29. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam 
assinados digitalmente. 
8.7.30. Permitir controlar os serviços que são realizados utilizando os veículos da entida-
de. 
8.7.31. Permitir controlar os convênios que possivelmente poderão ser firmados entre a 
entidade e prestadores de serviço. 
8.7.32. Propiciar efetuar o cadastro das cidades que abrangem a competência da entidade. 
8.7.33. Permitir a emissão de relatórios com as informações que contemplam o cadastro 
de veículos detalhando dados como os materiais utilizados pelos veículos. 
8.7.34. Permitir a emissão de relatórios com os dados de controle de vencimentos das 
informações de troca de óleo, revisão, seguro, licenciamento, multa de trânsito e carteira 
de habilitação. 
8.7.35. Propiciar inserir as despesas nos lançamentos dos gastos com os veículos da enti-
dade, como nas ordens de abastecimento e serviço. 
8.7.36. Permitir cadastrar os retornos de viagens demonstrando os acertos de diferença, 
possibilitando a pesquisa por centro de custo ou por empenhos. 
8.7.37. Permitir cadastrar as possíveis ocorrência pelos quais os veículos passaram. 
8.7.38. Permitir inserir as informações dos seguros firmados para os veículos. 
8.7.39. Propiciar efetuar o controle do registro das saídas e retornos dos veículos. 
8.7.40. Propiciar o controle de manutenção do veículos através de painel interativo com 
filtros. 
8.7.41. Propiciar emitir planilhas para preenchimento das ordens de serviço, contendo os 
seguintes campos: motorista, placa do veículo, fornecedor, material/serviço. 
8.7.42. Propiciar realizar o registro das ordens de prestação de serviços que são realizados 
utilizando os veículos da entidade. 
 
8.8. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  
8.8.1. Possibilitar a recuperação de senha por SMS. 
8.8.2. Permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de ar-
quivos de intercâmbio de informações com os sistemas de Tributação e Escrituração Fis-
cal do ISS. 
8.8.3. Possibilitar que a nota fiscal eletrônica de serviços prestados seja integrada 
automaticamente no sistema de escrituração fiscal após sua emissão Permitir ao contribu-
inte solicitar seu acesso no sistema como prestador, para emissão de nota fiscal eletrônica. 
8.8.4. Possibilitar o intercâmbio automático de dados de lançamentos e pagamentos 



com o sistema tributário. 
8.8.5. Possibilitar a configuração de fórmula relativa aos acréscimos para emissão 
de guia, a fim de que a integração de acréscimos com o sistema utilizado para a arrecada-
ção de tributos pare de ocorrer. 
8.8.6. Permitir ao fiscal controlar a sequência das notas fiscais emitidas, autorizando 
ou não que a mesma seja alterada. 
8.8.7. Possuir rotina para liberação online de acesso aos contribuintes, podendo ou 
não estabelecer um prazo de validade para solicitação do acesso. Após o deferimento o 
acesso não deverá expirar até que o prestador seja desautorizado. 
8.8.8. Permitir a emissão de relatório dos contribuintes que aderiram ao sistema, 
como prestadores para emissão de nota fiscal eletrônica. 
8.8.9. Permitir a emissão de relatório de solicitações de acesso pendentes. 
8.8.10. Possibilitar acesso ao sistema de nota fiscal eletrônica através de usuário e/ou 
certificado digital (e- CPF). 
8.8.11. Permitir a emissão eletrônica de notas fiscais de serviços, contendo validade 
jurídica por certificação digital. 
8.8.12. Possuir configuração, que permita parametrizar o cancelamento pelo presta-
dor das notas fiscais eletrônicas de serviços. 
8.8.13. Possibilitar a substituição de nota fiscal de serviço eletrônica, permitindo que 
a mesma nota (substituta), substitua apenas uma ou várias notas. 
8.8.14. Permitir pelo Módulo do Fiscal e Módulo do Contribuinte, a emissão de rela-
tório para controle das notas fiscais eletrônicas emitidas, possibilitando ainda verificar 
apenas as notas canceladas e/ou substituídas. 
8.8.15. Permitir a emissão de relatórios de controle das notas fiscais eletrônicas emi-
tidas. 
8.8.16. Permitir ao Contribuinte a emissão de guia de recolhimento referente as notas 
fiscais de serviço eletrônicas. 
8.8.17. Permitir que o contribuinte escolha quais as notas de serviço eletrônica com-
ponham a guia de recolhimento. 
8.8.18. Permitir verificar quais prestadores de serviços do município estão autoriza-
dos a emitir Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. 
8.8.19. Permitir a configuração para gerar valor de crédito para abatimento em im-
postos municipais (Definição de percentuais, limites de abatimento, etc). 
8.8.20. Permitir ao Contribuinte prestador a consulta dos valores de créditos gerados 
para abatimento de impostos municipais. 
8.8.21. Possibilitar ao Contribuinte prestador a emissão de relatórios dos valores de 
créditos gerados. 
8.8.22. Permitir ao município a gestão de cadastro de competências, permitindo nele, 
indicar o período inicial e final da competência, como também sua data de vencimento. 
8.8.23. Permitir ao município a adequação das alíquotas dos serviços tributáveis em 
regime de emissão eletrônica de notas fiscais de serviço, exibindo inclusive o histórico de 
alterações deste valor. 
8.8.24. Permitir ao município a definição de alíquotas por prestador individualmente. 
8.8.25. Permitir ao fiscal a emissão de relatórios de notas fiscais de serviço eletrôni-
cas por contribuinte. 
8.8.26. Permitir a emissão de relatórios de notas fiscais de serviço eletrônicas por 



tipo de atividade, utilizando a lista de serviços ou CNAE. 
8.8.27. Permitir a emissão de relatórios de evolução das notas fiscais de serviço ele-
trônicas por quantidade de notas emitidas e por valor de ISS. 
8.8.28. Permitir a emissão de relatórios de maiores emitentes de notas fiscais de ser-
viço eletrônica. 
8.8.29. Permitir a emissão de relatórios de consultas gerais aos dados constantes dos 
cadastros do sistema. 
8.8.30. Possibilitar o recebimento de lotes de RPSs para geração de notas fiscais de 
serviço eletrônicas. 
8.8.31. Registrar na emissão manual da nota fiscal de serviços eletrônica qual o RPS 
que gerou a nota em campo específico. 
8.8.32. Possibilitar a consulta da situação do Lote de RPS via WebService. 
8.8.33. Possibilitar que notas oriundas da integração por meio de webservices sejam 
passíveis de consulta também por WebService. 
8.8.34. Possibilitar a emissão de gráficos estatísticos de acompanhamento da arreca-
dação por Competência. 
8.8.35. Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de emissão de notas por ativida-
de. 
8.8.36. Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de evolução das notas fiscais 
(Qtde.notas X meses). 
8.8.37. Possibilita a emissão de gráficos estatísticos de crescimento das notas fiscais 
(Perc. De Crescim. X meses). 
8.8.38. Possibilitar que o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS em 
nota fiscal de serviço eletrônica. 
8.8.39. Possibilitar ao fiscal a consulta dos RPSs convertidos fora do prazo. 
8.8.40. Permitir a emissão de relatório com os RPSs convertidos fora do prazo. 
8.8.41. Possibilitar que o prestador de serviço liberado para emitir nota fiscal de ser-
viços eletrônica, possa personalizar sua nota com o logotipo de sua empresa. 
8.8.42. Enviar e-mail ao tomador do serviço quando a nota fiscal eletrônica de servi-
ços prestados for emitida. 
8.8.43. Enviar e-mail ao fiscal quando for efetuada uma solicitação de acesso a enti-
dade, permitindo cadastrar quais fiscais receberão este email. 
8.8.44. Possibilitar a consulta da autenticidade da nota fiscal de serviço eletrônica. 
8.8.45. Possibilitar ao Contribuinte a exportação de todas as notas fiscais no formato 
XML. 
8.8.46. Possibilitar a geração da nota fiscal de serviços eletrônica de forma online 
através do site da prefeitura. 
8.8.47. Possibilitar a Autenticidade da Nota através de link no site da prefeitura. 
8.8.48. Possibilitar a Autenticidade da Nota através de formulário diretamente na 
página da prefeitura, permitindo ainda a criação de seu próprio formulário. 
8.8.49. Possibilitar a solicitação de acesso através de link no site da prefeitura, medi-
ante acesso direto ao terceiro passo da solicitação. 
8.8.50. Possibilitar a solicitação de acesso através de formulário diretamente na pági-
na da prefeitura, permitindo a criação de formulário próprio. 
8.8.51. Possibilitar a consulta de RPS (Recibo Provisório de Serviço) através de for-
mulário, diretamente na página da prefeitura, permitindo a criação de formulário próprio. 



8.8.52. Possibilitar a consulta de prestadores cadastrados no município através de 
formulário diretamente na página da prefeitura, permitindo a criação de formulário pró-
prio com a exibição de ícones. 
8.8.53. Realizar a denúncia fiscal através de formulário diretamente na página da 
prefeitura, permitindo a criação de formulário próprio. 
8.8.54. Possibilitar a personalização de informações, diretamente na página da prefei-
tura, incluindo dados tais como: contribuintes autorizados, NFS-e emitidas, total de NFS-
e emitidas nos últimos meses, estimativa de ISS nos últimos meses, valores das NFS-E 
nos últimos meses. 
8.8.55. Permitir ao Fiscal emitir uma relação de todos os bairros do município, facili-
tando o acerto das informações pelo setor de cadastro, corrigindo as informações dupli-
cadas ou com erros. 
8.8.56. Possibilitar ao Fiscal a criação de Fórmulas (scripts) para a validação dos 
dados da nota, tendo ainda a possibilidade de bloquear a sua emissão exibindo uma men-
sagem. 
8.8.57. Possibilitar aos usuários do sistema verificarem todas as importantes melhori-
as acrescentadas em cada versão lançada. 
8.8.58. Exibição de dicas de uso do sistema, que são cadastradas previamente a utili-
zação. 
8.8.59. Possibilitar a exibição do site do prestador, bem como as informações da ins-
crição municipal e estadual na impressão da nota fiscal de serviço. 
8.8.60. Possibilitar a utilização do teclado virtual para digitação da senha de acesso, 
tonando o processo de login mais seguro. 
8.8.61. Possibilitar o envio do XML da Nota Fiscal de Serviço, anexado ao e-mail 
enviado ao Tomador da nota, contendo as informações da mesma. Este recurso é extendi-
do também durante a conversão automática de RPS em notas. 
8.8.62. Possibilitar a informação das condições de pagamento na nota fiscal eletrôni-
ca de serviços. Tratando- se de condições a prazo deverá ser informada a quantidade de 
parcelas, as datas de vencimento e o valor de cada uma. 
8.8.63. Possibilitar a configuração do valor mínimo para geração das guias de paga-
mento. 
8.8.64.  Possibilitar a emissão de nota fiscal com a situação “descontado pela prefei-
tura”, por parte dos tomadores de serviços, a fim de obter o funcionamento de uma nota 
retida. 
8.8.65. Possibilitar a consulta de Lotes de RPS, de acordo com os filtros pré-
determinados, que deverão ser: situação do processamento destes lotes, número do proto-
colo, dados do prestador e data de envio dos lotes. Esta consulta, deverá permitir ainda o 
detalhamento dos erros de integração, a possibilidade de efetuar o download do arquivo 
XML, e quando o lote estiver com a situação de "processado com sucesso" poderá visua-
lizar o número dos RPS nele contidos (detalhamento), existindo ainda a possibilidade de 
efetuar o reenvio dos lotes não processados. 
8.8.66. Possibilitar a Consulta e visualização na integra de Notas fiscais emitidas, 
inclusive pelo fiscal, do documento pdf da respectiva nota. 
8.8.67. Permitir a configuração do sistema, para que somente pessoas jurídicas pos-
sam solicitar acesso ao sistema como “prestador de serviço” para emitir notas fiscais. 
8.8.68. Possibilitar as permissões através das configurações de usuários e grupos de 



usuários. 
8.8.69. Permitir a emissão de relatório de acesso dos diversos usuários ao sistema, 
com informações do horário de acesso e saída. 
8.8.70. Possibilitar a seleção do formato de saída dos diversos relatórios do sistema, 
nos seguintes formatos: PDF, HTML e XLS. 
8.8.71. Permitir a adequação do sistema aos limites da faixa de receita bruta para 
optantes do Simples Nacional. 
8.8.72. Permitir a disponibilização de programa emissor de RPS com código fonte 
aberto. 
8.8.73. Possibilitar o controle sobre as liberações dos RPS. 
8.8.74. Permitir a autorização para impressão de RPS. 
8.8.75. Permitir selecionar qual modelo deve ser utilizado para visualização da NFS-
e. 
8.8.76. Permitir a emissão de relatório gerencial, a fim de identificar a quantidade de 
nota emitidas por prestador ou controle de quais deles não a emitiram. O relatório deverá 
permitir o filtro pelo tipo de pessoa (Física e/ou jurídica), porte da empresa (MEI, ME, 
EPP, EMP, EGP) e optante do Simples Nacional. 
8.8.77. Possibilitar o acesso à ambiente de teste para homologação dos sistemas de 
terceiros (ERP), a fim de executar determinados procedimentos, testando todo o processo 
de integração. A liberação para uso deste ambiente não deverá depender de deferimento 
da fiscalização. 
8.8.78. Possuir relatório que demonstre os valores referentes aos impostos federais. 
8.8.79. Permitir que o prestador do município visualizar os créditos tributários rece-
bidos/gerados. 
8.8.80. Permitir que o contribuinte envie sua opinião sobre o sistema. 
8.8.81. Permitir a criação de contra-senha (captcha), caso o contribuinte erre a senha 
do seu respectivo usuário 3 vezes seguidas. 
8.8.82. Permitir visualizar uma prévia da nota fiscal eletrônica antes de efetivar sua 
emissão. 
8.8.83. Permitir a exportar de dados das tabelas do sistema. 
8.8.84. Possibilitar a verificação de autenticidade do RPS. 
8.8.85. Permitir a correção de algumas informações (endereço, contato, outras infor-
mações, condição de pagamento e discriminação do serviço) da nota fiscal eletrônica 
gerada por meio da carta de correção. 
8.8.86. Permitir a comunicação entre os usuários fiscais de uma determinada entidade 
por meio de um gerenciador de mensagens. 
8.8.87. Permitir que usuários fiscais criem novos campos e/ou novas telas de cadas-
tros em funcionalidades pré determinadas. 
8.8.88. Permitir que o contribuinte solicite o cancelamento de nota fiscal, ainda que 
ultrapassado os limites da configuração do sistema, tendo em vista que haverá a aprecia-
ção posterior do fiscal que deverá Deferir ou Indeferir tal solicitação, com a possibilidade 
de inclusão de anexos. 
8.8.89. Permitir que o fiscal emita relatório a fim de controle acerca do Total de ISS, 
Total de ISS contido em guia, Total de ISS não contido em guia, Total do ISS Pago e To-
tal do ISS contido em guia em aberto. 
8.8.90. Permitir que o fiscal efetue o cancelamento de guia de pagamento gerada por 



qualquer contribuinte, ainda que a guia esteja vencida ou o sistema esteja parametrizado 
nesse sentido. 
8.8.91. Permitir que o contribuinte efetue alterações nas informações do Telefone, 
Fax, Celular e E-mail sem ter que entrar em contato com o fisco municipal. 
8.8.92. Permitir que o contribuinte copie uma nota fiscal já emitida para a geração de 
uma nova nota. 
8.8.93. Possibilitar a Importação do arquivo DAF607, a fim de identificar os paga-
mentos dos contribuintes Optantes do Simples Nacional e gerar os créditos tributários. 
8.8.94. Permitir a geração de auto de infração para os RPSs convertidos fora do prazo 
estipulado pela prefeitura. 
8.8.95. Possibilitar o controle do usuário que deferiu ou indeferiu uma solicitação de 
cancelamento de notas. 
8.8.96. Disponibilizar controle acerca das rotinas que tenham pendências, em que 
seja possível selecioná-las a fim de seja direcionado para a tela da funcionalidade. 
8.8.97. Permitir que após executar a rotina de substituição, as notas que foram substi-
tuídas sejam exibidas com uma tarja contendo a informação "Substituída". 
8.8.98. Permitir a impressão de RPS's que estão pendentes de análise pela fiscaliza-
ção, através de link de acesso no sistema. A lista com as autorizações para impressão de 
RPS's pendentes de análise deverá ser disponibilizada através de uma pop-up, que direci-
one o fiscal para a rotina de autorização para impressão de RPS's, podendo assim, o fiscal 
efetuar uma análise. 
8.8.99. Permitir a criação de filtros de exportação de XML para facilitar o download 
dos mesmos por parte dos prestadores, podendo optar por datas de emissão e fato gerador, 
notas, situação das notas e tomador. 
8.8.100. Possibilitar que o fiscal altere as notas fiscais de um contribuinte que não está 
mais enquadrado como Simples Nacional para Optante do Simples Nacional. 
8.8.101. Possibilitar que o fiscal possa alterar as notas fiscais de um contribuinte que 
está enquadrado como Simples Nacional para Não Optante do Simples Nacional. 
8.8.102. Disponibilizar botão na barra de menus para que o fiscal possa definir seus 
menus favoritos. 
8.8.103. Disponibilizar botão na barra de menus para que o fiscal possa pesquisa um 
menu existente. 
8.8.104. Permitir que o fisco municipal defina quais mensagens devem ser exibidas no 
quadro "Outras informações", na visualização das notas, através do cadastro de mensa-
gens. 
8.8.105. Permitir que seja definido configurações para a emissão de guia de pagamen-
to. 
8.8.106. Possibilitar a inserção de mais de um item cujas alíquotas são diferentes tanto 
pela aplicação quanto por meio do Web-Service. 
8.8.107. Possibilitar que o cartão de crédito e débito seja utilizado nas condições de 
pagamento. 
8.8.108. Receba informações relativas as condições de pagamento. 
8.8.109. Possibilitar a verificação de autenticidade da nota bem como alguns dos seus 
principais dados por meio da leitura do QR-Code. 
8.8.110. Disponibilizar gerenciador de mensagens eletrônicas ao contribuinte, a fim de 
o prestador de serviço possa entrar em contato com os fiscais do município. 



8.8.111. Permitir a emissão de resumo estatístico das notas fiscais emitidas pelo con-
tribuinte, composto por gráficos resultando em uma visão geral e gerencial sobre a pres-
tação de serviços de um determinado período. 
8.8.112. Permitir a emissão de mensagem do fisco municipal aos contribuinte na tela 
de solicitação de cancelamento de notas fiscais. 
8.8.113. Permitir a reutilização de numeração de RPS caso a situação da solicitação 
em que ele está contido seja Indeferida. 
8.8.114. Permitir a visualização acerca da carga tributária dos serviços prestados, atra-
vés da emissão de nota eletrônica. 
8.8.115. Permitir a geração automática de competências por parte do fiscal. 
8.8.116. Permitir que o sistema gere as competências para o exercício seguinte de 
forma automática, caso essas não tenham sido geradas até o dia 31/12. 
8.8.117. Permitir a parametrização do sistema para que os contribuintes do tipo pessoa 
física enquadrada como Fixo e Microempreendedor Individual - MEI não sejam obriga-
dos a emitir notas fiscais eletrônicas de serviço com certificado digital. 
8.8.118. Permitir a parametrização do sistema para que o contribuinte seja notificado 
quando uma quantidade (em porcentagem) escolhida por ele, de RPS, já tenha sido con-
vertida em nota. 
8.8.119. Permitir que o contribuinte seja informado por e-mail quando a sua autoriza-
ção de impressão de RPS sofrer alguma alteração. 
8.8.120. Permitir que o contribuinte seja informado por e-mail quando ele for desauto-
rizado da emissão eletrônica de notas fiscais de serviços. 
8.8.121. Permitir a emissão de um relatório que permita ao fiscal confrontar a discri-
minação da atividade informada pelo contribuinte com a descrição do item da lista de 
serviço. 
8.8.122. Permitir a emissão de um relatório que permita ao fiscal observar os paga-
mentos realizados. 
8.8.123. Permitir a emissão de um relatório que permita ao fiscal identificar os CNAEs 
vinculados aos itens de serviço. 
8.8.124. Possibilitar que o contribuinte seja informado por e-mail quando a sua solici-
tação de acesso estiver “Em Análise". 
8.8.125. Possibilitar o controle acerca das notas substituídas, através de informação 
inserida na nova nota emitida. 
8.8.126. Permitir a emissão de relatório de notas fiscais de serviços prestados em que 
seja possível filtrar pelo local da prestação do serviço. 
8.8.127. Permitir a emissão de relatório de notas fiscais de serviços prestados em que 
seja possível filtrar pelo tomador de serviços. 
8.8.128. Permitir a assinatura da nota fiscal de serviço eletrônica ou carta de correção 
automaticamente a partir do certificado A1, previamente importado para um determinado 
usuário. Uma vez que o certificado A1 estiver importado, o sistema deve identificá-lo e 
utilizá-lo independente do computador em que a nota/carta de correção está sendo emiti-
da. 
8.8.129. Permitir o bloquear automático de emissão de notas do contribuinte caso ele 
não emita nenhuma nota em até XX dias (conforme configuração) após o deferimento da 
sua respectiva solicitação de acesso ele deve ser comunicado por e-mail que teve a emis-
são de notas bloqueada. 



8.8.130. Permitir a movimentação da natureza da operação de uma determinada nota 
para "Exigibilidade Suspensa por processo administrativo", "Exigibilidade suspensa por 
procedimento administrativo", "Imune" ou "Isenção". 
8.8.131. Permitir a configuração de mensagem a ser exibida no corpo do RPS autori-
zado. 
8.8.132. Permitir o controle de saldos. 
8.8.133. Possibilitar que o contribuinte seja impedido de solicitar uma nova autoriza-
ção de emissão de RPS, caso já exista para a mesma série uma solicitação que esteja co-
mo Não Analisada, Em Analise ou Pendente com o Prestador. 
8.8.134. Permitir a consulta às notas que estão assinadas digitalmente ou não. 
8.8.135. Possibilitar a identificação na visualização da nota se ela está assinada digi-
talmente ou não e qual o tipo de certificado utilizado (Digital ou ICP Brasil). 
8.8.136. Permitir realizar o estorno do cancelamento de notas. 
8.8.137. Permitir a inserção de vários tomadores com o mesmo CNPJ, distintos apenas 
pela Inscrição Estadual. 
8.8.138. Permitir a alteração dos modelos de notas fiscais, conforme necessidades da 
prefeitura através de gerador de relatórios. 
8.8.139. Permitir a exibição da data e hora em que a nota fiscal eletrônica foi visuali-
zada pelo tomador. 
8.8.140. Permitir a inserção de diversos métodos de pagamento na emissão da nota. 
8.8.141. Permitir a exibição de relatórios gráficos referente às "Notas fiscais emitidas 
por período", "Notas fiscais emitidas por prestador" e "Notas fiscais emitidas por toma-
dor". O primeiro deverá ser informado a quantidade e os dois últimos a quantidade e o 
percentual de evolução. 
8.8.142. Permitir ao fiscal realizar a manutenção de notas fiscais emitidas, alterando as 
seguintes informações: deduções fiscais, alteração do regime tributário (optante e não 
optante do simples) e natureza de operação. 
8.8.143. Permitir a criação de relatório de resumos de notas, apresentando de forma 
resumida informações sobre a quantidade de notas emitidas bem como seus respectivos 
valores dentro de um período informado pelo usuário 
8.8.144. Permitir a alteração do modelo de documento de solicitação de acesso, con-
forme necessidades da prefeitura através de gerador de relatórios. 
8.8.145. Permitir a emissão de boletos bancários com a modalidade de Carteira com 
Registro para o Banco do Brasil. 
8.8.146. Permitir a emissão de nota fiscal eletrônica no formato simplificada. 
8.8.147. Permitir ao Contribuinte tomador a consulta dos valores de créditos gerados 
para abatimento de impostos municipais. 
8.8.148. Permitir que o prestador possa por meio de configuração, autorizar outras 
pessoas a serem responsáveis por emitir e assinar digitalmente notas eletrônicas. 
 

8.9. PATRIMÔNIO PÚBLICO 
8.9.1. Permitir cadastrar os tipos de cobertura das apólices de seguros dos bens.  
8.9.2. Propiciar a indicação da configuração do organograma do município que será váli-
da para o exercício. 
8.9.3. Propiciar o controle dos bens por meio de registro de placas. 
8.9.4. Propiciar o registro da fórmula de cálculo para diferentes método de depreciação, 



exaustão e amortização, permitindo a classificação em linear, soma de dígitos ou unida-
des, podendo ativar ou desativar. 
8.9.5. Permitir a configuração dos órgãos, unidades orçamentárias e centro de custo da 
entidade. 
8.9.6. Permitir o registro de grupos de bens, definição do percentual de depreciação anual, 
valor residual do bem e vida útil do grupo de bens, com controle e consulta através de 
listagem dinâmica. 
8.9.7. Propiciar o cadastro de unidade de medida dos bens da entidade, permitindo infor-
mar a abreviatura. 
8.9.8. Permitir o cadastro dos tipos de transferências dos bens, informando descrição e 
classificação, e nos casos de transferência entre responsáveis, organogramas, grupos de 
bem ou localização física. 
8.9.9. Propiciar o armazenamento de documentos relacionados ao bem, ou a sua localiza-
ção, através de arquivos em formato pdf, doc, docx, txt, html, xls, xlsx, jpg. 
8.9.10. Permitir o cadastro de localizações físicas. 
8.9.11. Permitir o registro de seguros de bens, com controle de seguradora, vigência, va-
lor e apólice. 
8.9.12. Propiciar o envio, retorno e consulta de bens da manutenção, permitindo o regis-
tro da próxima revisão. 
8.9.13. Propiciar o envio, retorno e consulta de bens cedidos ou emprestados, com regis-
tro da data prevista para retorno. 
8.9.14. Propiciar o registro da utilização do bem imóvel, classificando em dominicais, uso 
comum do povo, uso especial, em andamento. 
8.9.15. Permitir tombar o bem, demostrando o organograma, placa e responsável. 
8.9.16. Permitir informar o estado de conservação dos bens. 
8.9.17. Permitir identificar na listagem a situação que o bem se encontra, inclusive de está 
ou não em uso. 
8.9.18. Propiciar a remoção do registro do bem até quando for colocado em uso. 
8.9.19. Permitir informar a moeda vigente na aquisição do bem e conversão dos valores 
para moeda vigente. 
8.9.20. Permitir o cadastro de responsáveis pelos bens patrimoniais, informando nome, 
CPF, telefone, e-mail, se é funcionário do município, matrícula, cargo, natureza do cargo 
e o endereço. 
8.9.21. Permitir a emissão e registro do Termo de Guarda e Responsabilidade, individual 
ou coletivo dos bens. 
8.9.22. Permitir o registro e processamento da depreciação, amortização e exaustão dos 
bens em uso, atualizando de forma automática os valores depreciados no bem. 
8.9.23. Propiciar o uso de formas de depreciações flexíveis, com base na necessidade. 
8.9.24. Propiciar a baixa de bens de forma individual ou em lote, atualizando automati-
camente a situação do bem para baixado, bem como estornar a baixa após sua finalização, 
retornando o bem para a situação antes de ser baixado. 
8.9.25. Propiciar transferências de bens entre organograma, responsáveis, grupos de bens, 
e localizações físicas. 
8.9.26. Permitir transferências individual ou por lote, atualizando automaticamente os 
novos registros no bem. 
8.9.27. Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, 



sessão, baixa, perda, furto, roubo, sucata). 
8.9.28. Permitir o lançamento automático no Aplicativo de Contabilidade Pública das 
movimentações (incorporações, baixas, reavaliações, depreciações). 
8.9.29. Permitir a elaboração de inventário de bens patrimoniais. 
8.9.30. Permitir o Controle dos bens em garantia e as saídas de bens para manutenção e 
assistência técnica. 
  
8.10. PLANEJAMENTO PÚBLICO (PPA, LDO e LOA); 
 
8.10.1. Possibilitar a gestão de permissões de acessos, funcionalidades e ações por 
usuários e grupos de usuários, a partir de uma ferramenta de acessos.  
8.10.2. Permitir executar alterações orçamentárias da despesa, sempre via ato legal 
(ex.: Lei e/ou Decreto), com reflexo na execução orçamentária em andamento.  
8.10.3. Permitir atualizar o PPA/ LDO a partir das alterações orçamentárias da despe-
sa. 
8.10.4. Propiciar a interação dos cadastros de alterações orçamentárias das despesas 
realizadas por meio de listagem interativa, ou seja, o usuário realiza navegação entre as 
etapas da alteração orçamentárias, ou seja, proposta em elaboração, proposta concluída, 
se está no legislativo, ou mesmo, sancionada. Tal interação, possibilita avançar etapas do 
respectivo registro, bem como, regressar a mesma.  
8.10.5. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de alterações orçamentárias da receita 
e interagir com o cadastros a partir de listagem dinâmica.  
8.10.6. Propiciar ao usuário cadastrar e pesquisar as alterações orçamentárias da re-
ceita através de listagem dinâmica.  
8.10.7. Propiciar ao usuário a emissão e utilização de relatórios da Lei 4.320/64. 
8.10.8. Propiciar ao usuário a emissão e utilização de relatórios legais da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal - LRF.  
8.10.9. Permitir o registro das audiências realizadas para elaboração do orçamento 
e/ou sugestões da sociedade, ao informar o tema, o Ato autorizativo, a data e hora, a 
equipe de planejamento, a situação, o endereço, o tipo de audiência, o(s) endereço(s) da(s) 
audiência(s), o assunto, bem como, anexar documentos da audiência registrada.  
8.10.10.  Permitir o cadastro e pesquisa das ações de governo. 
8.10.11.  Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único 
das peças de planejamento como organograma, programa, ação, função, subfunção, natu-
rezas da receita e despesa e recursos.  
8.10.12.  Permitir registrar cenários macroeconômicos na LDO para aplicação nas 
receitas e despesas, informando: Variável Método de cálculo (percentual ou valor) Per-
centual ou valor para o ano Atual e para os próximos anos Além disso possibilita infor-
mar texto, para detalhar as premissas utilizadas.  
8.10.13.  Propiciar ao usuário a criação de uma configuração de organogramas perso-
nalizada para que o registro seja realizado conforme a organização estrutural da entidade 
pública. 
8.10.14.  Permitir o registro da configuração de função e subfunção conforme a neces-
sidade do município, indicando que está em uso uma determinada configuração e vali-
dando as funções e subfunções para utilizá-las no exercício, bem como, informar alguma 
descrição.  



8.10.15.  Permitir o cadastro e a pesquisa de dedução da receita em listagem dinâmica, 
podendo ordená-las ao serem demonstradas.  
8.10.16.  Permitir a criação/alteração das despesas do PPA, LDO e LOA de forma in-
cremental durante a elaboração ou alteração do orçamento, solicitando somente informa-
ções obrigatórias, mas possibilitando que as demais sejam informadas em momento pos-
terior. Permanece assim com a situação em elaboração, notificando ao usuário de que 
estão pendentes algumas informações, e logo preenchidas, deve ser possível o envio ao 
legislativo e sanção da referida peça orçamentária.  
8.10.17.  Permite a visualização de diferenças, inclusão, atualização ou exclusão de 
receitas da LOA em comparação a LDO. 
8.10.18.  Permitir o registro das despesas da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).  
8.10.19.  Permitir a identificação nos registros de receitas e despesas a ausência de 
informação ou informação indevida, onde o usuário receberá a orientação devida referen-
te a qual informação deverá ser complementada ou ajustada.  
8.10.20.  Permitir o registro das despesas da Lei Orçamentária Anual (LOA).  
8.10.21.  Permitir o registro das despesas do Plano Plurianual (PPA).  
8.10.22.  Permite o registro de envio ao legislativo quando o orçamento estiver elabo-
rado, possibilitando informar: Data de envio ao legislativo Observações Após o envio 
permite retorno ao executivo para alterações ou sancionar. Além disso quando estiver 
como enviado ao legislativo não deve permitir que a peça orçamentária seja alterada ga-
rantindo a integridade dos registros.  
8.10.23.  Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LDO para escritura-
ção contábil após a peça orçamentária ser sancionada, possibilitando a visualização de 
quais documentos já foram enviados para escrituração, e se efetuada alguma alteração no 
orçamento elaborado, reenviá-los novamente.  
8.10.24.  Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LOA para escritura-
ção contábil após a peça orçamentária ser sancionada, possibilitando a visualização de 
quais documentos já foram enviados para escrituração, e se efetuada alguma alteração no 
orçamento elaborado, reenviá-los novamente.  
8.10.25.  O usuário deve ter a possibilidade de reenviar a LOA para escrituração e caso 
seja efetuada alguma alteração no orçamento elaborado, permitindo reenviar os documen-
tos alterados para escrituração.  
8.10.26.  Permitir o envio dos registros de receitas e despesas do PPA para escrituração 
após a peça orçamentária ser sancionada, visualizando quando os documentos já foram 
enviados para escrituração, e caso se efetue alguma alteração no orçamento elaborado, 
permite-se reenviar os documentos alterados para escrituração.  
8.10.27.  Permitir o cadastro e a pesquisa das equipes de planejamento previamente 
cadastrados ao informar a descrição e/ou seus os membros pertencentes, visualizando-as 
e ordenando-as por meio de listagem.  
8.10.28.  Cadastrar a execução de metas físicas e realizar a avaliação, informando: 
Ação Programa Entidade Produto Unidade de medida Localizador Meta física estimada 
Meta física executada Observações Situação (A executar, Em execução, Executada) Além 
disso, na listagem, permitir realizar uma pesquisa pelas registros do ambiente, permitindo 
filtrar por: Ação: número e descrição Programa: número e descrição Situação Produto 
Unidade de medida; Localizador.  
8.10.29. 5.17.76. Permitir, na LDO, o registro de expansão das despesas e as suas res-



pectivas compensações, uma descrição, o Ato regulamentar, o valor para o ano atual e 
para as projeções dos dois anos subsequentes, 
8.10.30.  Permitir realizar as alterações legais no PPA.  
8.10.31.  Permitir nos parâmetros da LDO escolher o grau do plano de contas de recei-
ta e despesa a ser utilizado  
8.10.32.  Permitir o cadastro e a pesquisa de naturezas das receitas cadastradas, ao 
informar total ou parcial a máscara ou o texto da descrição da natureza, visualizando-as 
por meio de listagem.  
8.10.33.  Permitir a visualização de todas as despesas elaboradas no PPA, conforme 
quadriênio selecionado, possibilitando de um forma rápida inserir de forma individual ou 
em lote, registros de despesas na LDO, para atendimento do Art. 165 da Constituição 
Federal 1988. O recurso do saldo à priorizar disponível é da meta financeira conforme 
saldo orçamentário da despesa (previsto no PPA menos o priorizado na despesa da LDO 
do referido quadriênio.  
8.10.34.  O usuário deve ter a possibilidade de replicar os marcadores de receitas e 
despesa do PPA para LDO por meio da priorização da LDO.  
8.10.35.  Permitir a definição de quais colunas serão exibidas na listagem para visuali-
zação e ordenação das informações referentes ao cadastro de programas de governo, co-
mo o público-alvo e objetivos, indicando quais dados o usuário deseja visualizar.  
8.10.36.  Permitir o cadastro de programas válido para o quadriênio, não permitindo 
que sejam incluídos novos programas no PPA quando a peça orçamentária que esteja com 
o status diferente de “Em elaboração” ou “Em alteração” e não podem existir dois pro-
gramas com o mesmo número.  
8.10.37.  Permitir a pesquisa dos programas de governos cadastros ao informar o nú-
mero, a descrição, o público alvo e os objetivos por meio de listagem, ensejando maior 
visibilidade das informações que o usuário necessitar, bem como, ordená-las ao serem 
demonstradas.  
8.10.38.   Permitir o registro das projeções atuariais no qual projeta-se o fluxo anual de 
receitas, despesas e saldo do regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
para um período de 75 anos. Este registro deve ser realizado para atendimento do Art. 4º 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  
8.10.39.  Permitir a identificação quando o valor da meta financeira da receita não está 
totalmente alocada nos recursos, confrontando valor da meta em comparação com o valor 
aplicado nos recursos, demonstrando a diferença a maior ou a menor.  
8.10.40.  Propiciar ao usuário informar apenas os recursos na dedução que estejam 
vinculados a receita, demonstrando nas deduções somente os recursos da receita para 
seleção e uso.  
8.10.41.  Propiciar ao usuário o registro dos recursos que representam as fontes finan-
ceiras, que sustentarão e assegurarão o desenvolvimento do plano de ação e atingimento 
do objetivo do governo. O registro deve ser possível por meio de informações como o 
número, conforme a formatação configurada dos recursos, o tipo ordinário ou vinculado, 
uma descrição, bem como, se é um recurso de superávit financeiro, também conforme a 
configuração.  
8.10.42.  Permitir o registro das fontes de recursos, tipos ordinário e vinculado, con-
forme a configuração dos mesmos previamente cadastrada e necessidade do município, 
informando o número (este respeita a formatação previamente na configuração de recur-



sos), a descrição, ou até mesmo, se é um recurso de superávit financeiro, informação ha-
bilitada quando a configuração designar uma enumeração de forma distinta para aqueles 
que são caracterizados como tal.  
8.10.43.  Permitir o registro das renúncias fiscais, ao informar a receita da LDO re-
nunciada, o tipo, ou seja, se é uma redução, isenção etc., a localização, o Ato regulamen-
tador, uma descrição e os valores para o exercício atual e os dois subsequentes. Permite 
ainda registrar a(s) compensação(ões) informando as mesmas informações citadas, bem 
como, o setor beneficiário. Este registro deve ser realizado para propiciar a elaboração do 
relatório solicitado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Art .4º, § 2º inciso V.  
8.10.44.  Permitir a visualização mediante pesquisa das renúncias fiscais previamente 
cadastradas ao informar a natureza da receita, a descrição da natureza da receita e a res-
pectiva descrição, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem.  
8.10.45.  Permitir registrar os resultados nominais mensais de forma automática (divi-
dir por 12). Além disso, caso o valor do rateio não fechar com valor total do ano logado, 
o sistema avisa e indica a diferença a ser ajustada.  
8.10.46.  Permitir o registros dos riscos fiscais ao informar o tipo de risco, a entidade 
pública, o organograma, o detalhamento e a providência, bem como, o exercício atual e 
os próximos dois. Este registro deve ser realizado para possibilitar a elaboração do relató-
rio solicitado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Art .4º, § 3º.  
8.10.47.  Permite o registro da sanção da peça orçamentária após seu envio ao legisla-
tivo, ao informar a respectiva data de envio ao legislativo, o Ato autorizativo, possíveis 
observações, bem como, não permitir que a peça orçamentária seja alterada quando a 
mesma estiver sancionada, garantindo a integridade dos registros.  
8.10.48.  Permitir após a sanção da LOA disponibilizar as receitas e despesas para 
execução orçamentária.  
8.10.49.  Permitir o controle de alteração dos dados do plano plurianual para que, de-
pois de aprovado, os dados não possam ser alterados.  
8.10.50.  Permitir a pesquisa das sugestões realizadas para a elaboração do orçamento 
previamente cadastradas ao informar o seu assunto, a sugestão apresentada, a categoria, 
tipo, período e origem, visualizando-as por meio de listagem, ensejando maior visibilida-
de.  
8.10.51.  Permitir o registro dos tipos de alterações da receita, conforme a necessidade 
do município e utilizá-los na elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) nos registros 
de alterações orçamentárias da receita.  
8.10.52.  Permitir a realização de filtros rápidos das entidades por meio de painéis 
interativos, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a necessidade do 
usuário, listando-as somente os relacionados a esses.  
8.10.53.  Permitir a visualização do saldo do orçamento por entidade (receitas (+) 
transferências recebidas (-) despesas (-) transferências concedidas) durante a elaboração 
da peça orçamentária, dispensando por exemplo, realizar emissões de relatórios para co-
nhecer o saldo planejado.  
8.10.54.  Permitir a realização de filtros rápidos dos recursos das peças orçamentárias, 
por meio de painéis interativos, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a 
necessidade do usuário, listando-as somente os relacionados a esses.  
8.10.55.  Permitir a realização de filtros rápidos com único clique no recurso apresen-
tado na listagem da LOA somente registros vinculados a receita ou despesa.  



8.10.56.  Propiciar ao usuário a realização da prestação de contas para o Tribunal de 
Contas.  
 

 
8.11. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
8.11.1. Permitir a ampliação e redução de fonte da página do Portal da Transparência, 
facilitando a navegação de usuários que possuam alguma dificuldade visual.  
8.11.2. Permitir ativar o modo de alto contraste na página do Portal da Transparência, 
facilitando a navegação de usuários que possuam alguma dificuldade visual. 
8.11.3. Permitir que os usuários que possuam permissão de acesso gerenciar e reali-
zar o atendimento dos pedidos de acesso à informação da entidade. 
8.11.4. Permitir que os usuários administradores definam os motivos para indeferi-
mento dos pedidos de acesso à informação. 
8.11.5. Permitir que os cidadãos encaminhem pedidos de acesso à informação para a 
entidade por meio do Portal da Transparência, de acordo com a Lei nº 12.527/2011. 
8.11.6. Permitir a divulgação de informações referentes às solicitações de acesso à 
informação recebidas pela entidade, com detalhamento sobre os pedidos registrados e 
estatísticas do perfil dos solicitantes, como profissão, escolaridade e localização geográfi-
ca. 
8.11.7. Permitir que os usuários administradores realizem o cadastro dos setor(es) 
responsável(eis) pelo atendimento das solicitações de acesso à informação. 
8.11.8. Permitir que a entidade defina se haverá ou não exigência de informação do 
CPF nos pedidos de acesso à informação. 
8.11.9. Permitir que os usuários administradores efetuem o relacionamento de docu-
mentos aos respectivos registros de convênios, contratos e processos licitatórios para exi-
bição no Portal da Transparência. 
8.11.10. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência dados como en-
dereço, contato, setores e responsáveis. 
8.11.11. Permitir a divulgação de relatórios opcionais para complementar e dar trans-
parência aos resultados de ações específicas da entidade. 
8.11.12. Permitir que os usuários administradores possam definir um ano para o início 
da exibição dos dados de cada consulta exibida no Portal da Transparência. 
8.11.13. Permitir que os usuários administradores possam consultar as alterações rea-
lizadas nos parâmetros das consultas. 
8.11.14. Permitir a divulgação da movimentação dos estoques de materiais da entidade. 
8.11.15. Permitir que os usuários administradores configurem a exibição das máscara 
de CPFs e CNPJs no Portal da Transparência. 
8.11.16. Permitir a divulgação das informações das compras diretas, ou seja, compras 
sem processo licitatório realizadas pela entidade. 
8.11.17. Permitir a divulgação dos itens contratuais firmados com fornecedores de 
bens e serviços contratados pela entidade. 
8.11.18. Permitir a divulgação da composição dos bens de propriedade da entidade, 
possibilitando acompanhamento da movimentação por transferências de posse ou baixa 
por venda, desuso, extravio ou obsolescência. 
8.11.19. Permitir que a entidade divulgue informações referentes às receitas orçamen-
tárias, ingresso de receitas e maiores arrecadações por contribuinte: 



8.11.19.1. Receitas. 
8.11.19.2. Maiores arrecadações por contribuinte. 
8.11.19.3. Ingressos de receitas. 
8.11.20. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência informações re-
ferentes as transferências entre entidades governamentais. 
8.11.21. Permitir que a entidade divulgue informações referentes aos convênios firma-
dos. 
8.11.22. Permitir a divulgação dos processos licitatórios realizados pela entidade, con-
tendo a documentação, detalhamento dos itens licitados e cotação das empresas partici-
pantes. 
8.11.23. Possibilitar que os usuários administradores gerenciem a exibição das consul-
tas no Portal da Transparência, permitindo habilitar ou desabilitar a exibição de uma ou 
mais consultas quando necessário. 
8.11.24. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência os Relatórios de 
Gestão Fiscal e Resumidos da Execução Orçamentária, conforme Lei 101/00 e Lei 
9.755/98, compostos pelos seguintes demonstrativos: 
8.11.24.1. Tributos arrecadados 
8.11.24.2. Recursos recebidos e repassados 
8.11.24.3. Compras 
8.11.24.4. Contratos e seus aditivos 
8.11.24.5. Execução dos orçamentos 
8.11.24.6.  Orçamentos anuais 
8.11.24.7. Balanços orçamentários 
8.11.24.8. Demonstrativos de receitas e despesas 
8.11.24.9. Anexos anuais 
8.11.24.10.  Lei de responsabilidade fiscal 
8.11.25. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência informações das 
movimentações de suas contas correntes bancárias 
8.11.26. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência informações de 
receitas e despesas extra-orçamentárias 
8.11.27. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência informações re-
ferentes a transferências voluntárias 
8.11.28. Permitir a exibição das informações do quadro de pessoal das entidades do 
município, com informações detalhadas sobre: 
8.11.28.1. Quadro de Pessoal 
8.11.28.2. Servidores Inativos 
8.11.28.3. Servidores Contratados/Temporários 
8.11.28.4. Estagiários 
8.11.28.5. Níveis Salariais 
8.11.28.6. Agentes Políticos 
8.11.28.7. Servidores Ativos 
8.11.28.8. Servidores Efetivos 
8.11.28.9. Servidores Comissionados 
8.11.28.10. Total da Folha de Pagamento 
8.11.28.11. Servidores Cedidos/Recebidos 
8.11.28.12. Autônomos 



8.11.29. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de 
digitação, exportação ou importação de dados. 
8.11.30. IMPORTANTE: O decreto 7.185/2010 define como tempo real a disponibili-
zação das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA.  
8.11.31. Demonstrar a folha de pagamento dos funcionários, permitindo configurar a 
forma de exibição de proventos e descontos. 
8.11.32. Demonstrar consulta de funcionários por tipo de contrato. 
8.11.33. Possibilita que usuário realize as consultas utilizando a consolidação de todas 
as entidades do município ou realize a filtragem de uma das entidades de seu interesse. 
8.11.34. Permitir que as consulta de informações possuam filtros de Período. 
8.11.35. Permitir que os usuários administradores definam a ordenação das consultas 
de licitação por data de abertura do processo licitatório. 
8.11.36. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência informações re-
ferentes aos gastos com os veículos. 
8.11.37. Permitir a divulgação da relação de despesas em Rancho Queimado das, li-
quidadas e pagas, detalhando o processo licitatório que originou a despesa na entidade. 
8.11.38. Permitir que a entidade divulgue em lista única as informações de remunera-
ção do servidor nos meses do ano vigente, facilitando a visualização da remuneração 
mensal do servidor. 
8.11.39. Permitir que a entidade divulgue o órgão de origem dos servidores inativos no 
Portal da Transparência. 
8.11.40. Permitir filtrar a consulta de licitações da entidade pelo ano de abertura do 
processo licitatório no Portal da Transparência. 
8.11.41. Permitir a divulgação dos responsáveis pelos bens da entidade na consulta de 
bens patrimoniais no Portal da Transparência. 
8.11.42. Permitir filtrar a consulta de movimentação de estoques da entidade por cen-
tros de custos no Portal da Transparência. 
8.11.43. Permitir que os usuários administradores possam efetuar a consulta de aces-
sos às seções e páginas do Portal da Transparência. 
8.11.44. Permitir que a entidade defina os usuários administradores, possibilitando que 
os usuários definidos tenham acesso às configurações do Portal da Transparência 
8.11.45. Permitir que os usuários administradores efetuem o cadastro de termos técni-
cos e respectivos significados no glossário para exibição no Portal da Transparência. 
8.11.46. Disponibilizar termos padrões no glossário, para facilitar o entendimento de 
termos técnicos utilizados no Portal da Transparência. 
8.11.47. Permitir aos usuários administradores o acesso as informações dos processa-
mentos de cargas de dados, para controle de eventuais inconsistências nos processos de 
envio de dados ao Portal da Transparência. 
8.11.48. Possuir um mecanismo de segurança para a validação entre a aplicação e os 
sistemas estruturantes, com o objetivo de garantir que a carga de dados aconteça segura-
mente entre as partes. 
8.11.49. Permitir que os usuários administradores definam os IPs autorizados a efetuar 
envio dos dados ao Portal da Transparência, restringindo ações a partir de IPs não autori-
zados pela entidade. 
8.11.50. Disponibilizar manual de navegação com as principais informações sobre a 



utilização do Portal da Transparência. 
8.11.51. Permitir que os usuários administradores configurem uma notificação a ser 
exibida quando houver ausência de dados nas consultas do Portal da Transparência 
8.11.52. Permitir que os usuários administradores definam uma notificação a ser exi-
bida quando houver impossibilidade de atualização dos dados das consultas do Portal da 
Transparência por inconsistências ou falta de interação dos sistemas estruturantes. 
8.11.53. Notificar os usuários administradores sobre atraso superior a 22 horas na atu-
alização dos dados do Portal da Transparência. 
8.11.54. Notificar os usuários administradores sobre o resultado do envio de cargas de 
dados ao Portal da Transparência. 
8.11.55. Permitir que os usuários administradores possam parametrizar a exibição do 
cabeçalho e rodapé da página do Portal da Transparência. 
8.11.56. Disponibilizar no ambiente de administração os links de redirecionamento 
para cada seção do Portal da Transparência, facilitando a incorporação das páginas para 
exibição em outros sítios da web. 
8.11.57. Permitir que os usuários administradores efetuem o cadastro de perguntas 
frequentes e respectivas respostas para exibição no Portal da Transparência. 
8.11.58. Permitir que a entidade divulgue uma seção de perguntas frequentes com res-
postas das principais dúvidas sobre o Portal da Transparência. 
8.11.59. Disponibilizar ferramenta de pesquisa para facilitar a busca de informações 
no Portal da Transparência. 
8.11.60. Permitir que a entidade divulgue relatórios opcionais nos formatos de exten-
são PDF, ODT, ODS e CSV. 
8.11.61. Permitir que a entidade divulgue no Portal da Transparência os relatórios de 
contas públicas, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei n.º 9.755/98 
 

 
8.12. PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

8.12.1. Permitir o acesso via internet das informações dos servidores. 
8.12.2. Permitir a consulta ou alteração das informações da entidade. 
8.12.3. Possibilitar ao administrador do sistema vincular e desvincular de forma coletiva 
ou individual os usuários aos servidores importados. 
8.12.4. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem solicita-
ções de alterações cadastrais pessoais. 
8.12.5. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade comprovem a ne-
cessidade das solicitações de alterações cadastrais pessoais anexando documentos no 
formato de imagem. 
8.12.6. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem solicita-
ções de cursos de aperfeiçoamento. 
8.12.7. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem solicita-
ções de graduações. 
8.12.8. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem solicita-
ções de palestras. 
8.12.9. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam solicitações 
de seminários. 



8.12.10. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de treinamentos. 
8.12.11. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de workshop. 
8.12.12. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de programação de férias. 
8.12.13. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de licença adoção. 
8.12.14. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença adoção anexando documentos no formato 
de imagem. 
8.12.15. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de licença casamento. 
8.12.16. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença casamento anexando documentos no for-
mato de imagem. 
8.12.17. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de licença maternidade. 
8.12.18. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença maternidade anexando documentos no 
formato de imagem. 
8.12.19. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de licença prêmio. 
8.12.20. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de licença sem vencimento. 
8.12.21. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de adiantamento de 13° salário. 
8.12.22. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de adiantamento de férias. 
8.12.23. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de adiantamento salarial. 
8.12.24. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de benefício, como plano de saúde.  
8.12.25. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício, como plano odontológico. 
8.12.26. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de benefício de vale transporte. 
8.12.27. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício de vale alimentação. 
8.12.28. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de benefício de vale refeição. 
8.12.29. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício de seguro de vida próprio, bem como, para seus dependentes.  
8.12.30. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de folga, tipo: banco de horas, desconto em folha e compensação de horas extras. 



8.12.31. Possibilitar aos usuários por meio e cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de dúvidas sobre qualquer assunto. 
8.12.32. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade consultem 
os recibos referentes aos pagamentos efetuados por meio da folha de pagamento. 
8.12.33. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade emitem os 
recibos referentes aos pagamentos efetuados por meio da folha de pagamento. 
8.12.34. Possibilitar aos usuários a emissão de relatórios com todas as informações 
que comprovem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários. 
8.12.35. Possibilitar aos usuários a consulta de todas as informações que compro-
vem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários. 
8.12.36. Possibilitar aos usuários visualizarem todo o seu histórico financeiro. 
8.12.37. Permitir a emissão de relatórios das movimentação dos funcionários em 
determinado exercício, detalhando as bases de cálculo e apresentando as informações 
mensalmente. 
8.12.38. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula consultarem as infor-
mações pessoais do servidor. 
8.12.39. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula consultarem as infor-
mações contratuais, possibilitando visualizar detalhes do cargo, salário, organograma, 
férias, alterações de salário e cargos.  
8.12.40. Possibilitar aos usuários consultarem as marcações de ponto selecionando 
o ano e período de apuração. 
8.12.41. Possibilitar aos usuários a emissão por meio de relatório as marcações de 
ponto selecionando o ano e período de apuração. 
8.12.42. Permitir a realização de pesquisa avançada por critérios e por campos da 
solicitações. 
8.12.43. Possibilitar ao administrador configurar as permissões de acesso dos usuá-
rios. 
8.12.44. Possibilitar aos usuários a visualização dos status das solicitações cadas-
tradas. 
8.12.45. Permitir a geração e o envio do código token de vinculação do usuário 
com o servidor por e-mail.  
8.12.46. Permitir a impressão em documento no formato PDF do código token de 
vinculação do usuário com o servidor. 
8.12.47. Possibilitar aos usuários com permissão em um único ambiente aprovarem 
ou reprovarem as solicitações realizadas pelos servidores.  
8.12.48. Possibilitar aos usuários com perfil administrador adicionarem e concede-
rem permissões por funcionalidades para usuários e grupos de usuários. 
8.12.49. Possibilitar aos usuários com perfil administrador criarem usuário e senha 
automaticamente de forma individual ou em lote.  
8.12.50. Possibilitar aos usuários com perfil administrador personalizarem o forma-
to do usuário e senha. 
8.12.51. Possibilitar aos usuários com perfil administrador alterarem a senha dos 
usuários adicionados a partir do sistema.  
8.12.52. Permitir a geração e o envio dos dados de usuário e senha do servidor cri-
ados a partir do sistema por e-mail.  



8.12.53. Permitir a impressão em documento no formato PDF dos dados de usuário 
e senha do servidor criados a partir do sistema. 
8.12.54. Possibilitar aos usuários redefinirem a senha de acesso em qualquer mo-
mento. 
8.12.55. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu ho-
lerite no Município consultado. 
8.12.56. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu In-
forme de rendimentos para IRPF no Município consultado. 
8.12.57. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta de suas 
ocorrências de ponto realizadas no Munícipio consultado. 
8.12.58. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta das marca-
ções de ponto realizadas no Município consultado. 
8.12.59. Permitir a suspensão de uso do aplicativo via mobile para usuários indese-
jados pelo usuário administrador. 
 
8.13. PROCURADORIA  
 
8.13.1. Permitir ao usuário realizar a interação do sistema de procuradoria com o 
sistema de arrecadação tributária, possibilitando que as informações das dívidas ativas 
sejam compartilhadas entre os sistemas, diminuindo erros de digitação e aumentando o 
controle sobre o histórico da dívida ativa desde a sua criação. 
8.13.2. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma 
pessoa jurídica, informar se a empresa é optante do Simples Nacional, regime comparti-
lhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos. 
8.13.3. Permitir realizar a comunicação com o Web Service do Tribunal de Justiça 
para realização do peticionamento eletrônico, possibilitando informar a URL, o local de 
tramitação para onde será enviada a petição, a área, o assunto e classe da petição inter-
mediária que será enviada ao tribunal via Web Service. 
8.13.4. Gerar certidões e emitir de acordo com filtros cadastrais e de débitos. 
8.13.5. Permitir consultar as dívidas ativas inscritas no município organizadas por 
anos, possibilitando, após filtro e agrupamentos a visualização dos contribuintes devedo-
res com as especificações da dívida ativa. 
8.13.6. Possibilitar a geração de petições para mais de um processo de dívida ativa. 
8.13.7. Permitir a emissão da Certidão de Dívida Ativa, da Petição Inicial, realizar a 
Assinatura Eletrônica dos Documentos, a Comunicação com o Tribunal de Justiça e cria-
ção do Cadastro do Processo Judicial através de uma única rotina, de maneira individual 
ou em lote. 
8.13.8. Permitir a emissão de livro de dívida ativa e informação automática destes 
dados nas certidões e termos de dívida ativa. 
8.13.9. Possibilitar administração de honorários e custas judiciais no momento da 
abertura da ação judicial. 
8.13.10. Permitir que o setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa física 
ou jurídica, realizar o cadastro das contas bancárias da empresa ou pessoa, informando 
banco e agência, número, tipo e data de abertura da conta. Permitindo ainda registrar o 
encerramento da conta e a respectiva data de encerramento. 
8.13.11. Permitir o cadastro de ações, recursos, procuradores (advogados), locais de 



tramitações, tipos e movimentações e custas processuais. 
8.13.12. Permitir controle detalhado de todos os processos judiciais em que a Prefeitu-
ra Municipal é parte, com registro de dados: das partes do processo; das certidões de dí-
vida ativa utilizadas; das citações realizadas; das despesas incorridas no curso do proces-
so; das garantias apresentadas; das penhoras realizadas; dos leilões realizados e dos re-
cursos apresentados. 
8.13.13. Permitir a consulta das dívidas ativas inscritas no município organizadas por 
anos, possibilitando filtrar por dívidas sem certidão, com certidão emitida, com petições 
emitidas ou que as dívidas já tenham sido executadas, objetivando a centralização das 
informações. 
8.13.14. Permitir ao usuário anexar arquivos digitais nos formatos PDF, DOC, JPEG, 
GIF, PNG, BITMAP, TIFF, DOCX, TXT, ZIP, XLS, XLSX, RAR, JPG, ODT, BMP, CSV, 
com tamanho máximo de 10 megabytes, no cadastro do processo judicial auxiliando o 
usuário a possuir uma cópia digital dos documentos relevantes do processo judicial. 
8.13.15. Permitir a consulta e seleção das dívida ativa do município organizadas por 
anos, possibilitando o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de inscrição ou 
faixas de valor e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, CPF ou CNPJ do contribu-
inte, data de inscrição e número de inscrição da dívida ativa as certidões de dívida ativa 
que serão encaminhadas para emissão da CDA. 
8.13.16. Permitir realizar movimentações nos cadastros de contribuintes, podendo 
alterar sua situação para ativo ou inativo e incluir averbações cadastrais informando o 
processo e devidas observações, incluindo comentários e possibilitando a consulta do 
histórico de alterações realizadas. 
8.13.17. Possibilitar que a geração da certidão de dívida ativa seja gerada com todos 
os débitos levando em consideração o terreno em que cada imóvel está construído. 
8.13.18. Permitir cadastrar e consultar bairros existentes no municípios, a fim de con-
trole de localização dos imóveis. 
8.13.19. Permitir o cadastramento dos processos judiciais. 
8.13.20. Permitir cadastrar os tipos de movimentações que serão utilizadas no cadastro 
de processo judicial, possibilitando informar a descrição da movimentação, se altera a 
situação do processo judicial e auxiliando a manter a padronização das informações que 
serão lançadas no sistema. 
8.13.21. Permitir informar o valor e o tipos das custas processuais no cadastro do pro-
cesso judicial, auxiliando o usuário a manter um controle de custas de cada processo ju-
dicial existente no sistema. 
8.13.22. Possibilitar gerar Petições de Dívida Ativa de acordo com filtros cadastrais e 
de débitos. A petição pode ser gerada para mais de uma CDA do mesmo contribuinte. 
8.13.23. Permitir o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas as quais serão conside-
radas como contribuintes, possibilitando informar, tipo de pessoa se física ou jurídica, 
nome do contribuinte, seu CPF/CNPJ, nome social em caso de pessoas físicas ou nome 
fantasia em caso de pessoas jurídicas. 
8.13.24. Permitir no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que seja optante pelo 
Simples Nacional, registrar as informações relativas aos eventos ocorridos com o contri-
buinte enquanto optante pelo Simples Nacional ou MEI, com as informações de descrição 
do evento, datas inicial, final e de efeito do evento, número do respectivo processo, nome 
do responsável pelo evento, data de ocorrência e comentário. 



8.13.25. Permitir realizar emissão de guias de pagamento para as dívidas ativas e cer-
tidões de dívida ativa, após realizado os agrupamento e filtros desejados, informando a 
data base e selecionando o modelo de guia e o convênio. 
8.13.26. Permitir no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que seja classificada 
como Microempreendedor individual, registrar as informações de movimentação de ade-
rência à classificação, indicando se é MEI ou não, a data de início e data de efeito da 
classificação, o motivo, órgão responsável e comentário. 
8.13.27. Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento 
de débitos, permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, 
registrado no cadastro de procuradores. 
8.13.28. Permitir consulta e seleção dos processos judiciais que serão encaminhadas 
para emissão da petição intermediária, possibilitando ao usuário filtrar os processos judi-
ciais por número do processo ou por contribuinte e selecionar um modelo de documento 
criado no sistema. 
8.13.29. Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento 
dos débitos de contribuinte inscritos em dívida ativa. 
8.13.30. Permitir cadastrar escritórios de advocacia, que atuarão nas ações judiciais do 
município, informando o nome do escritório, o registro na OAB do advogado responsável 
pelo escritório, a seccional da inscrição na OAB e se se trata de primeira, segunda ou 
terceira inscrição ou superior.  
8.13.31. Permitir controlar a execução dos créditos inscritos em dívidas ativas, para 
que uma dívida ativa não seja vinculada a mais de uma Certidão de Dívida Ativa ou a 
mais de uma Execução Fiscal, visando a agilidade e segurança nas informações. 
8.13.32. Possibilitar realizar a configuração de fórmulas para criação dos dígitos veri-
ficadores para o número, código de barras e linha digitável para diversos convênios ban-
cários, conforme especificações previstas nos layouts de comunicação bancária. 
8.13.33. Permitir cadastrar e consultar cartórios responsáveis por efetuar o protestos de 
títulos, informando o nome e a que tipo ele pertence e o código do cartório. 
8.13.34. Possibilitar que a certidão de dívida ativa seja gerada com um código de bar-
ras, onde que através deste seja possível efetuar a quitação dos débitos relacionados na 
CDA. 
8.13.35. Permitir o cadastro e consulta de loteamentos, apresentando o seu nome, mu-
nicípio e bairro que se encontra localizado, área comum, área total dos lotes e área rema-
nescente, informando ainda a quantidade de lotes, quadras e lotes caucionados e pôr fim a 
data de aprovação, criação e liberação do loteamento. 
8.13.36. Permitir consultar e selecionar as certidões de dívida ativa emitidas no muni-
cípio organizadas por anos, permitindo o agrupamento por tipos de créditos tributários, 
mês de inscrição ou faixas de valor e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, data de 
inscrição e número de inscrição da CDA as certidões de dívida ativa que serão encami-
nhadas para protesto. 
8.13.37. Permitir ao usuário realizar a assinatura digital de documentos emitidos no 
sistema, possibilitando utilizar certificados digitais do Tipo A1 e A3 e a aplicação de múl-
tiplas assinaturas nos documentos. 
8.13.38. Possibilitar a emissão e o controle de notificações de diversos tipos e modelos, 
de petições para cobrança judicial, de certidões em texto e layout definido pelo usuário. 
8.13.39. Permitir cadastrar e consultar estados do território nacional e estrangeiro, 



apresentando descrição, sigla e país. 
8.13.40. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos em dívida ativa 
também em função de sua origem (IPTU, ISSQN, Taxas, Contribuição de Melhoria e 
outros), no que se refere à inscrição e cobrança, administrativa, judicial e cartório. 
8.13.41. Permitir o cadastro e consulta dos tipos de petições intermediárias que podem 
ser utilizadas no peticionamento intermediário eletrônico, informando a descrição da pe-
tição intermediária e o código utilizado pelo Tribunal de Justiça, auxiliando a manter a 
padronização das informações que serão lançadas no sistema. 
8.13.42. Permitir cadastrar e consultar municípios do território nacional e estrangeiro, 
apresentando descrição e estado. 
8.13.43. Possibilitar consultar os processos judiciais e recursos cadastrados no sistema, 
permitindo que sejam localizados processos com base no número judicial, no nome das 
partes ou na área e assunto do processo. 
8.13.44. Permitir a criação de relatórios através de editor de modelos de relatórios. 
8.13.45. Possibilitar que a certidão de um débito de dívida seja possível ser gerada 
para cobrança Judicial e Cartório, não perdendo ambas as referências. 
8.13.46. Permitir ao usuário registrar os convênios bancários, possibilitando informar 
uma descrição, a numeração, as informações bancárias, definir quais créditos tributários 
podem ser utilizados, quais métodos de cálculo e quais modelos de carnê podem ser sele-
cionados para geração das guias de pagamento com código de barras. 
8.13.47. Permitir realizar o cancelamento de documentos emitidos no sistema possibi-
litando selecionar os documentos para cancelamento com base no modelo do documento 
utilizado, data de emissão, número do documento e contribuinte. 
8.13.48. Permitir a parametrização dos documentos envolvidos no processo de protes-
to. 
8.13.49. Permitir cadastrar e consultar todos os distritos existentes em território nacio-
nal e estrangeiro, com a finalidade de padronizar as informações de distritos que serão 
utilizadas no sistema. 
8.13.50. Permitir cadastrar advogados e procuradores, que atuarão nas ações judiciais 
do município, informando o nome do advogado/procurador, a inscrição na OAB, a secci-
onal da inscrição na OAB e se se trata de primeira, segunda ou terceira inscrição ou supe-
rior.  
8.13.51. Permitir o cadastro de tipos de documentos digitais conforme padrão disponi-
bilizado pelo Tribunal de Justiça informando o código do tipo de documentos digital e a 
descrição do tipo de documento digital, possibilitando posteriormente a utilização dessas 
informações no peticionamento eletrônico. 
8.13.52. Permitir que os documentos a serem emitidos possam ser formatados pelo 
próprio usuário. 
8.13.53. Permitir consultar as dívidas ativas inscritas no município organizadas por 
anos, permitindo o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de inscrição ou 
faixas de valor, objetivando a centralização das informações. 
8.13.54. Permitir cadastrar e consultar logradouros, mencionando o seu tipo (rua, ala-
meda, avenida, travessão ou rodovia, por exemplo), com sua descrição, informando ainda 
o CEP, município e zona fiscal de localização, a lei municipal que ensejou a sua criação, 
a sua extensão em km, a epígrafe que gerou o nome e por fim bairro(s) e CEP(s) que cor-
tam o logradouro. 



8.13.55. Permitir o armazenamento dos arquivos de retorno dos processos disponibili-
zados pelo Tribunal de Justiça do Estado. 
8.13.56. Permitir cadastrar e consultar os motivos padrões ou específicos para que 
sejam utilizados nas operações administrativas realizadas na entidade. 
8.13.57. Permitir emissão de CDA’s por ordem alfabética, por tributo, por intervalo de 
exercícios ou intervalo de contribuintes. 
8.13.58. Permitir cadastrar e consultar Países, com a finalidade de padronizar as in-
formações de Países que serão utilizadas no sistema. 
8.13.59. Permitir controlar a sequência dos documentos emitidos no sistema, com base 
na numeração do documento, ano da emissão, tipo e nos dados padrões utilizados. 
8.13.60. Permitir a vinculação de documentos ao processo, possibilitando, quando for 
o caso, a importação de documentos gerados a partir do sistema de gestão das receitas; 
8.13.61. Permitir controlar a rotina de ajuizamento eletrônico para que uma petição 
inicial que foi protocolada com sucesso, não possa ser enviada novamente ao Tribunal de 
Justiça por meio eletrônico. 
8.13.62. Permitir controlar a execução dos créditos inscritos em dívidas ativas, para 
que uma dívida ativa não seja enviada para execução fiscal sem que esteja vinculada a 
uma Certidão de Dívida Ativa, visando a agilidade e segurança nas informações. 
8.13.63. Permitir realizar o apensamento de processos no sistema, possibilitando vin-
cular todos os processos relacionados entre si e assegurando que o usuário tenha acesso 
rápido aos dados dos demais processos que possam impactar no processo selecionado. 
8.13.64. Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou 
não após a inscrição em dívida ativa. 
8.13.65. Permitir inserir os trâmites de um processo anexando os documentos do fó-
rum a cada trâmite. 
8.13.66. Permitir a edição e alteração de documentos como petição, citação, dentre 
outros; 
8.13.67. Permitir que certidão as Certidões de Dívida possa ser assinada digitalmente. 
8.13.68. Permitir cadastrar e consultar as localidades existentes no município, a fim de 
que a descrição do imóvel seja a mais completa possível, informando uma descrição, o 
município e distrito que se encontra localizado. 
8.13.69. Permitir cadastrar e consultar condomínios de casas ou prédios, apresentando 
o logradouro, número, bairro, município e CEP localização, disponibilizando ainda o res-
ponsável, ano de construção, área comum e edificada (em m²), informando números de 
pavimento, apartamentos, blocos, garagens, elevadores e sala, quando houverem. 
8.13.70. Permitir no momento de cadastrar uma pessoa jurídica, realizar o vínculo de 
sócios à mesma, informando o nome, sua qualificação profissional, o responsável pela 
sociedade e qualificação, as datas de inclusão e desligamento do sócio e o respectivo per-
centual de participação. E ainda realizar verificação automática dos percentuais de parti-
cipação, impedindo que os percentuais de sociedade ultrapassem 100%. 
8.13.71. Permitir cadastrar os tipos de custas processuais que podem ser lançadas no 
processo judicial, auxiliando a manter a padronização das informações que serão lançadas 
no sistema. 
8.13.72. Permitir cadastrar e consultar as informações dos referentes que compõem a 
dívida ativa, informando os dados do imóvel como inscrição imobiliária, quadra lote e 
endereços do imóvel, informações do contribuinte pessoa física e jurídica como nome do 



contribuinte, informações de endereço do contribuinte e informações das atividades eco-
nômicas quando o contribuinte for pessoa jurídica. 
8.13.73. Permitir no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que seja optante pelo 
Simples Nacional, registrar as informações de movimentação de aderência ao respectivo 
regime, indicando se é optante ou não, a data de início e data de efeito da opção, o motivo, 
órgão responsável e comentário. 
8.13.74. Permitir vincular as dívidas ativas ao cadastro de processo judicial de execu-
ção fiscal, objetivando a cobrança judicial dos débitos informados. 
8.13.75. Permitir a emissão de segunda via das Certidões de Dívida Ativa, Petições 
Iniciais e Petições Intermediária geradas no sistema, possibilitando visualizar os docu-
mentos que já foram emitidos no sistema a qualquer momento. 
8.13.76. Permitir a criação de modelos de certidões de dívida ativa, petições iniciais e 
petições intermediárias através de editor de modelos de documentos. 
8.13.77. Propiciar o envio de certidão de dívida ativa para cobrança em cartórios de 
maneira automática através de WebService padrão. 
8.13.78. Permitir a criação, consulta e emissão de relatórios de Ações Judiciais, Exe-
cuções Fiscais, Execução de Sentença, Recursos, Etiquetas e Movimentos entre outros 
através de editor de modelos de relatório. 
8.13.79. Permitir o cadastro de locais de tramitação informando o código do Tribunal 
de Justiça, a descrição do Tribunal, o grau de jurisdição do Tribunal, o município do Tri-
bunal, a UF do Tribunal, o código da comarca, a descrição da comarca, o município da 
comarca, a UF da comarca, o código da vara, a descrição da vara, o e-mail da vara, o tele-
fone da vara e a competência eletrônica da vara, e posteriormente utilizar essas informa-
ções em filtros no sistema, no cadastro de processos judiciais e no peticionamento eletrô-
nico. 
8.13.80. Permitir que o sistema informe ao usuário os processos de execução fiscal 
que ainda estão ativos mesmo com dívidas quitadas e/ou canceladas, a fim de evitar a 
tramitação de processos de dívidas pagas e\ou canceladas. 
8.13.81. Permitir a emissão de notificação de inscrição em dívida ativa e relatório para 
conferência destes inscritos. 
8.13.82. Permitir ao funcionário do setor de cadastro, anexar arquivos ao cadastro de 
contribuintes, com tamanho máximo de 10mb e extensões PDF, DOC, DOCX, TXT, 
HTML, XLS, XLSX, JPG, PNG, possibilitando consultar todos os arquivos anexados ao 
cadastro, bem como remover arquivos eventualmente incluídos indevidamente ao registro 
do contribuinte. 
8.13.83. Permitir realizar a comunicação com o Web Service do Tribunal de Justiça 
para realização do ajuizamento eletrônico, possibilitando informar a URL, o local de tra-
mitação para onde será enviada a petição, a área, o assunto e classe da petição que será 
enviada ao Tribunal via Web Service. 
8.13.84. Permitir o cadastramento de pessoas físicas as quais serão consideradas como 
contribuintes, informando seus dados pessoais como endereço, telefones, e-mails, site, 
data de nascimento, estado civil, sexo, filiação e data de óbito e dados de documentação 
como naturalidade, nacionalidade, RG, RIC e inscrição municipal. 
8.13.85. Permitir o cadastro dos tipos de partes processuais que podem ser lançadas no 
processo judicial, informando a descrição do tipo de participação e o código utilizado 
pelo Tribunal de Justiça, auxiliando a manter a padronização das informações que serão 



lançadas no sistema. 
8.13.86. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma 
pessoa física ou jurídica, vincular mais de um endereço ao mesmo, informando CEP, mu-
nicípio, logradouro, número, descrição de endereço, complemento, condomínio, bloco, 
apartamento, loteamento, bairro, distrito e caso julgar necessário, incluir observações ao 
endereço. E ainda, em casos onde o contribuinte possuir mais de um endereço, permitir 
sinalizar qual destes será o endereço principal. 
8.13.87. Permitir consultar e selecionar as Certidões de Dívida Ativa do município 
organizadas por anos, possibilitando o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês 
de inscrição ou faixas de valor e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, CPF ou 
CNPJ do contribuinte, número de inscrição da dívida ativa, número da certidão de dívida 
ativa e data da inscrição das certidões de dívida ativa que serão encaminhadas para emis-
são da petição inicial. 
8.13.88. Permitir o cadastramento de pessoas jurídicas as quais serão consideradas 
como contribuintes, informando seus dados pessoais como inscrições municipal e estadu-
al, indicação se o contribuinte é isento de inscrição estadual, informar sua natureza jurídi-
ca, endereço, telefones, e-mails, site, porte da empresa, órgão responsável pelo registro, 
número e data de inscrição. 
 

8.14. RECURSOS HUMANOS 
 
8.14.1. Disponibilizar a gestão de afastamentos dos funcionários de forma centraliza-
da, possibilitando o acompanhamento de todo o histórico de afastamento de uma matrícu-
la. Para os afastamentos decorrentes de Férias, Rescisão ou Ocorrência disciplinar, será 
permitido apenas a consulta neste ambiente, isso porque o registro destes afastamentos é 
permitido respectivamente no ambiente de concessão de férias, de rescisão e de registro 
de ocorrências disciplinares.  
8.14.2. Permitir o cadastro dos tipos de afastamento que poderão ser realizados pelo 
funcionário/estagiário. 
8.14.3. Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afasta-
mentos, selecionando por tipo de afastamento; 
8.14.4. Permitir a vinculação de um afastamento com outro afastamento do funcioná-
rio, que deu origem ao afastamento. Esta vinculação é importante para identificar o direi-
to ao pagamento dos quinze dias, por parte do empregador. 
8.14.5. Possibilitar a vinculação de atestados médicos nos afastamentos decorrentes 
de acidentes de trabalho ou doença do trabalhador. 
8.14.6. Possibilitar a vinculação de atestados médicos com afastamentos. 
8.14.7. Possibilitar o registro de afastamentos para funcionários e estagiários, ativos 
no sistema. 
8.14.8. Permitir cuidar da gestão de todos empréstimos, permitindo o acompanhando 
das baixas realizadas. 
8.14.9. Possibilitar a realização da gestão de baixas das parcelas do benefício de em-
préstimos 
8.14.10. Permitir a informação do motivo da alteração salarial, e também possibilitar a 
criação de novos motivos. 
8.14.11. Permitir o registro das áreas de atuação. 



8.14.12. Vincular o curso no cadastro de área de atuação. 
8.14.13. Possibilitar a inserção um ou mais CID (Classificação Estatística Internacio-
nal de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde) no afastamento. Permitindo 
também informar o médico, local de atendimento, tipo de atestados e motivo de consulta. 
8.14.14. Permitir integração das alterações cadastrais, afastamentos e benefícios fixos 
do funcionário com movimento de ato legal que autoriza a movimentação 
8.14.15. Permitir o cadastro de atos legais da entidade, tais como leis, portarias, decre-
tos, requisições estabelecidos pelo órgão. 
8.14.16. Manter a nomenclatura do cargo efetivo no cadastro funcional de servidor 
efetivo que exerça cargo em comissão ou função comissionada, incluindo o registro do 
cargo/função. 
8.14.17. Permitir que seja definido o plano de carreira do cargo, viabilizando a confi-
guração do nível classe e referência salarial 
8.14.18. Permitir a disponibilização de vagas para o cargo em questão, possibilitando 
subdividir a quantidade de vagas entre as Áreas de atuação e Lotação física. 
8.14.19. Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal. 
8.14.20. Exemplo: Efetivos, comissionados, temporários, agentes políticos. 
8.14.21. Permitir o registro de cargos, com controle histórico das alterações. 
8.14.22. Além da descrição do cargo, permitir registrar informações gerais vinculadas 
ao ato, tipo do cargo, quadro de vagas, Grau de instrução mínimo exigido, configuração 
de férias, CBO, Acúmulo de cargos, Dedicação exclusiva e contagem especial de tempo 
de serviço. 
8.14.23. Permitir informar as diárias, os vínculos empregatícios e os campos adicio-
nais disponíveis para o cargo. 
8.14.24. Permitir o registro do quadro de cargos da entidade, informando a descrição, 
o percentual mínimo, o ato de criação e do percentual mínimo e também o ato de revoga-
ção. 
8.14.25. Possibilitar o registro de informações adicionais no cadastro de cargos 
8.14.26. Vincular o curso no cadastro de cargos 
8.14.27. Permitir o cadastro de cursos, definindo o tipo, a área de atuação, a instituição 
de ensino, duração, carga horária e outras informações. 
8.14.28. Possibilitar o cadastro de cursos, seminários, congressos, simpósios e outros 
treinamentos liberados para a entidade 
8.14.29. Possibilitar o cadastro de diárias de várias naturezas e valores. 
8.14.30. Permitir o cadastramento das empresas que fornecem o vale-transporte, ope-
radora de plano de saúde, sindicatos, instituições de ensino e empresas em geral. 
8.14.31. Permitir o registro de empresas, possibilitando o cadastramento dos dados de 
forma centralizada, possibilitando informar dados específicos de cada tipo de empresa e 
também dados comuns como, razão social, inscrição municipal, CNPJ, nome fantasia, 
data. 
8.14.32. Inserir o benefício de empréstimos para as matrículas de funcionário, estagiá-
rio, aposentado e pensionista. 
8.14.33. Permitir o registro da quantidade de vales-transportes diários ou mensal utili-
zados pelo servidor no percurso de ida e volta ao local de trabalho. 
8.14.34. Permitir o registro de feriados fixos, variáveis e pontos facultativos com 
abrangência nacional, estadual e municipal. 



8.14.35. Permitir o registro das funções, para controle do pagamento de funções grati-
ficadas 
8.14.36. Permitir o registro dos horários de trabalho realizado pelo trabalhador 
8.14.37. Permitir o registro de jornadas de trabalho e vincular os horários de cada dia 
trabalhado estabelecido pela entidade para os servidores, podendo ser por jornada sema-
nal ou ciclo de revezamento, com a possibilidade de compensação diária ou semanal, 
gerando históricos com das alterações. 
8.14.38. Permitir a informação do motivo da alteração de cargo, e também possibilitar 
a criação de novos motivos. 
8.14.39. Permitir alteração e exclusão apenas para o registro histórico mais atual. 
8.14.40. Permite realizar o anexo de documentos de modo que fiquem disponíveis aos 
servidores 
8.14.41. Permitir o registro de pessoas, possibilitando informar: 
8.14.42. Dados Principais, composto de nome, CPF, data de nascimento, idade, estado 
civil, sexo, dados pessoais, endereço(s), telefone(s), e-mail(s), rede social, filiação(ões), 
moléstia(s) grave(s), grau de escolaridade, raça, cor dos olhos, estatura, peso, tipo san-
guíneo, indicativo de doador, deficiência(s), base(s) de outra(s) empresa(s); 
8.14.43. - Dados de documentos, composto por naturalidade, nacionalidade, RG, ór-
gão emissor, UF, data da emissão, número do título de eleitor, zona, seção, número do 
CNS, data da emissão, RIC, órgão emissor, UF, data da emissão, certidão(ões) civil(s), 
número do certificado de reservista, número da CTPS, série, UF, data da emissão, número 
do PIS / PASEP, data da emissão, inscrição municipal, número da CNH, UF, categoria, 
data da emissão, data da 1ª habilitação, data de vencimento, observações da CNH, conta(s) 
bancária(s). 
8.14.44. Além de permitir também, o anexo de arquivos de até 10 Megabyte dos tipos 
DOC, DOCX, TXT, HTML, XLS, XLSX, JPG ou PNG. 
8.14.45. Permitir o registro das deficiências da pessoa. 
8.14.46. Permitir o cadastro de dependentes da pessoa física com o grau de parentesco, 
motivos da dependência, indicador de incidências de IRRF, de salário Família e de pen-
são alimentícia. 
8.14.47. Permitir o registro dos cursos realizados pela pessoa física do servidor. 
8.14.48. Possuir controle de estagiários que permita anexar documentos diversos. 
8.14.49. Validar número do CPF PIS/PASEP. 
8.14.50. Permitir a configuração da tabela de valores dos planos de saúde de acordo 
com a faixa etária dos servidores e dependentes. 
8.14.51. Permitir ao usuário escolher a melhor forma de aplicação de subsídios para os 
servidores e dependentes, podendo ser pelo salário contratual, tempo de serviço, idade e 
data de admissão. 
8.14.52. Permitir o cadastro de planos de saúde por abrangência, disponibilizados pela 
operadora de plano de saúde. 
8.14.53. Permitir o cadastramento de planos de saúde, informando a tabela de valores 
dos planos por faixa etária, tabelas de subsídios dos servidores e dependentes, além dos 
valores de adesão ao plano. 
8.14.54. Possibilitar o registro das rotas de transporte e seus respectivos valores unitá-
rios, a fim de posteriormente definir os valores do benefício de vale-transporte. 
8.14.55. Ao definir as rotas, deve-se permitir informar a empresa de transporte, meio 



de transporte, perímetro, linha, valor e vigência. 
8.14.56. Permitir o cadastro de verbas para realizar os descontos de empréstimos na 
folha de pagamento dos funcionário de forma automática. 
8.14.57. Permitir o cadastro de configurações de licença prêmio como: 
8.14.58. - Criar as faixas de períodos para a geração de aquisição de licença prêmio; 
8.14.59. - Informar os tipos de afastamentos que poderão ser prorrogadas as licenças 
através das suspensões; 
8.14.60. - Informar um ou mais formas de cancelamentos da licença prêmio; 
8.14.61. - Informar as movimentações que serão geradas na aquisição ou concessão da 
licença prêmio; 
8.14.62. - Informar o tipo de afastamento que será gerado o afastamento de licença 
prêmio de forma automática. 
8.14.63. Possibilitar o cadastro de afastamentos que irão cancelar os períodos aquisiti-
vos de licença prêmio. 
8.14.64. Deverão ser informado além do tipo de afastamento, o número de dias para 
cancelar, quando deverá executar o cancelamento. 
8.14.65. Podem ser parametrizado se o cancelamento será executado de acordo com o 
resultado da soma de todos os afastamentos ou aplicado para cada afastamento. 
8.14.66. Configurar os valores de adicional de tempo de serviço, podendo configurar a 
progressão e o limite máximo do percentual recebido. 
8.14.67. Permitir o registro do período de carência para executar o cancelamento do 
adicional ou licença prêmio. 
8.14.68. Possibilitar a configuração dos afastamentos que cancelam os períodos aqui-
sitivos de adicionais 
8.14.69. Permitir o registro de vínculos empregatícios, com intuito de representar um 
agrupador entre os funcionários e a entidade. 
8.14.70. Ao registrar o vínculo possibilitar informar a descrição, regime trabalhista, 
regime previdenciário, categoria do trabalhador, categoria do SEFIP, vínculo temporário, 
motivo da rescisão, data final obrigatória, sai no CAGED, gera licença-prêmio, sai na 
RAIS, código RAIS. 
8.14.71. Possibilitar o registro de informações adicionais no cadastro de vínculos em-
pregatícios. 
8.14.72. Permitir a visualização de todas as parcelas dos empréstimos. 
8.14.73. Disponibilizar ambiente que possibilite realizar o cálculo das despesas de 
vales transportes para os funcionários de forma individual ou coletiva por meio de filtros 
avançados, competência e período. Além de consultar de forma unificada os vales trans-
portes calculados para os funcionários. 
8.14.74. Permitir ao usuário criar relatórios personalizados para a entidade. 
8.14.75. Permitir o gerenciamento dos valores de custos para a entidade e para o ser-
vidor, sobre os benefícios de plano de saúde. 
8.14.76. Permitir o lançamento e a manutenção das despesas de procedimentos e men-
salidades de planos de saúde de forma manual. 
8.14.77. Possibilitar a consulta dos descontos dos planos de saúde do servidor. 
8.14.78. Permitir o cadastro de ambiente centralizado os endereços do sistema, possi-
bilitando o registro de Países, Estados, Municípios, Bairros e Logradouros, para ser utili-
zado pelo sistema. 



8.14.79. Permitir a alteração de informações da entidade, como sigla, CNAE, respon-
sável, endereço, telefone, e-mails, site, horário de funcionamento, indicativo de RPPS, 
tipo de administração, número da UG SIAFI, sindicato, classificação tributária, indicativo 
de classificação tributária e situação da entidade. 
8.14.80. Permitir a cópia dos salários de contribuições da pessoa física para outros 
meses da experiência anterior. 
8.14.81. Permitir a inserção de uma ou mais previdências para a mesma experiência 
anterior da mesma pessoa. 
8.14.82. Permitir o registro de valores de previdência ou base de cálculo de previdên-
cia já apurados em outras empresas. 
8.14.83. Permitir o cadastro de experiências anteriores com suas contribuições previ-
denciárias. 
8.14.84. Possibilitar o registro de tempo de serviço cumprido em outras entidades e/ou 
empresas. 
8.14.85. Permitir cadastrar grupos funcionais que serão vinculados posteriormente nas 
matrículas, a fim de atuar como um agrupador de matrículas dentro do sistema. 
8.14.86. Permitir ao usuário que tem a permissão de acesso liberada, alternar o acesso 
entre todos os sistemas contratados da plataforma, sem a necessidade de novo login. 
8.14.87. Permitir ao usuário trocar de entidade sem sair do sistema 
8.14.88. Permitir o cadastro da configuração da estrutura de níveis de Lotação física e 
padrão de máscara do código, possibilitando quantos níveis forem necessários para enti-
dade. 
8.14.89. Permitir a escolha de configurações de lotação física que serão utilizada pela 
entidade 
8.14.90. Permitir o registro de todas as configurações das estruturas de níveis das lota-
ções físicas utilizadas para determinar o local de trabalho do servidor na entidade 
8.14.91. Permitir o registro da divisão hierárquica dos setores na entidade, informando 
onde os servidores de Rancho Queimado suas atividades laborais considerando os fatores 
de riscos 
8.14.92. Possibilitar a montagem das estruturas dos ambientes de trabalho onde estão 
estabelecidas as lotações dos funcionários. 
8.14.93. Permitir o cadastro da configuração das regras que definem a aquisição do 
adicional de tempo de serviço. 
8.14.94. Permitir o registro de averbação das experiências anteriores e dos contratos 
de trabalho da pessoa para adicional, licença prêmio, tempo de serviço e carreira. 
8.14.95. Informar se o vale-transporte deverá ser descontado do servidor. 
8.14.96. Permitir a inclusão do benefício de plano de saúde para as matrículas de fun-
cionário, estagiário, aposentado e pensionista 
8.14.97. Permitir a inserção de benefícios de vale transporte e plano de saúde, emprés-
timos e convênios com a entidade para o servidor. 
8.14.98. Permitir a vinculação da configuração de licença prêmio disponível para o 
cargo do funcionário e a matrícula do funcionário. 
8.14.99. Permitir o registro de uma matrícula do tipo Aposentado, possibilitando o 
preenchimento de dados de "Identificação" e "Informações Gerais". 
8.14.100. Permitir o registro de uma matrícula do tipo autônomo, possibilitando o pre-
enchimento de dados de "Identificação" e "Informações Gerais". 



8.14.101. Permitir o registro de uma matrícula do tipo estagiário, será possibilitado o 
registro de informações do contrato do estágio. 
8.14.102. Ao preencher a matrícula do servidor, permitir vincular o preenchimento ao 
tipo pensionista, possibilitando o preenchimento de dados de dados de identificação e de 
informações gerais do pensionista. 
8.14.103. Permitir que no cadastro de matrículas dos servidores, ao informar o cargo, 
seja disponibilizado apenas os níveis salariais configurados para o cargo e o campo salá-
rio seja preenchido de acordo com o nível/classe/referência selecionado. 
8.14.104. Possibilitar ao usuário, alternar entre as demais matrículas existentes para a 
mesma pessoa, na entidade logada. 
8.14.105. Possibilitar o controle de histórico dos contratos, para informações que po-
dem ser modificadas com o passar do tempo, como cargo, salário, organograma e campos 
adicionais. 
8.14.106. Possibilitar o registro de informações adicionais no cadastro de matrículas 
8.14.107. Possibilitar que o usuário acesse as informações da pessoa física, a partir do 
cadastro de matrículas. 
8.14.108. Possuir cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, e que possibilite, inclusive, a dispensa do livro de registro dos 
servidores, conforme Portaria nº 41 de 28/03/2007, além de permitir a inserção de novos 
campos para cadastramento de informações adicionais. 
8.14.109. Permitir a visualização das movimentações de pessoal ocorridas no período 
de permanência do servidor na entidade. 
8.14.110. Possibilitar a quitação antecipada de parcelas de empréstimo. 
8.14.111. Permitir o registro de níveis salariais com controle de histórico, possibilitando 
compor suas variações de classe e referência dentro do nível. 
8.14.112. Ao registrar os níveis possibilitar informar a Descrição, Data de vigência, 
Valor, Carga horária, Coeficiente, Data de Criação, Ato de Criação, Plano de cargos de 
salários, Último ato, Motivo, Classes e referências, Campos adicionais. 
8.14.113. Permitir o registro de ocorrências disciplinares do tipo suspensão aplicadas 
aos funcionários e estagiários ao longo da sua vida laboral na entidade, possibilitando 
informar a data e o responsável pela aplicação da ocorrência. Informando também, a 
quantidade e período de dias suspensos para a geração do afastamento. 
8.14.114. A suspensão, contêm a informação da data da ocorrência, permitindo infor-
mar a competência que será realizado o efetivo desconto. 
8.14.115. Permitir o registro de todas as ocorrências disciplinares do tipo elogio e ad-
vertência aplicadas para os servidores ao longo da sua vida profissional na entidade, pos-
sibilitando informar a data e o responsável pela aplicação da ocorrência além de adicionar 
os motivos e testemunhas da ocorrência. 
8.14.116. Permitir a gestão de ocorrências disciplinares, possibilitando a consulta e o 
cadastro de elogios, advertência e suspensão de funcionário. Ao registrar uma ocorrência 
permitir informar a data, funcionário, tipo, responsável, ato, motivo, testemunhas. 
8.14.117. Permitir o registro de um afastamento automático de suspensão através da 
ocorrência disciplinar. 
8.14.118. Permitir a alteração ou mesmo reformulação total da estrutura organizacional 
de uma competência para outra. 
8.14.119. Permitir o registro de todas as configurações das estruturas de níveis dos or-



ganogramas utilizadas na entidade, definindo a quantidade de níveis, dígitos e separador 
da máscara dos organogramas, possibilitando ainda informar em qual nível do organo-
grama será realizado o controle de vagas dos cargos. Somente poderá ser utilizada uma 
configuração por vez. 
8.14.120. Permitir o registro de todas as configurações das estruturas de níveis dos or-
ganogramas utilizados na entidade, definindo a quantidade de níveis, dígitos e separador 
da máscara dos organogramas 
8.14.121. Permitir a organização de datas dos períodos, acionados pela remodelagem de 
período aquisitivo do adicional de tempos de serviço, alterados devidos à afastamentos, 
suspensões ou cancelamentos. 
8.14.122. Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando o registro 
da licença prêmio dos servidores, desde a admissão até a exoneração. 
8.14.123. Permitir a organização de datas dos períodos, acionados pela remodelagem de 
período aquisitivo de licença prêmio, alterados devidos à afastamentos, suspensões ou 
cancelamentos. 
8.14.124. Permitir o gerenciamento dos períodos aquisitivos de licença prêmio 
8.14.125. Permitir o lançamento automático de afastamento do servidor nos períodos de 
licença prêmio. 
8.14.126. Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo 
período aquisitivo. 
8.14.127. Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período 
aquisitivo de licença prêmio. 
8.14.128. Possibilitar que no ambiente de controle de informações em torno do saldo e 
do consumo dos dias no período aquisitivo de licença prêmio, como quantidade de dias 
de direito, quantidade de dias suspensos, quantidade de dias cancelados, quantidade e 
período de gozo e quantidade de dias abonados 
8.14.129. Possibilitar que no ambiente de controle de período aquisitivo de licença 
prêmio, sejam demonstradas informações como o nome do funcionário, descrição do car-
go, data de admissão e situação. 
8.14.130. Possibilitar que o processamento de remodelagem do período de licença prê-
mio seja executada em segundo plano e que o usuário seja notificado quando do término 
do processamento. 
8.14.131. Possibilitar que por meio do ambiente de controle de período aquisitivo de 
licença prêmio seja acionada a rotina de remodelagem, onde aplica-se os ajustes de can-
celamento e suspensão, conforme as definições da configuração de licença prêmio. 
8.14.132. Permitir o cadastro da tabela salarial, contemplando progressões horizontais e 
verticais, viabilizando a vinculação da faixa salarial dos cargos. 
8.14.133. Permitir cadastrar os procedimentos médicos do plano de saúde, permitindo 
inserir o valor do procedimento. 
8.14.134. Possibilitar registrar o processo de aposentadorias e pensões, onde seja possí-
vel documentar os trâmites legais do processos, colocando desde o início da análise até o 
deferimento do causa. 
8.14.135. Disponibilizar serviço web para a migração de dados para o sistema. 

 
 

8.15. SAÚDE PÚBLICA 



8.15.1. Permitir que os profissionais que utilizam o HORUS OU SIGAF tenham seus 
seus logins e senhas de acesso vinculados ao sistema para que possam sincronizar as in-
formações referente aos medicamentos dispensados. 
8.15.2. Possuir níveis de segurança para navegação web utilizando os protocolos HTTPS 
e SSL. 
8.15.3. Permitir acesso via diferentes Sistemas Operacionais e Navegadores. 
8.15.4. Ser totalmente desenvolvido em linguagem web, sendo acessível através do uso 
de navegador de internet, possibilitando o uso de recursos como Ájax e Javascript, acele-
rando a navegação no aplicativo. 
8.15.5. O aplicativo deverá rodar a partir de base de dados única, não sendo aceitos apli-
cativos modulares, que fracionem as informações em bases de dados distintas. 
8.15.6. Permitir acesso utilizando certificados digitais. 
8.15.7. Permitir que os usuários definam os atalhos que aparecerão no menu principal do 
sistema, de acordo com suas preferências ou atribuições. 
8.15.8. Permitir a visualização dos dados cadastrais da Entidade contratante (Nome, 
CNPJ, endereço). 
8.15.9. Permitir a inclusão dos profissionais que utilizarão o sistema, possibilitando pa-
rametrizá-los de acordo com o cargo ou a função que exercem na entidade. Os usuários 
deverão ser classificados da seguinte forma: 
8.15.10. Usuários de secretaria: Profissionais que possuem funções administrativas. 
Este tipo de usuário, além de poder definir parâmetros do sistema, poderá visualizar as 
informações de todos os estabelecimentos de saúde; 
8.15.11. Usuários de estabelecimentos: Profissionais alocados nas unidades de saú-
de. Este tipo de usuário terá acesso apenas às informações do estabelecimento ao qual 
está vinculado. 
8.15.12. Permitir a inclusão de profissionais pertencentes a municípios contempla-
dos pela PPI (Programação Pactuada e Integrada), possibilitando a solicitação via sistema, 
dos recursos definidos no pacto entre gestores, conforme a Portaria n.º 1.097 de 22 de 
maio de 2006. 
8.15.13. Permitir a criação de grupos de usuários e papéis específicos para atribuir 
aos profissionais que executam as mesmas funções, possibilitando definir o nível de aces-
so dos profissionais vinculados a estes grupos: Poderão visualizar e editar ou apenas vi-
sualizar as informações do cadastro individual ou do cadastro de pacientes. 
8.15.14. Permitir a inclusão e parametrização de profissionais das equipes de aten-
ção básica, responsáveis pela coleta de informações nos domicílios dos pacientes, possi-
bilitando vincular estes profissionais a um dispositivo móvel que possibilite a coleta das 
informações. 
8.15.15. Permitir cadastrar com antecedência os períodos que contemplam os pra-
zos para a geração da produção e realização do faturamento, as Competências. 
8.15.16. Permitir que os parâmetros necessários ao faturamento sejam informados 
no momento da geração do arquivo para produção, conforme o layout do SIA (Sistema de 
Informação ambulatorial), possibilitando optar pelos tipos de financiamento, tipos de 
produção, órgão de destino, competência e estabelecimento. 
8.15.17. Permitir a geração de arquivos de produção de BPA exclusivos para a 
Atenção Básica, outro arquivo de produção da Atenção Básica exclusivo para Atenção 
Especializada ou um único arquivo contemplando ambos os tipos de Atenção. 



8.15.18. Possibilitar a geração de arquivos da produção ambulatorial dos estabele-
cimentos para a realização do faturamento das competências. 
8.15.19. Possibilitar a visualização de inconsistências que impossibilitem a geração 
dos arquivos de produção para que sejam tomadas as devidas providências. 
8.15.20. Permitir o cadastro das Especialidades Médicas ofertadas pelo município. 
Estas Especialidades deverão estar vinculadas à Classificação Brasileira de Ocupação 
(CBO) para que posteriormente sejam atribuídas aos respectivos profissionais do municí-
pio. 
8.15.21. Permitir a visualização dos procedimentos contemplados pelo SIGTAP 
(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos), possibilitando a alteração do 
parâmetro que determina se haverá necessidade de autorização antes de realizá-los.  
8.15.22. Permitir o cadastro de Faixas Numéricas para Procedimentos que necessi-
tem de autorização.  
8.15.23. Permitir o cadastro de Teto Financeiro, possibilitando aos profissionais 
regularem os recursos financeiros conforme Ficha de Programação Orçamentária (FPO) e 
da Programação Pactuada e Integrada (PPI). 
8.15.24. Permitir o cadastro dos recursos pactuados com os municípios contempla-
dos pela PPI (Programação Pactuada e Integrada) por competência, possibilitando aos 
gestores optarem pela forma como irão controlar esta oferta: Simplificada (determinando 
uma quantidade de consultas ou procedimentos); Orçamentária (determinando um teto 
financeiro para cada município pactuante). 
8.15.25. Permitir que os profissionais dos municípios contemplados pela PPI (Pro-
gramação Pactuada e Integrada) tenham acesso, onde poderão:  
8.15.25.1. Cadastrar pacientes,  
8.15.25.2. Cadastrar laudos para TFD (Tratamento Fora do Domicílio),  
8.15.25.3. Cadastrar solicitações de exames e procedimentos,  
8.15.25.4. Cadastrar solicitação de agendamentos e consulta de cotas definida pelos 
municípios referências. 
8.15.26. Permitir o cadastro da Ficha de Programação Orçamentária (FPO) para 
cada estabelecimento da entidade, possibilitando aos gestores um controle do orçamento 
por grupos de procedimentos, subgrupos, forma de organização ou procedimentos). 
8.15.27. Permitir que as informações referente ao controle de entrada e dispensa de 
medicamentos sejam sincronizadas com o sistema Hórus. Permitir ainda que seja possível 
visualizar as inconsistências de sincronização, caso ocorram. 
8.15.28. Permitir a manutenção dos dados cadastrais de pacientes que tenham sido 
importados através do processo de barramento do Cartão SUS, conforme determina a 
Portaria 2.073, de 31 de agosto de 2011. O sistema também deve permitir o cadastro de 
pacientes que não tenham sido contemplados pelo processo de barramento. 
8.15.29. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as famílias, 
registrar suas situações sociodemográficas, problemas e condições de saúde que perten-
çam à sua área de abrangência, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde através do sistema e-SUS. 
8.15.30. Permitir que no cadastro de pacientes sejam adicionados dados necessários 
ao acompanhamento das equipes de Atenção Básica, possibilitando exportação para o 
sistema e-SUS. 



8.15.31. Permitir que o cadastro de pacientes sejam inativados: por óbito, mudança 
ou qualquer outro motivo que o leve a não ser mais acompanhado pelas equipes de saúde 
do município. Nos casos em que o paciente muda de endereço mas retorna depois de um 
tempo, o cadastro poderá ser reativado e a série histórica permanecerá registrada. 
8.15.32. Permitir que cadastros duplicados de pacientes sejam analisados pelos pro-
fissionais, possibilitando a comparação das informações e a unificação cadastral. 
8.15.33. Permitir a consulta dos profissionais vinculados ao CNES (Cadastro Naci-
onal de Estabelecimentos de Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando o 
vínculo dos mesmos ao sistema. 
8.15.34. Permitir a visualização dos cadastros de estabelecimentos oriundos do 
CNES. 
8.15.35. Permitir o cadastro de Tipos de Estabelecimentos conforme a natureza ou 
tipo de Atenção prestada pelo mesmo. Os Tipos de Estabelecimentos devem estar de 
acordo com o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 
8.15.36. Permitir a consulta dos estabelecimentos vinculados ao CNES (Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando 
o vínculo dos mesmos ao sistema. 
8.15.37. Permitir o cadastro dos estabelecimentos que fornecem materiais (medi-
camentos, insumos, outros) à entidade, além dos laboratórios / fabricantes. 
8.15.38. Permitir a visualização dos nomes de todos os Estados e Municípios brasi-
leiros para que possam ser vinculados aos endereços dos pacientes. Permitir ainda o ca-
dastro de bairros, loteamentos, logradouros e condomínios. 
8.15.39. Permitir que na parametrização, seja possível determinar que o cadastro de 
pacientes sejam realizados sem o preenchimento completo do endereço. 
8.15.40. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que um 
paciente possa ser cadastrado mesmo que não possua o número do CNS (Cartão Nacional 
de Saúde). 
8.15.41. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que os 
profissionais possam cadastrar solicitações de agendamentos para especialidades ou pro-
cedimentos que não possuam agendas ativas. Esta informação é útil aos gestores, pois as 
solicitações de agendamentos é um indicador da demanda de pacientes. 
8.15.42. Permitir que na parametrização dos sistema, seja possível definir o período 
que o sistema deverá emitir aos profissionais autorizadores, o alerta para a duplicidade 
dos procedimentos já autorizados para um paciente. 
8.15.43. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que sejam 
cadastrados prontos atendimentos para os pacientes, mesmo que estes já possuam outros 
prontos atendimentos não finalizados para as mesmas especialidades ou para os mesmos 
procedimentos. 
8.15.44. Permitir o cadastro de feriados municipais ou pontos facultativos, possibi-
litando a programação das agendas de consultas e procedimentos. 
8.15.45. Permitir o cadastro dos veículos que serão utilizados pelo setor que contro-
la o TFD (Tratamento Fora do Domicílio). 
8.15.46. Permitir o cadastro da agenda para controle de viagens do setor de TFD 
(Tratamento Fora do Domicílio). 
8.15.47. Permitir que no controle de viagens, os profissionais possam adicionar um 
acompanhante para o paciente, sendo que ao informar o nome completo do acompanhan-



te, seus dados cadastrais aparecerão automaticamente na tela desde que esteja cadastrado 
no sistema. 
8.15.48. Permitir o registro dos laudos médicos, possibilitando que posteriormente 
possam ser visualizadas e analisadas antes da autorização da remoção do paciente. 
8.15.49. Permitir o cadastro de pedidos pra TFD (Tratamento Fora do Domicílio), 
possibilitando o vínculo do laudo como referência para o tratamento solicitado. 
8.15.50. Permitir o cadastro de solicitações de Remoção para os pacientes que serão 
tratados fora do seu município de residência, possibilitando utilizar como referência as 
informações registradas nos Laudos e nos Pedidos de TFD. (Tratamento Fora do Domicí-
lio). 
8.15.51. Permitir o cadastro das agenda dos profissionais médicos, assim como dos 
procedimentos realizados nos estabelecimentos. As informações necessárias para a vali-
dação das agendas são obtidas das informações oriundas do CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde), como por exemplo, a carga horária dos profissionais ou os 
recursos oferecidos por cada estabelecimento de saúde. 
8.15.52. Permitir que a entidade crie uma Central de Regulação de Agendamentos, 
onde as agendas das principais especialidades ou procedimentos de média e alta comple-
xidade sejam criadas, mantidas e organizadas por um único setor, possibilitando aos de-
mais estabelecimentos de saúde enviarem solicitações de agendamentos que serão anali-
sadas pela Central e deferidas conforme a disponibilidade de vagas ou complexidade de 
atendimento. 
8.15.53. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Progra-
mação Pactuada e Integrada) possam consultar a cota de vagas disponíveis para a agen-
damentos. 
8.15.54. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Progra-
mação Pactuada e Integrada) possam solicitar agendamentos para consultas em especiali-
dades, procedimentos ou exames laboratoriais. 
8.15.55. Permitir que na solicitação de agendamentos, seja possível emitir um com-
provante de autorização desde que a solicitação tenha sido deferida pelo estabelecimento 
executante. 
8.15.56. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Progra-
mação Pactuada e Integrada) possam consultar a situação das solicitações cadastradas 
(deferidas / não deferidas). 
8.15.57. Permitir que os estabelecimentos de saúde tenham autonomia para cadas-
trarem agendamentos para consultas médicas ou para procedimentos, sem a necessidade 
de cadastrarem uma solicitação de agendamento. 
8.15.58. Permitir que os agendamentos realizados sejam cancelados ou até mesmo 
transferidos para outras datas, sendo que quando isso ocorrer, outro paciente poderá ocu-
par a vaga que ficou aberta. 
8.15.59. Permitir o registro no sistema do período ao qual o profissional médico 
ficará ausente, para que a agenda do mesmo fique indisponível durante este período. 
8.15.60. Permitir que em cada competência sejam criadas cotas de agendamentos 
para cada estabelecimento de saúde. 
8.15.61. Permitir que em cada competência seja criada uma reserva de agendamen-
tos para uso exclusivo da secretaria de saúde. 



8.15.62. Permitir a impressão de um comprovante de agendamento para que seja 
entregue ao paciente, informando o local do agendamento e o horário. 
8.15.63. Permitir o registro dos contatos realizados com os pacientes sobre avisos 
de transferências ou cancelamentos de agendamentos, entre outros. 
8.15.64. Permitir a definição de um parâmetro que possibilite o envio de mensagens 
aos pacientes, contendo informações do local e horário do agendamento. 
8.15.65. Permitir via auditoria a visualização de informações relacionadas à cance-
lamentos de agendamentos. 
8.15.66. Permitir o cadastro de prontos atendimentos, possibilitando que os profis-
sionais informem a chegada do paciente no estabelecimento de saúde mesmo que não 
exista um agendamento prévio. 
8.15.67. Permitir a impressão da FAA (Ficha de Atendimento Ambulatorial) duran-
te o cadastro do pronto atendimento. 
8.15.68. Permitir a organização da fila de atendimentos em guias que determinam 
os tipos de atendimentos (consultas / procedimentos). 
8.15.69. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam ordenar os 
pacientes conforme critérios de avaliações compatíveis com as necessidades de cada pa-
ciente: 
8.15.69.1. Situação: Agendado, aguardando, em atendimento, atendimento em aberto, 
cancelado, finalizado e encaminhado; 
8.15.69.2. Origem: Agendamento, pronto atendimento ou retorno; 
8.15.69.3. Prioridade: Idoso, gestante ou deficiente; 
8.15.69.4. Urgência: Emergência, muito urgente, urgente, não urgente ou baixa com-
plexidade. 
8.15.70. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam iniciar o 
atendimento realizando a triagem que vai determinar a ordem do atendimento do paciente. 
8.15.71. Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam ordenados con-
forme critérios de avaliação do Protocolo Manchester: Cor vermelha representando os 
casos de emergência; a cor laranja representando os casos muito urgentes; a cor amarela 
representando os casos urgentes; a cor verde representando os casos não urgentes; a cor 
azul representando os casos de baixa complexidade. 
8.15.72. Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam encaminhados 
para outros estabelecimentos, desde que durante a realização da triagem, seja constatado 
que o estabelecimento que o atendeu não oferece os recursos necessários para o atendi-
mento adequado à sua necessidade. 
8.15.73. Permitir que pacientes oriundos da demanda espontânea sejam adicionados 
à fila de atendimentos através do cadastro de prontos atendimentos. 
8.15.74. Permitir que os pacientes adicionados à fila de atendimentos sejam direci-
onados aos profissionais ou setores responsáveis pelo atendimento, possibilitando que 
cada profissional possa visualizar apenas os pacientes encaminhados a ele. 
8.15.75. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais médicos possam 
visualizar os dados registrados na triagem do paciente para que a partir dessas informa-
ções ele possa dar continuidade ao atendimento e realizar seus próprios registros (proce-
dimentos realizados, anamnese, prescrição de medicamentos, diagnóstico, solicitação de 
exames, outros). 



8.15.76. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam emitir o 
prontuário do paciente, possibilitando o registro manual das informações obtidas nos se-
tores por onde o paciente passou. 
8.15.77. Permitir que os nomes dos pacientes sejam exibidos em um painel de se-
nhas localizado na recepção, possibilitando que os profissionais os chamem conforme 
ordenação da fila de atendimentos. 
8.15.78. Permitir os profissionais de saúde registrem atendimentos compatíveis 
com a sua CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), possibilitando classificá-los por 
caráter (eletivo ou urgência) e origem (pronto atendimento, agendamento, retorno, outros). 
8.15.79. Permitir a visualização dos procedimentos disponíveis no SIGTAP (Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos), possibilitando selecionar aqueles que 
estiverem compatíveis com a CBO (Classificação Brasileira de Ocupação) do profissional 
responsável. 
8.15.80. Permitir o registro das informações que compõem o Prontuário Eletrônico 
do Paciente, possibilitando que outros profissionais possam consultá-los posteriormente, 
desde que estejam habilitados a visualizarem estes registros conforme a CBO (Classifica-
ção Brasileira de Ocupação) e com os parâmetros definidos pelos administradores do 
sistema. 
8.15.81. Permitir a visualização das informações coletadas na triagem, possibilitan-
do o registro de novas informações, conforme a necessidade dos pacientes ou dos crité-
rios de avaliação do profissional que o atendeu. 
8.15.82. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informa-
ções seguindo o padrão da anamnese ou então o modelo SOAP (Subjetivo, Objetivo, Ava-
liação e Prescrição/Conduta). 
8.15.83. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informa-
ções referentes ao exame físico realizado no paciente. 
8.15.84. Permitir que no atendimento, os profissionais possam solicitar exames que 
o ajudem a chegar a um diagnóstico: Exames laboratoriais, exames citopatológicos, exa-
mes de mamografia. 
8.15.85. Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam registrar as 
prescrições dos medicamentos indicados para o tratamento do paciente, possibilitando 
informar a quantidade, a duração do tratamento, a posologia, entre outras informações 
que auxiliem a administração do medicamento. Este registro deve possibilitar ainda que 
os profissionais possam visualizar os últimos medicamentos prescritos. 
8.15.86. Permitir que no atendimento, os profissionais possam prescrever os trata-
mentos indicados ao paciente, possibilitando que a administração dos medicamentos ne-
cessários ao tratamento seja realizada no estabelecimento. 
8.15.87. Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam vincular o 
CID (Classificação Internacional de Doenças) ao diagnóstico do paciente. 
8.15.88. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar de tempo 
em tempo, a evolução do paciente quando este necessitar ficar em observação. 
8.15.89. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar e emitir 
atestados para o paciente (médicos, comparecimento e de saúde). 
8.15.90. Permitir que os atestados oriundos de atendimentos registrados no sistema 
possam ser encaminhados por e-mail para a empresa onde o paciente trabalha. 



8.15.91. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar os encami-
nhamentos dos pacientes para outros estabelecimentos. 
8.15.92. Permitir que um usuário realize um encaminhamento interno para paciente 
quando este estiver em atendimento na Atenção Básica. Esta ação deverá colocar o paci-
ente novamente na Fila de Atendimentos para a continuidade do atendimento para uma 
especialidade ou para um procedimento. 
8.15.93. Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar as solicita-
ções para AIH (Autorização de Internação Hospitalar). 
8.15.94. Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar os laudos 
para o TFD (Tratamento Fora do Domicílio), possibilitando que posteriormente esse re-
gistro possa ser ser visualizado e vinculado ao pedido de transporte. 
8.15.95. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema os 
retornos de consultas solicitados pelos profissionais médicos, possibilitando utilizar o 
registro do atendimento como referência para a solicitação. 
8.15.96. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema as 
solicitações de procedimentos de média e alta complexidade conforme indicação dos pro-
fissionais médicos. 
8.15.97. Permitir que os profissionais da Central de Regulação possam consultar as 
solicitações de procedimentos de média e alta complexidade cadastradas nos estabeleci-
mentos de saúde, possibilitando a análise que vai determinar no deferimento ou não defe-
rimento da solicitação. 
8.15.98. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de 
exames citopatológicos a partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando 
que posteriormente os estabelecimentos executantes possam visualizar essa solicitação 
para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados obtidos. 
8.15.99. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de 
exames de mamografias a partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando 
que posteriormente os estabelecimentos executantes possam visualizar essa solicitação 
para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados emitidos. 
8.15.100. Permitir que no atendimento, os dados cadastrais do paciente informado 
sejam inseridos automaticamente sempre que for necessário solicitar um exame de ma-
mografia, exame citopatológico, AIH (Autorização de Internação Hospitalar) e TFD (Tra-
tamento Fora do Domicílio). 
8.15.101. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar o laudo para AIH 
(Autorização de Internação Hospitalar), a partir das indicações do profissional médico 
que realizou o atendimento. 
8.15.102. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar as solicitações de 
laudos para BPA-I (Boletim de Produção Ambulatorial Individual), possibilitando que 
procedimentos de média e alta complexidade possam ser adicionados a essa solicitação. 
8.15.103. Permitir que os profissionais devidamente habilitados possam acessar os 
registros de atendimentos do paciente (Prontuário Eletrônico), possibilitando a visualiza-
ção dos atendimentos realizados, dos agendamentos, dos medicamentos dispensados, os 
exames solicitados, os registros de tratamentos fora do domicílio (quando houver) e os 
medicamentos de uso contínuo. Por se tratar de informações que muitas vezes possuem 
caráter sigiloso, o acesso à essas informações é parametrizado conforme o cargo ou as 
funções de cada profissional. 



8.15.104. Permitir que sejam realizados os cadastros voltados para a Atenção Básica 
conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS nos 
módulos CDS (Coleta de Dados Simplificado) e PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão). 
8.15.105. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar os atendimen-
tos individuais, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do 
sistema e-SUS (atendimento, procedimento e odontológico). 
8.15.106. Permitir que no atendimento em atenção básica, os profissionais possam 
solicitar diferentes exames laboratoriais para diferentes estabelecimentos no mesmo re-
gistro, possibilitando que cada solicitação gere um número de protocolo. 
8.15.107. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar os domicílios 
pertencentes à sua área de abrangência (micro área), bem como as suas características 
sociosanitárias, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do 
sistema e-SUS. 
8.15.108. Permitir que os Agentes Comunitárias de Saúde possam registrar as visitas 
domiciliares realizadas em suas respectivas áreas de abrangência (micro áreas), conforme 
os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS. 
8.15.109. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades 
coletivas, realizadas em sua área de abrangência (micro área), conforme padrões estabe-
lecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS. 
8.15.110. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as fichas para 
avaliação de elegibilidade e admissão conforme os padrões do sistema e-SUS. 
8.15.111. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar o consumo ali-
mentar dos pacientes conforme faixa etária. 
8.15.112. Permitir que as equipes de saúde possam cadastrar turmas, possibilitando 
posteriormente vinculá-las às atividades realizadas nas unidades de saúde. 
8.15.113. Permitir que todas as ações da Atenção Básica (cadastro individual, cadas-
tro domiciliar e territorial, atendimento individual, atendimento odontológico, atividade 
coletiva, procedimentos, visita domiciliar e territorial, consumo alimentar, avaliação de 
elegibilidade, atendimento domiciliar) sejam exportadas para a base nacional. 
8.15.114. Permitir que os profissionais responsáveis possam consultar as exporta-
ções realizadas, possibilitando a análise de possíveis inconsistências para que as devidas 
providências sejam tomadas. 
8.15.115. Permitir o cadastro dos exames laboratoriais realizados no município, se-
jam eles ofertados por estabelecimentos públicos ou provados, possibilitando aos profis-
sionais definirem todas as varáveis necessárias para a obtenção dos resultados. 
8.15.116. Permitir que através de um editor de scripts, sejam cadastradas fórmulas 
específicas para cada elemento (variável) contemplado em um exame laboratorial. Permi-
tir também que sejam cadastradas as variáveis (valores de referências e valores permiti-
dos), possibilitando a obtenção de resultados mais precisos 
8.15.117. Permitir que os procedimentos mantidos pelo SIGTAP (Sistema de Geren-
ciamento da Tabela de Procedimentos) sejam vinculados aos exames laboratoriais cadas-
trados, possibilitando posteriormente a geração da produção. 
8.15.118. Permitir que exames laboratoriais sejam solicitados conforme orientação 
médica, possibilitando aos estabelecimentos executantes (laboratórios) consultarem cada 
solicitação para então registrarem a coleta do material e posteriormente informarem os 
resultados que serão emitidos e entregue aos pacientes. 



8.15.119. Permitir que sejam criadas para os laboratórios, agendas para a realização 
das coletas dos materiais que serão analisados, possibilitando definir a quantidade de co-
letas por agenda e determinar uma cota para cada estabelecimento solicitante. 
8.15.120. Permitir que os resultados dos exames fiquem disponíveis no prontuário 
do paciente para que os profissionais que o solicitaram possam visualizá-los, possibili-
tando ainda a emissão destes resultados para entregar aos pacientes. 
8.15.121. Permitir que na solicitação dos exames laboratoriais, os profissionais pos-
sam classificá-las conforme critérios de avaliação do Protocolo Manchester: Cor verme-
lha representando os casos de emergência; a cor laranja representando os casos muito 
urgentes; a cor amarela representando os casos urgentes; a cor verde representando os 
casos não urgentes; a cor azul representando os casos de baixa complexidade. 
8.15.122. Permitir o cadastro de medicamentos imunobiológicos, possibilitando vin-
culá-los às estratégias (campanhas) de vacinação. 
8.15.123. Permitir o cadastro de campanhas de vacinação, possibilitando informar 
características específicas como a data inicial e final, o imunobiológico utilizado na cam-
panha, a etapa, o público alvo e a faixa etária. 
8.15.124. Permitir o registro das ações de aplicação das vacinas. 
8.15.125. Permitir o cadastro dos materiais (medicamentos e insumos) utilizados 
pelos estabelecimentos na dispensa aos pacientes, possibilitando ainda o cadastro de ou-
tros tipos de materiais utilizados pelos estabelecimentos de saúde (materiais médico-
hospitalar, materiais de expediente, outros). 
8.15.126. Permitir o cadastro dos dados que possibilitam a organização dos materiais 
nos estabelecimentos de saúde: Grupos, subgrupos e unidades de medidas. 
8.15.127. Permitir que as unidades de medidas sejam vinculadas ao Hórus, possibili-
tando que os medicamentos sigam o mesmo padrão de organização estabelecido pelo 
CATMAT (Catálogo de Materiais do Ministério da Saúde). 
8.15.128. Permitir o cadastro de diferentes setores de custos nos estabelecimentos de 
saúde, possibilitando que no registro de entrada, os materiais possam ser vinculados aos 
seus respectivos setores (sala de enfermagem, odonto, outros). 
8.15.129. Permitir o registro de toda ação que envolva a entrada dos materiais nos 
estabelecimentos de saúde, possibilitando que estes registros sejam organizados conforme 
sua natureza (normal, transferência ou devolução), além de informar o tipo de aquisição 
(licitação, doação, pregão, outros). 
8.15.130. Permitir o registro de transferência de materiais entre os estabelecimentos 
de saúde do município. 
8.15.131. Permitir que os estabelecimentos possam cadastrar solicitações de materi-
ais e encaminhá-las ao almoxarifado ou para qualquer outro estabelecimento que possua 
estoque cadastrado, possibilitando que estes consultem cada solicitação, analisá-las e au-
torizá-las parcial ou integralmente. 
8.15.132. Permitir que no registro de entrada dos materiais, os profissionais possam 
cadastrar perdas ou sinistros sempre que constatarem que um determinado item estiver 
com a quantidade física menor que a quantidade apresentada na nota. 
8.15.133. Permitir o cadastro de um estoque crítico para os materiais que são consi-
derados essenciais, sendo que quando um destes materiais chegar ao seu estoque crítico, 
o sistema irá alertar os profissionais sobre a necessidade de uma nova requisição. 



8.15.134. Permitir o cadastro de uma programação física de materiais, possibilitando 
a criação de uma rotina de transferências entre o estabelecimento que fornece e o estabe-
lecimento que solicita. 
8.15.135. Permitir a realização da dispensa de medicamento a um paciente. Esta dis-
pensa pode ser mediante de uma prescrição realizada no próprio sistema durante o aten-
dimento ao paciente ou poderá ser feita de forma direta, ou seja, quando o paciente não 
estiver vinculado a um atendimento no sistema. 
8.15.136. Permitir o registro do tratamento indicado para a administração do medi-
camento, possibilitando informar a via de administração, a posologia, a duração do trata-
mento e outras observações que possam ser úteis ao paciente. 
8.15.137. Permitir a visualização do histórico dos medicamentos retirados pelo paci-
ente na mesma tela onde se realiza a dispensa dos mesmos, sem a necessidade de mudar 
de tela e sem que dados digitados durante a dispensa sejam perdidos. 
8.15.138. Permitir que os medicamentos com a data de validade vencida possam ser 
transferidos aos estabelecimentos responsáveis em caráter de devolução. 
8.15.139. Permitir que medicamentos de uso contínuo sejam preenchidos automati-
camente, desde que estejam cadastrados no Acompanhamento do Paciente. 
8.15.140. Permitir que os medicamentos dispensados sejam controlados em livro 
registro. 
8.15.141. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão dos relatórios 
cadastrais disponíveis no sistema. 
8.15.142. Permitir que os profissionais definam filtros para emissão de relatórios de 
agendas para consultas ou procedimentos. 
8.15.143. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
Ausência de profissionais que estejam temporariamente afastados da Unidade de Saúde e 
de Procedimentos que estejam temporariamente impossibilitados de serem realizados no 
estabelecimento. 
8.15.144. Permitir que os profissionais definam filtros para emissão do relatório de 
pacientes. 
8.15.145. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
Pedidos para Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 
8.15.146. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório 
dos Profissionais da Entidade. 
8.15.147. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório 
com as solicitações de agendamentos. 
8.15.148. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios 
de Solicitações para a remoção de pacientes que necessitem de Tratamento Fora do Do-
micílio. 
8.15.149. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
profissionais usuários do sistema. 
8.15.150. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório 
que demonstre a quantidade de dias que um usuário não acessa o sistema. 
8.15.151. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilite a emissão de 
relatório de Cadastros Individuais de Pacientes (padrão e-SUS). 
8.15.152. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios de Atendimentos Individuais em Atenção Básica. 



8.15.153. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios domiciliares e territoriais em atenção básica. 
8.15.154. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios de vistas domiciliares e territoriais em atenção básica. 
8.15.155. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios 
contendo informações dos processos de exportação ao e-SUS. 
8.15.156. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios 
gerenciais. 
8.15.157. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de pacientes cadastrados no sistema sem o preenchimento do campo CPF (Ca-
dastro de Pessoa Física). 
8.15.158. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório contendo as especialidades ofertadas pela entidade. 
8.15.159. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de pacientes que possuam informações inválidas em seus endereços. 
8.15.160. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório da PPI (Programação Pactuada e Integrada). 
8.15.161. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de mensagens (sms) enviadas aos pacientes. 
8.15.162. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos agendamentos. 
8.15.163. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de agendamentos realizados. 
8.15.164. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de comprovantes de agendamentos. 
8.15.165. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de disponibilidade de vagas para agendamentos. 
8.15.166. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
cotas dos agendamentos para os estabelecimentos. 
8.15.167. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos atendimentos. 
8.15.168. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de acompanhamento do paciente. 
8.15.169. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de atendimentos realizados. 
8.15.170. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de atendimentos por CID (Classificação Internacional de Doenças). 
8.15.171. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de solicitações de procedimentos. 
8.15.172. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de incidência de doenças. 
8.15.173. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de laudos para AIH (Autorização de Internação Hospitalar). 
8.15.174. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do mapa de atendimentos. 



8.15.175. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de prontos atendimentos. 
8.15.176. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais acerca do estoque de materiais. 
8.15.177. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de custos com materiais por estabelecimento. 
8.15.178. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de dispensas de medicamentos por usuários. 
8.15.179. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de entrada de materiais nos estabelecimentos. 
8.15.180. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do livro registro dos medicamentos dispensados. 
8.15.181. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de localização dos materiais. 
8.15.182. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais cadastrados no sistema. 
8.15.183. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais que possuam estoque crítico cadastrado. 
8.15.184. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais dispensados. 
8.15.185. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais dispensados por paciente. 
8.15.186. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de movimentação de materiais nos estabelecimentos. 
8.15.187. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de notificações de receitas dos medicamentos. 
8.15.188. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de perdas e sinistros. 
8.15.189. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório da programação física de materiais. 
8.15.190. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de requisições de materiais. 
8.15.191. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de saldo em estoque de materiais nos estabelecimentos. 
8.15.192. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de transferência de materiais. 
8.15.193. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de validade dos materiais. 
8.15.194. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos exames laboratoriais / exames SADT (Serviço Auxili-
ar de Diagnóstico e Terapia). 
8.15.195. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de exames citopatológicos. 
8.15.196. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de exames de mamografia. 



8.15.197. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do mapa da banca avaliadora dos exames. 
8.15.198. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de resultados de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia). 
8.15.199. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de solicitações de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia). 
8.15.200. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização de resultados dos exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico 
e Terapia). 
8.15.201. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização das solicitações de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnósti-
co e Terapia). 
8.15.202. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes ao SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica): 
Acompanhamento infantil; Diabéticos; Famílias; Gestantes; Hanseníase; Hipertensos; 
Tuberculose. 
8.15.203. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de movimentação dos medicamentos imunobiológicos. 
8.15.204. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes ao faturamento. 
8.15.205. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório dos dados físico-financeiro. 
8.15.206. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de procedimentos realizados. 
8.15.207. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de produtividade dos estabelecimentos. 
8.15.208. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização de procedimentos e atendimentos. 
8.15.209. Permitir que os profissionais acompanhem as curvas de crescimento infan-
til, conforme as normas da OMS (Organização Mundial de Saúde), possibilitando a vi-
sualização de gráficos que contenham: Peso para a idade; Estatura para a idade; IMC (Ín-
dice de Massa Corporal); Perímetro cefálico para a idade. 
8.15.210. Permitir que na página inicial do sistema, os profissionais possam visuali-
zar informações gerenciais referentes às seguintes informações: 
8.15.211. Agendamentos (cancelados, faltas, desistência, atraso, outros); 
8.15.212. Atendimentos (nº de atendimentos realizados no mês, pacientes do muni-
cípio, pacientes de fora do município, nº de atendimentos de urgência); 
8.15.213. Materiais (nº de dispensas realizadas no mês, média diária, nº de materiais 
com estoque crítico, medicamentos a vencer no mês, medicamentos a vencer no próximo 
mês). 
8.15.214. Permitir que os pacientes instalem gratuitamente em seus dispositivos mó-
veis (tablets e smartphones) o aplicativo que possibilite a visualização de informações 
referente às consultas agendadas, aos atendimentos realizados, aos exames realizados e 
aos medicamentos dispensados. 



8.15.215. Permitir o registro de procedimentos consolidados do e-SUS pelo BPA-C 
(Boletim de Produção Ambulatória Consolidado), possibilitando que posteriormente seja 
gerada a produção destes procedimentos para que seja realizado o faturamento. 
8.15.216. Permitir que na emissão do receituário médico, os profissionais tenham a 
opção de imprimir todos os medicamentos contemplados na receita (prescrição) em um 
único documento, ou imprimir uma receita (prescrição) para cada medicamento. 
8.15.217. Permitir que os usuários administradores tenham acesso ao cadastro que 
possibilite o registro de atendimentos na Atenção Especializada (Cadastro de Paciente), e 
também ao cadastro que possibilite o registro de atendimentos na Atenção Básica (Cadas-
tro individual de pacientes). 
8.15.218. Permitir a restrição do acesso às informações relacionadas ao acompanha-
mento do paciente. A restrição deverá ser de acordo com os grupos criados para os profis-
sionais com a mesma CBO (Classificação Brasileira de Ocupação). A restrição aplica-se 
mesmo aos profissionais vinculados ao sistema como "usuários administradores" (de es-
tabelecimentos). 
8.15.219. Permitir aos munícipes a consulta dos agendamentos de consultas médicas 
programados nas unidades de Saúde do Município consultado via dispositivo móvel. 
8.15.220. Permitir aos munícipes a consulta via dispositivo móvel, do seu histórico 
de atendimentos realizados em unidades de Saúde do município consultado via dispositi-
vo móvel. 
8.15.221.   Possibilitar ao munícipe consultar o seu histórico de vacinas recebidas 
aplicadas em unidades de Saúde do município, via dispositivo móvel. 
8.15.222. Possibilitar ao munícipe consultar o seu histórico de dispensa de medica-
mentos realizados pelo Município Consultado 
8.15.223. Permitir a suspensão de uso do aplicativo via mobile para usuários indese-
jados pelo usuário administrador. 
 

8.16. TRIBUTAÇÃO PÚBLICA 
8.16.1. Possuir integração com o sistema de procuradoria do município, que possibi-
lite à integração dos dados pertinentes a emissão da petição para ajuizamento e ao acom-
panhamento do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários à identificação dos 
ajuizamentos, sem que haja a necessidade de redigitação em ambas as operações. 
8.16.2. Permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de ar-
quivos de intercâmbio de informações com os sistemas de Escrituração Fiscal do ISS, 
Atendimento ao Cidadão via internet, Contabilidade Pública e Compras e Licitações. 
8.16.3. Propiciar integração com o sistema de contabilidade municipal, permitindo o 
lançamento automático dos pagamentos efetuados nas devidas contas contábeis. 
8.16.4. Possibilidade de conceder créditos tributários gerados pela emissão de notas 
fiscais eletrônicas através de sistema específico e, concedidos aos contribuintes através de 
integração com o sistema de arrecadação, no momento do lançamento dos impostos. Pos-
suir cadastros de ruas, faces do imóvel, bairros e distritos para utilização no cadastramen-
to dos contribuintes e imóveis. 
8.16.5. Integrar com o sistema de contabilidade da Prefeitura, possibilitando ao usuá-
rio configurar a forma de contabilização integrando ou não as deduções vinculadas a ru-
bricas redutoras cadastradas no sistema de arrecadação. 
8.16.6. Propiciar efetuar integração via web service com empresas de geoprocessa-



mento. 
8.16.7. Propiciar a alteração do cadastro de imóveis devido a ajustes do geoproces-
samento. 
8.16.8. Possuir cadastro de: 

1. Bancos e agências. 
2. Atividades econômicas. 
3. Fiscais. 
4. Documentos fiscais que serão exigidos na fiscalização. 
5. Cartórios para possibilitar o relacionamento com o ITBI (Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis). 
6. Imobiliárias a fim de relacioná-las aos imóveis. 

8.16.9. Permitir que haja Planta de Valores e que seja configurável conforme boletim 
cadastral e a localização do imóvel. 
8.16.10. Ter configuração para mensagens de guias e/ou carnês. 
8.16.11. Possuir cadastro de imóvel urbano e rural, configurável conforme boletim 
cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e de-
cimais), datas, horas e textos a qualquer momento. 
8.16.12. Possuir cadastro de averbações/observações para: 

1. Contribuintes; 
2. Imóveis; 
3. Econômicos; 
4. Dívidas; 
5. Receitas diversas (solicitação de serviço). 

8.16.13. Propiciar o cadastramento de validações de dados para deixar as informações 
dos cadastros abaixo consistentes, evitando (por exemplo), que um imóvel construído 
fique sem área de construção: 

1. Imobiliários; 
2. Mobiliários (econômico); 
3. Pessoas; 
4. Projetos; 
5. Receitas Diversas; 
6. Contribuição de Melhorias; 
7. Auto de Infração; 
8. Características Imobiliárias; 
9. Características Mobiliárias. 

8.16.14. Permitir o controle de obras e construção civil, informando o tipo. 
1. Ampliação Reforma;  
2. Construção;  
3. Demolição 

8.16.15. O cadastro deverá ser alterado após a realização das obras supramencionadas. 
8.16.16. Permitir o englobamento de imóveis, ainda que de lotes diferentes, para a 
emissão de carnês. 
8.16.17. Permitir consultar os valores detalhados de cada imóvel englobado. 
8.16.18. Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anula-
das e devolvidas. 
8.16.19. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 



8.16.20. Propiciar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas in-
formações sobre os imóveis, econômicos e contribuintes. 
8.16.21. Permitir que sejam gerados arquivos para a impressão dos carnês por tercei-
ros. 
8.16.22. Permitir cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos (empresas). 
8.16.23. Permitir alterações nos programas de cálculo; e ainda permitir cálculos ou 
recálculos individuais, ou de um grupo de contribuintes. 
8.16.24. Emitir guias e/ou carnês dos créditos tributários e dívida ativa, bem como 
segunda via desses, imprimindo opcionalmente algumas parcelas. Propiciar também a 
emissão de notificação de lançamento endereçada aos contribuintes que tiverem lança-
mentos. 
8.16.25. Propiciar a consulta de lançamentos (dados financeiros), através: 

A. Nome; 
B. Parte do nome; 
C. CNPJ/CPF. 

8.16.26. Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa. 
8.16.27. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, 
em aberto ou cancelados). 
8.16.28. Gerar arquivos para a impressão das guias e/ou carnês pelos bancos: Brades-
co, Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica. 
8.16.29. Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de 
imóveis quando este possui débitos em aberto ou está em dívida ativa. 
8.16.30. Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por Gráficas e 
por ano, podendo cobrar taxa pela liberação ou não. 
8.16.31. Manter uma tabela de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 
8.16.32. Permitir trabalhar com várias moedas no sistema (UFIR, Reais, UFM) com 
possibilidade de indexadores para intervalos de datas. 
8.16.33. Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescri-
ções, cancelamentos, estornos, etc.) 
8.16.34. Emitir notificação de cobrança administrativa para o contribuinte devedor, 
com parametrização do conteúdo da notificação. 
8.16.35. Emitir certidão executiva e petição com textos parametrizados para cobrança 
judicial. 
8.16.36. Propiciar a emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição através 
de uma única rotina para composição do processo de execução fiscal. 
8.16.37. Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecada-
ção fornecidos pelos Bancos. 
8.16.38. Ter consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos 
correntes de todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segun-
das vias, reparcelamentos e pagamentos. 
8.16.39. Ter opção para cadastrar fórmulas de juros de financiamentos para refinanci-
amento de débitos correntes e dívida ativa, vencidos ou a vencer, podendo cobrar ou não 
taxa de expediente. 
8.16.40. Possuir rotina configurável de Parcelamento de Dívida Ativa: 

A. Podendo parcelar várias receitas, 
B. Parcelar outros parcelamentos em aberto; 



C. Dívidas executadas; 
D. Conceder descontos legais através de fórmulas configuráveis; 
E. Determinar valor mínimo por parcela; 
F. Cobranças de taxas de parcelamento. 

8.16.41. Possuir controle da apuração dos lançamentos dos contribuintes onde seja 
possível, por exemplo, comparar quanto foi declarado e quanto realmente foi faturado 
pelo contribuinte, gerando um lançamento com a diferença apurada com os devidos 
acréscimos. Sendo ainda possível a geração da notificação fiscal por atividade, ano, ano e 
atividade e parcela, facilitando uma possível contestação por parte do contribuinte. 
8.16.42. Gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 
8.16.43. Controlar a geração de cálculo e emissão de notas avulsas, impressas pela 
secretaria da fazenda. 
8.16.44. Possuir controle de denúncias fiscais. 
8.16.45. Propiciar o controle de requerimento de: 

A. Baixa; 
B. Suspensão; 
C. Cancelamento de atividades. 

8.16.46. Propiciar a configuração de permissão da baixa ou não, caso o contribuinte 
inscrito no cadastro econômico esteja em débito com a prefeitura e, também a geração da 
taxa de expediente ou não para execução do processo. 
8.16.47. Permitir configuração de modelos de guias e/ou carnês pelo próprio usuário. 
8.16.48. Possuir processos para fiscalização dos cadastros mobiliários e imobiliários, 
com lançamento, notificação fiscal e/ou auto de infração. 
8.16.49. Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevida-
mente. 
8.16.50. Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 
8.16.51. Permitir que sejam parametrizados todos os tributos, quanto à sua fórmula de 
cálculo, multa, correção e índices, moedas, etc. 
8.16.52. Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, 
podendo variar de ano para ano e também de receita para receita. 
8.16.53. Permitir o controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, 
constando resumos por tipo de isenção/imunidade de cada receita. 
8.16.54. Possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa, 
gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), 
permitindo cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da execução fiscal. 
8.16.55. Possuir rotinas de configuração para: 

A. Cancelar; 
B. Prescrever; 
C. Suspender; 
D. Anistiar a dívida ativa automaticamente, com seus respectivos registros. 

8.16.56. Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: 
A. Termo de Início da Fiscalização; 
B. Termo de Encerramento da Fiscalização; 
C. Termo de Ocorrência; 
D. Termo de Apreensão de Documentos; 
E. Termo de Prorrogação da Fiscalização; 



F. Intimação; 
G. Recibo de Entrega de Documentos; 
H. Auto de Infração; 
I. Produção Fiscal; 
J. Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

8.16.57. Propiciar que seja feito cálculo simulado baseado no histórico de alterações, 
exercícios anteriores, dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de 
cálculo do exercício solicitado. 
8.16.58. Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis. 
8.16.59. Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel, indivi-
dual e geral. 
8.16.60. Controlar a entrega e devolução de carnês e/ou notificações. 
8.16.61. Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o 
mesmo comprador. 
8.16.62. Propiciar a consulta de ações fiscais por fiscal. 
8.16.63. Possuir cadastro para suspender lançamento total ou de algumas receitas do 
mesmo. 
8.16.64. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como 
controlar suas movimentações durante o processo. 
8.16.65. Poder emitir parcela unificada para pagamento, relacionando todos os débitos 
correntes, dívidas ativas e parcelas de dívidas em aberto. 
8.16.66. Ter o controle de emissão de segunda via de guias e/ou carnê com acréscimo 
de taxa por emissão, podendo ser configurado por Receita. 
8.16.67. Propiciar a emissão de parcelas, pagamento, transferência para dívida e repar-
celamento através das janelas de consultas. 
8.16.68. Controlar a emissão de documentos impressos, registrando: 
8.16.69. Forma de entrega; 
8.16.70. Data entrega; 
8.16.71. Cancelamento. 
8.16.72. Dispor de rotinas que permitem o controle de acesso aos usuários de acordo 
com a área de atuação de cada usuário dentro do sistema. 
8.16.73. Propiciar o cadastramento único de contribuintes, o qual poderá ser utilizado 
em todo o sistema, facilitando as consultas e emissão de Certidão Negativa de Débito. 
8.16.74. Permitir emitir receitas referentes a imóveis, econômicos, contribuição de 
melhorias ou serviços diversos. 
8.16.75. Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro 
de contribuintes, cadastro imobiliário e cadastro mobiliário) efetuadas por determinados 
usuários, por data ou por processo de alteração, diretamente no sistema.  
8.16.76.   Ter o controle das ME, MEI e EPPs optantes pelo Simples Nacional. 
8.16.77.    Ter rotina que possibilite conceder Remissão ao contribuinte para Débitos e 
Dívidas. 
8.16.78.  Propiciar o reparcelamento de débitos podendo optar pela cobrança ou não 
de juro de financiamento. 
8.16.79.  Conter rotina configurável para refinanciamento (parcelamento) onde pos-
sam ser refinanciados todos os débitos, dívidas ativas e dívidas parceladas, vencidos ou a 
vencer, podendo cobrar ou não taxa de expediente. 



8.16.80.  Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras com op-
ção de autenticar ou não os documentos de arrecadação. 
8.16.81.  Gerar relatórios com a receita classificada de acordo com o plano de contas 
da receita, de forma que se integre ao sistema de contabilidade pública. 
8.16.82.  Emitir os livros de dívida ativa e notificação para os contribuintes inscritos. 
8.16.83.  Propiciar a emissão de relatório para a verificação da movimentação das dí-
vidas ativas dentro de um período informado, controlando assim os saldos. 
8.16.84.  Permitir agregar junto ao parcelamento de dívidas, a cobrança de outros va-
lores pertinentes a ela, como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada, 
taxa de expediente, etc. 
8.16.85. Ter a possibilidade de, ao parcelar as dívidas, incluir valores de reforços em 
parcelas, devido a sazonalidade de liquidez dos contribuintes. 
8.16.86. Propiciar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamento en-
tre documentos e atividades, infrações e notificações, os quais poderão ser utilizados na 
programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
8.16.87. Possuir controle de inconsistências do cadastro imobiliário. 
8.16.88. Possuir controle de inconsistências do cadastro mobiliário. 
8.16.89. Possuir controle da liberação do alvará provisório. 
8.16.90. Possuir cadastro configurável para as vistorias de imóveis e econômicos (em-
presas). 
8.16.91. Permitir consultas cadastrais através: 

A. Nome; 
B. Parte do nome; 
C. CNPJ/CPF; 
D. Endereço; 
E. Inscrição cadastral. 

8.16.92. Propiciar após a baixa, a emissão de relatório com o demonstrativo do movi-
mento para conferência. 
8.16.93. Possuir cadastros mobiliário (econômico) e de atividades configuráveis, con-
forme boletim cadastral da Prefeitura Municipal de (cidade), com a possibilidade de inse-
rir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer momento. 
8.16.94. Ter a possibilidade de parametrizar a geração de lançamentos, com a diferen-
ça dos pagamentos a menor para Débitos, Dívida Ativa, Divida Parcelada e Refis. Permi-
tindo, ainda, a utilização de configurações diferentes para cada receita. 
8.16.95. Propiciar a importação de arquivos de Períodos e Eventos do Simples Nacio-
nal. 
8.16.96.  Propiciar a contabilização dos valores das deduções (descontos, anistias, 
cancelamentos, etc.) juntamente com os valores das receitas arrecadadas. 
8.16.97.  Propiciar o controle da data de validade das notas fiscais liberadas. 
8.16.98.  Efetuar consistência no cadastro de pessoas em relação as informações das 
pessoas jurídicas enquadradas como MEI (Microempreendedor Individual) conforme 
critérios estabelecidos pelo Simples Nacional. 
8.16.99.  Propiciar que o abatimento realizado na composição dos parcelamentos pos-
sa ser parametrizado para baixar os débitos/dívidas de forma cronológica. 
8.16.100. Propiciar a emissão de relatório com a posição da dívida ativa em determina-
da data, permitindo verificar a situação do cadastro da dívida ativa de forma retroativa ou 



futura. 
8.16.101. Propiciar a geração de um único cadastro de ITBI para transferência de diver-
sos imóveis com vendedores e compradores diferentes. 
8.16.102. Propiciar que sejam informadas as dívidas que estão sendo enviadas para pro-
testo, podendo ser filtradas e consultadas em relatórios específicos. 
8.16.103. Propiciar a emissão de gráfico para análise da receita lançada x arrecadada x 
em dívida ativa x isenta e, gráfico para análise da dívida ativa anual e acumulada. 
8.16.104. Propiciar o cadastro automático de imóveis rurais quando for cadastrado um 
ITBI Rural de um imóvel que não possua ainda cadastro. 
8.16.105. Propiciar a geração de ITBI para imóveis rurais com opção de cadastro ou 
não do imóvel envolvido na transação. 
8.16.106. Conter uma agenda que possibilite ao usuário do sistema cadastrar seus com-
promissos diários. 
8.16.107. Conter uma agenda fiscal onde o fiscal possa cadastrar seus compromissos e 
visualizar compromissos relacionados a ações e plantões fiscais, permitindo através desta 
agenda efetuar a entrada em um plantão fiscal, consulta a ações fiscais e impressão de 
relatório de sua produtividade. 
8.16.108. Propiciar, ao efetuar o cadastro de uma ação fiscal, enviar um e-mail ao con-
tribuinte relacionado a ação comunicando e/ou notificando este contribuinte. 
8.16.109. Possuir no cadastro de ação fiscal um Workflow, possibilitando ao fiscal visu-
alizar de forma gráfica o fluxo de trabalho relacionado a ação fiscal. Este fluxo deve de-
monstrar ao fiscal qual a funcionalidade que pode ser acessada após o cadastro da ação 
fiscal. 
8.16.110. Conter um cadastro de imóveis rurais, em que seja possível inserir informa-
ções relacionadas ao Incra e planta de valores específica para este tipo de imóvel, onde as 
informações possam também servir de subsídio para o cálculo do ITR. 
8.16.111. Conter no cadastro de Imóveis uma forma de acessar as principais funcionali-
dades relacionadas ao imóvel, onde ao acessá-las o sistema já demonstre as informações 
do imóvel ou contribuinte associado ao imóvel. 
8.16.112. Propiciar efetuar apuração fiscal relacionadas a contas de serviço. 
8.16.113. Propiciar gerar lançamentos provenientes de apurações fiscais por infração 
cometida. 
8.16.114. Propiciar efetuar o encerramento mensal, com controle mensal do saldo da 
dívida ativa com controle sob alterações e movimentações após o encerramento. 
8.16.115. Propiciar a apuração fiscal de serviços tomados. 
8.16.116. Propiciar a apuração de projetos, tendo integração com a declaração de des-
pesas declaradas por construtoras. 
8.16.117. Conter um cadastro de publicidades a fim de controle e manutenção das loca-
lizadas dentro do município, acompanhando, ainda, os lançamentos de receitas dentro da 
própria funcionalidade. 
8.16.118. Propiciar a geração de arquivo para pagamento na modalidade Débito em 
Conta das receitas imobiliárias. 
8.16.119. Propiciar realizar a baixa dos pagamentos que foram enviados para Débito em 
Conta, podendo ainda atualizar o cadastro dos contribuintes e imóveis, incluindo ou ex-
cluindo a opção do Débito em Conta. 
8.16.120. Propiciar ao usuário definir a classificação contábil para as diferenças de pa-



gamento dos créditos tributários. 
8.16.121. Propiciar o cadastro de situações das solicitações de abertura de empresa na 
junta comercial. 
8.16.122. Permitir que seja gerado um novo número de baixa quando dos boletos pro-
venientes dos parcelamentos. 
8.16.123. Permitir definir qual o formato de cancelamento do Protesto deverá ser desti-
nado a Certidão de Dívida Ativa, de modo a haver indicação no sistema de quando não 
deve ser cobrada custas cartorárias do contribuinte, quando do protesto indevido, por erro. 
8.16.124. Permitir ao munícipe a realização de consulta dos imóveis vinculados ao seu 
cadastro nos município consultado via dispositivo móvel.  
8.16.125.  Permitir ao munícipe a consulta dos lançamentos de IPTU realizados em seus 
imóveis vinculados ao seu cadastro no município consultado, via dispositivo móvel, in-
formando ainda o respectivo status: "quitado", "em aberto" ou "parcelado".  

 
8.17. PROTOCOLO 

8.17.1. Permitir a consulta de processos, via internet.  
8.17.2. Definir grupos de solicitações de forma a categorizá-las. 
8.17.3. Permitir ao cidadão a consulta de requisitos de protocolização, via internet.  
8.17.4. Definir a estrutura organizacional por meio do cadastro de organogramas. 
8.17.5. Devendo ser composta, no mínimo, por: 

A. Secretarias; 
B. Departamentos; 
C. Seções. 

8.17.6. Propiciar a definição de quais departamentos permitirão a entrada de processos. 
8.17.7. Permitir a definição de quais usuários poderão ter acesso a processos em um de-
terminado departamento. 
8.17.8. Definir grupos de solicitações de forma a categorizá-las. 
8.17.9. Manter registro das solicitações a serem protocoladas. 
8.17.10. Controlar os documentos necessários no momento da protocolização de 
uma solicitação. 
8.17.11. Propiciar a definição de um roteiro a ser seguido pela solicitação e com a 
previsão de permanência em cada departamento. 
8.17.12. Permitir a protocolização de solicitações, dando entrada em processos. 
8.17.13. Propiciar ao usuário configurar a numeração dos processos (solicitações 
protocoladas) por: 

A. Solicitação; 
B. Grupo de solicitações; 
C. Entidade. 

8.17.14. Propiciar ao usuário configurar o reinício da numeração de processos anu-
almente. 
8.17.15. Permitir a anexação de documentos digitalizados a um processo. 
8.17.16. Emitir comprovante de protocolização. 
8.17.17. Permitir a tramitação do processo fornecendo pareceres ao mesmo. 
8.17.18. Permitir consultar o andamento do processo em toda a sua vida útil. 
8.17.19. Controlar o acesso dos usuários para visualização dos pareceres de um 
processo. 



8.17.20. Permitir o encerramento de processos. 
8.17.21. Permitir o arquivamento de processos. 
8.17.22. Propiciar a emissão de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como: 

A. Solicitações;  
B. Pessoas;  
C. Por processos: encerrados, organograma, usuários, movimentações tempo de 

permanência, abertura, além de informações sobre estornos de arquivamen-
tos e encerramentos. 

8.17.23. Propiciar a emissão de relatórios gerenciais, tais como: 
A. Acompanhamento de processos; 
B. Relação de processos por órgão, unidade, departamento, solicitação e Reque-

rente; 
C. Gráficos. 

8.17.24. Permitir ao cidadão solicitar a protocolização de processos pela internet. 
8.17.25. Permitir o cadastro retroativo de processos. 
8.17.26. Permitir que o usuário crie informações adicionais para as solicitações de 
aberturas de processos, configurando a obrigatoriedade ou não do preenchimento destas 
informações pelo requerente ou usuário que realiza a abertura do processo. 
8.17.27. Permitir o acesso ao software, configuração de rede LDAP ou com login 
integrado a demais softwares de e-mail. 
8.17.28. Ao efetuar um determinado trâmite com um processo, indicar na mesma 
tela a próxima ação a ser feita com este processo. 
8.17.29. Propiciar ao usuário configurar os menus de sua preferência no local do 
software também de sua preferência. 
8.17.30. Permitir enviar e-mail ao requerente a cada tramitação efetuada no proces-
so. 
8.17.31. Permitir enviar e-mail ao usuário do software e aos responsáveis após efe-
tuar um andamento ao organograma ao qual estes estão alocados. 
8.17.32. Propiciar a retirada e devolução de documentos anexados a processos 
mantendo o histórico das retiradas e devolução, possibilitando a emissão de guias que 
comprovem a retira e devolução dos documentos. 
8.17.33. Permitir efetuar encerramentos de diversos processos simultaneamente. 
8.17.34. Propiciar ao usuário configurar, criar e manipular campos criando assim a 
possibilidade de inserir novos itens em um determinado cadastro assim como novas pági-
nas de forma personalizada. 
8.17.35. Permitir ajuntamento de processos por anexação ou apensação. 
8.17.36. Permitir inserir movimentações aos processos como Paradas ou Cancela-
mentos e seus respectivos estornos. 
8.17.37. Permitir a exclusão de andamentos de processos, confirmados ou não con-
firmados no organograma destino. 
8.17.38. Permitir a emissão de gráficos de abertura de processos por Organogramas 
e Solicitações. 
8.17.39. Permitir deferimento de solicitações de aberturas externas de processos 
protocolados pelo requerente. 
8.17.40. Permitir a transferência de processos já arquivados entre organogramas. 
8.17.41. Permitir a emissão de solicitação de comparecimento do requerente. 



8.17.42. Permitir controlar os volumes dos processos, de forma que seja possível 
dar andamento aos volumes para organogramas diferentes do processo principal, bem 
como emitir o termo de abertura de volumes e termo de encerrado de volumes. 
8.17.43. Permitir definir as regras para ajuntamentos por apensação, possibilitando 
ajuntar processos de organogramas, solicitações ou requerentes diferentes do processo 
principal. 
8.17.44. Permitir alterar o número do processo no momento em que o mesmo está 
sendo cadastrado. 
8.17.45. Permitir alterar o requerente e/ou solicitação do processo, caso não tenha 
recebido nenhum andamento e/ou parecer. 
8.17.46. Permitir definir as regras para ajuntamentos por anexação, possibilitando 
ajuntar processos solicitações ou requerentes diferentes do processo principal. 
8.17.47. Permitir configurar para cada usuário se o mesmo pode realizar tramita-
ções e encerramento para processos dos organogramas que está vinculado, mesmo que o 
processo não esteja atualmente com o ele. 
8.17.48. Permitir configurar para cada usuário se o mesmo poderá visualizar nos 
resumos da página inicial todos os processos do organograma que estejam em análise, 
não analisados. 
8.17.49. Permitir configurar um organograma padrão para arquivamento dos pro-
cessos. No encerramento dos processos deve sugerir ao usuário realizar andamento para 
este organograma, caso o processo seja encerrado em organograma diferente, ou sugerir o 
arquivamento, caso seja encerrado no organograma padrão de arquivamento. 
 
8.18. PONTO ELETRÔNICO 

 
8.18.1. Permitir registrar o quadro de cargos da entidade, informando a descrição, o per-
centual mínimo, o ato de criação e do percentual mínimo e também o ato de revogação. 
8.18.2. Possibilitar realizar a manutenção das marcações das matrículas 
8.18.3. Possibilitar o bloqueio de manutenção para o período de apuração 
8.18.4. Possibilitar o cadastro de tipos de ausências para justificativas de faltas. 
8.18.5.  Exemplo: Folga, Viagem à trabalho, Curso, Treinamento, Conferência, Congresso, 
Palestra, Seminário, Encontro técnico, Fórum, Workshop, Nascimento de filho(a). 
8.18.6. Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal. Exemplo: Efetivos, 
comissionados, temporários, agentes políticos. 
8.18.7. Permitir a configuração de layout de importação padrão de EFD e layout específi-
co do cliente. 
8.18.8. Aplicação totalmente integrada com o sistema de Recursos Humanos e Folha, não 
gerando duplicidade de informações 
8.18.9. Disponibilizar serviço web das funcionalidades para migrar dados para o sistema 
8.18.10. Na rotina de apuração do ponto, possuir filtros por data inicial e final do 
período de apuração, por servidor, por regime, por centro de custo, por cargo e por lote. 
8.18.11. Permitir a configuração de vários tipos de horários para o servidor. 
8.18.12. Permitir o cadastro dos afastamentos dos servidores. Exemplo: Afastamen-
tos por motivo de doença, acidente de trabalho, cessão e atestado de horas, sem prejuízo 
na frequência diária do servidor. 
8.18.13. Permitir a vinculação do cargo com a tabela salarial. 



8.18.14. Possuir função de gravar os filtros utilizados em determinado emissão de 
relatório, para usar em futuras emissões do mesmo tipo de relatório 
8.18.15. Permitir cadastrar as informações do funcionário exigidas pelo MTE, dis-
pensando o livro registro conforme determinação da Portaria nº 41 de 28/03/2007, além 
de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações adicionais. 
8.18.16. Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar 
uma marcação equivocada, possibilitando processar novamente o dia. 
8.18.17. Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre bati-
das e valor mínimo de horas para desconto. 
8.18.18. Permitir o controle para compensação de horas extras e folgas. 
8.18.19. Controlar a quantidades de vagas disponíveis por cargo, por grupo de car-
gos e por centro de custos. 
8.18.20. Manter a nomenclatura do cargo efetivo no cadastro funcional de servidor 
efetivo que exerça cargo em comissão ou função comissionada, incluindo o registro do 
cargo/função. 
8.18.21. Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afas-
tamentos, selecionando por tipo de afastamento; 
8.18.22. Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho 
em horários diferentes. 
8.18.23. Permitir o cadastro da tabela salarial instituída pela legislação municipal, 
contemplando progressões horizontais e verticais, viabilizando a vinculação da faixa sala-
rial dos cargos. 
8.18.24. Possibilitar que a rotina de importação e apuração do ponto sejam execu-
tadas em segundo plano, deixando o sistema liberado para o usuário operar normalmente.  
Ao término do processamento do cálculo o usuário deve ser notificado. 
8.18.25. Possibilitar a permuta de horários, com data de início e término da permuta. 
8.18.26. Permitir realizar o anexo de documentos de modo que fiquem disponíveis 
aos servidores 
8.18.27. Permitir ao usuário, a personalização de relatórios. 
8.18.28. Possibilitar que a manutenção das marcações possa alternar rapidamente 
entre os períodos de apuração, selecionando apenas o Mês/Ano equivalente ao período de 
apuração 
8.18.29. Possibilitar que a permuta de horário seja individual, vinculada com um 
colega ou para um lote de servidores selecionados 
8.18.30. Permitir gerenciar períodos semanais e turnos corridos (vigia). 
8.18.31. Permitir que no cadastro de matrículas dos servidores, ao informar o cargo, 
seja disponibilizado apenas os níveis salariais configurados para o cargo e o campo salá-
rio seja preenchido de acordo com o nível/classe/referência selecionado. 
8.18.32. Efetuar consulta de afastamentos em tela. 
8.18.33. Permitir o registro das áreas de atuação 
8.18.34. Possuir tela para controle de estagiários que permita anexar documentos 
diversos integrado a tela de estagiários 
8.18.35. Possibilitar o acionamento do cadastro de afastamentos, a partir da data 
onde se está realizando a manutenção de marcações 
8.18.36. Permitir o registro da máscara a ser utilizada nas classes e referências e as 
regras de progressão salarial 



8.18.37. Possibilitar o registro dos servidores convocados para participar do evento 
extraordinário 
8.18.38. Permitir ao usuário trocar de entidade sem sair do sistema 
8.18.39. Validar número do CPF, PIS/PASEP e CNPJ. 
8.18.40. Permitir o controle de substituição de período a cada dia, semana ou mês 
para o servidor. 
8.18.41. Permitir lançar afastamentos para funcionários 
8.18.42. Permitir o registro das deficiências da pessoa. 
8.18.43. Possibilitar o registro de informações adicionais no cadastro de dependen-
tes. 
8.18.44. Possibilitar o autocompletar no registro de matriculas, com dados já exis-
tentes no sistema. 
8.18.45. Possibilitar que o usuário defina o código da matrícula. 
8.18.46. Possibilitar o registro informações adicionais no cadastro de matrículas. 
8.18.47. Possibilitar o registro de afastamentos para funcionários e estagiários, a 
partir do cadastro de matrículas. 
8.18.48. Possibilitar ao usuário, alternar entre as demais matrículas existentes para 
a mesma pessoa, na entidade logada. 
8.18.49. Possibilitar que o usuário acesse as informações do cadastro da pessoa, a 
partir do cadastro de matrículas. 
8.18.50. Permitir o registro centralizado de endereços 
8.18.51. Permitir a configuração dos limites do plano salarial no cargo 
8.18.52. Possibilitar o controle de histórico dos contratos, para informações que 
podem ser modificadas com o passar do tempo, como cargo, salário, organograma e cam-
pos adicionais. 
8.18.53. Possibilitar a visualização de todos os registros de histórico do funcionário. 
8.18.54. Permitir alteração e exclusão apenas para o registro histórico mais atual. 
8.18.55. Permitir a informação do motivo da alteração de cargo, e também possibi-
litar a criação de novos motivos. 
8.18.56. Permitir a informação do motivo da alteração salarial, e também possibili-
tar a criação de novos motivos. 
8.18.57. Permitir controle de Funcionários Substitutos. 
8.18.58. Permitir a gestão de afastamentos de forma centralizada. 
8.18.59. Permitir vincular um afastamento a outros afastamentos que deram origem 
ou sequência ao afastamento. 
8.18.60. Possibilitar a vinculação de atestados médicos com afastamentos. 
8.18.61. Permitir o cadastro dos tipos de afastamento que poderão ser realizados 
pelo funcionário/estagiário. 
8.18.62. Permitir o registro da estrutura de Lotação Física 
8.18.63. Permitir registar todas as configurações das estruturas de níveis das lota-
ções físicas utilizadas para determinar o local de trabalho do servidor na entidade 
8.18.64. Possibilitar a interação de dados com o sistema de folha de pagamento da 
empresa mantenedora. 
8.18.65. Possibilitar a consulta das ocorrências apuradas a partir da manutenção de 
marcações 
8.18.66. Permitir o registro de Feriados fixos, variáveis e ponto facultativo 



8.18.67. Permitir o registro de vínculos empregatícios, com intuito de representar 
um agrupador entre os funcionários e a entidade. Ao registrar o vínculo é possível infor-
mar a descrição, regime trabalhista, regime previdenciário, categoria do trabalhador, ca-
tegoria do SEFIP, vínculo temporário, motivo da rescisão, data final obrigatória, sai no 
CAGED, gera licença-prêmio, sai na RAIS, código RAIS. 
8.18.68. Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal dos tipos efe-
tivo, comissionado, temporário, agentes políticos, estabilizados pela CF/88, dentre outros 
conforme a necessidade do cliente, com nome do cargo, tipo de cargo, grau de instrução, 
CBO, escolaridade mínima, carga horária mensal, referência salarial inicial e quantidade 
de vagas criada. 
8.18.69. Possibilitar a desativação de horários previamente cadastrados 
8.18.70. Possibilitar o controle histórico de alteração para cada registro de horário 
8.18.71. Possibilitar a identificação de qual configuração de lotação física esta em 
uso não sendo necessário criar uma para cada ano vigente. 
8.18.72. Possibilitar a identificação de qual configuração de organograma esta em 
uso não sendo necessário criar uma para cada ano vigente 
8.18.73. Possibilitar a cópia de uma ocorrência previamente cadastrada facilitando 
assim alterações em novas ocorrerias geradas a partir da ocorrência copiada. 
8.18.74. Possibilitar o controle histórico de alteração para cada registro de ocorrên-
cia, permitindo a exclusão ou edição do histórico mais atual. 
8.18.75. Possibilitar a desativação de ocorrências previamente cadastradas 
8.18.76. Permitir o desenvolvimento de formulas de cálculo para execução de ocor-
rências do ponto 
8.18.77. Permitir a seleção de scripts de importação de marcações a partir do cadas-
tro de relógios. 
8.18.78. Permitir o cadastro dos horários utilizados pelos servidores, possibilitando 
informar o código, descrição, vigência, entrada, saída, se é flexível, espera, carga horária. 
8.18.79. Permitir o registro de atos legais como leis, portarias, decretos, requisições, 
possibilitando informar o número oficial do ato, tipo de natureza do texto jurídico, data 
de criação do ato, data a vigorar do ato, data de publicação do ato, data da resolução do 
ato, número do diário oficial, responsável, fonte(s) de divulgação, ementa e anexos. Per-
mitir anexar arquivos de até 10 megabyte, dos tipos DOC, DOCX, TXT, HTML, XLS, 
XLSX, JPG ou PNG. 
8.18.80. Permitir registrar todas as configurações das estruturas de níveis dos orga-
nogramas utilizados na entidade, definindo a quantidade de níveis, dígitos e separador da 
máscara dos organogramas 
8.18.81. Permitir o cadastro da configuração da estrutura de níveis de Organogra-
mas, possibilitando quantos níveis forem necessários para entidade, e definindo em qual 
nível do Organograma será realizado o controle de vagas dos Cargos. 
8.18.82. Permitir o cadastro de grupos funcionais possibilitando o agrupamento de 
funcionários 
8.18.83. Permitir a consulta e alteração de informações da entidade que o sistema 
foi liberado. Possibilitando ao usuário alterar informações como sigla da entidade, CNAE, 
responsável da entidade, endereço da entidade, telefone da entidade, e-mails da entidade, 
site da entidade, horário de funcionamento da entidade, indicativo de RPPS, tipo de ad-



ministração, número da UG SIAFI, sindicato, classificação tributária, indicativo de regis-
tro eletrônico de funcionário, classificação tributária e situação da entidade. 
8.18.84. Possibilitar a configuração de parâmetros para auxílio nas apurações de 
marcações e impactos em folha de pagamento, permitindo informar a tolerância de mar-
cações, tolerância diária, período noturno, tempo mínimo entre batidas, tempo mínimo de 
intrajornada, tempo mínimo e máximo de intrajornada, ocorrência gera eventos na folha e 
indicativo de segue portaria 1.510/2009. 
8.18.85. Possibilitar a consulta e acompanhamento de ações do sistema e rotinas de 
cálculo via log 
8.18.86. Possibilitar que o usuário realize o controle de compensação de horas dos 
estagiários 
8.18.87. Possibilitar que o usuário realize o controle de compensação de horas dos 
funcionários e estagiários 
8.18.88. Permitir o registro da criação, alteração e extinção dos cargos, juntamente 
com a fundamentação legal de cada um destes registros. 
8.18.89. Possibilitar o lançamento de ausências dos funcionários e estagiários, para 
justificar as faltas 
8.18.90. Possibilitar o cadastro de eventos extraordinários, definindo o período do 
evento, se será concedido folga para os participantes, a quantidade de dias de folga a con-
ceder e o período em que o participante pode folgar, por conta da participação no evento. 
Exemplo: Campanha de vacinação no sábado e domingo 
8.18.91. Possibilitar que o usuário realize o lançamento de permutas para os estagi-
ários 
8.18.92. Possibilitar que o usuário realize o lançamento de permutas para os funci-
onários. 
8.18.93. Possibilitar que o usuário realize o lançamento de horas extras no sistema. 
8.18.94. Possibilitar que o usuário realize o lançamento de horas faltas no sistema. 
8.18.95. Possibilitar a configuração da permissão de acesso por grupos de usuários 
e individualmente para cada usuário. 
8.18.96. Possibilitar a apuração das marcações de ponto dos estagiários. Ao regis-
trar uma matrícula do tipo estagiário, será permitido preencher informações:  
8.18.96.1.  Dados pessoais, composto por nome, CPF, data de nascimento, idade, 
estado civil, sexo, filiação(ões), grau de escolaridade, conta(s) bancária(s);  
8.18.96.2.  Dados do contrato, composto por data inicial, data final, categoria do Tra-
balhador, ato, instituição de ensino, agente de integração, formação, período, fase, res-
ponsável, indicativo de estágio obrigatório, objetivo, número do contrato, indicativo de 
seguro de vida, número da apólice, número do cartão ponto, parâmetro do ponto;  
8.18.96.3.  Dados de cargos e salários, composto por cargo, área de atuação, nível 
salarial, classe e referência, horas por mês, valor da bolsa de estudo, forma de pagamento, 
conta bancária, indicativo de ocupa vaga, configuração de férias;  
8.18.96.4.  Dados da estrutura, composto por grupo funcional, jornada de trabalho, 
estrutura organizacional, lotação(ões) física(s). 
8.18.97. Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a 
exclusão da marcação original. 
8.18.98. Possibilitar a apuração das marcações de ponto dos funcionários 



8.18.99. Possibilitar a importação de marcações das matrículas por arquivo txt ge-
rado a partir do layout configurado no cadastro de relógios. 
8.18.100. Possibilitar o registro das funções de marcações para os relógios do ponto 
8.18.101. Possibilitar o cadastro de períodos de apuração de ponto possibilitando sua 
utilização no processo de apuração das marcações. 
8.18.102. Possibilitar o registro de relógios de ponto, permitindo informar o número 
do relógio, descrição, lotação física, tipo de relógio, indicativo de REP, marca, número de 
fabricação. 
8.18.103. Possibilitar o registro de ocorrências de ponto, permitindo informar o có-
digo, descrição, competência, classificação, sigla, indicativo para gera eventos na folha. 
8.18.104. A partir do Cadastro de Matrículas o sistema deve permitir o registro de 
um Funcionário, possibilitando o preenchimento de informações como: Dados da Identi-
ficação composta por informações como nome, CPF, data de nascimento, idade, estado 
civil, sexo, filiação(ões), grau de escolaridade, conta(s) bancária(s);  
8.18.104.1.  Dados do contrato composto por data de admissão, data-base, vínculo 
empregatício, indicativo de admissão, tipo de admissão, indicativo de primeiro emprego, 
natureza da atividade, Indicativo de optante de FGTS, data da opção do FGTS, conta do 
FGTS, sindicato, tipo de provimento, lei do contrato, ato de admissão, data da nomeação, 
data da posse, tempo de aposentadoria, indicativo de provimento, número do cartão ponto, 
parâmetro do ponto, previdência;  
8.18.104.2.  Dados de cargos e salários composto por cargo, área de atuação, salário 
contratual, cargo comissionado, área de atuação, salário comissionado, nível salarial (co-
missionado), classe e referência (comissionado), configuração de férias, horas por mês, 
horas por semana, unidade de pagamento, forma de pagamento, conta bancária, indicati-
vo de ocupa vaga, função(ões) gratificada(s);  
8.18.104.3.  Dados da Estrutura composto por grupo funcional, jornada de trabalho, 
estrutura organizacional, ocorrência SEFIP, controle de jornada, indicativo de jornada 
parcial, lotação(ões) física(s). 
8.18.105. Possibilitar o registro de dependentes das pessoas físicas, informando no-
me, grau de dependência, data inicial da dependência, motivo, data final da dependência, 
motivo, estuda, período, se é dependente no IRRF, se é dependente de salário família, se é 
dependente de pensão, início do benefício, duração, data de vencimento, alvará judicial, 
data do alvará, aplicação de desconto, valor, pensão sobre FGTS, representante legal, 
forma de pagamento e conta bancária. 
8.18.106. Permitir o registro de pessoas, possibilitando informar:  
8.18.107.  Dados Principais, composto de nome, CPF, data de nascimento, idade, 
estado civil, sexo, dados pessoais, endereço(s), telefone(s), e-mail(s), rede social, filia-
ção(ões), moléstia(s) grave(s), grau de escolaridade, raça, cor dos olhos, estatura, peso, 
tipo sanguíneo, indicativo de doador, deficiência(s), base(s) de outra(s) empresa(s) ;  
8.18.107.1.  Dados de documentos, composto por naturalidade, nacionalidade, RG, 
órgão emissor, UF, data da emissão, número do título de eleitor, zona, seção, número do 
CNS, data da emissão, RIC, órgão emissor, UF, data da emissão, certidão(ões) civil(s), 
número do certificado de reservista, número da CTPS, série, UF, data da emissão, número 
do PIS / PASEP, data da emissão, inscrição municipal, número da CNH, UF, categoria, 
data da emissão, data da 1ª habilitação, data de vencimento, observações da CNH, conta(s) 
bancária(s).  



8.18.108.  Permitir anexar arquivos de até 10 Megabyte. 
 
 
8.19. RELÓGIO PONTO VIRTUAL 

8.19.1. Possibilitar o registro de marcações de ponto por biometria, captando as biometri-
as nos leitores homologados conforme abaixo:  
8.19.1.1.  Hamster III  
8.19.1.2.  Hamster DX  
8.19.1.3.  Suprema Biomini  
8.19.1.4.  Leitor HU20 - HUPx-AK (SECUGEM Pro)  
8.19.1.5.  Multilaser - GA151 
8.19.2. Possibilitar a integração automática com o sistema de ponto, por meio de um pro-
cesso para a coleta das informações de relógios, locais de trabalho e de funcionários. 
8.19.3. Permitir a configuração de amostras digitais nas coletas biométricas. 
8.19.4. Permitir a atualização os dados cadastrais da entidade. 
8.19.5. Permitir a vinculação das entidades do sistema de apuração de marcações que 
pertencem a entidade. 
8.19.6. Configurar a criticidade na coleta e verificação das marcações digitais. 
8.19.7. Configurar as permissões de acesso dos usuários do sistema. 
8.19.8. Configurar a validade e a complexibilidade exigida nas senhas dos usuários do 
sistema. 
8.19.9. Configurar a exibição de lista com marcações recentes na tela do recentes e o nú-
mero máximo de marcações a serem exibidas. 
8.19.10. Configurar o envio ou não das marcações originais diariamente ou sema-
nalmente para e-mail do funcionário. 
8.19.11. Permitir o cadastro dos locais de trabalho.  
8.19.12. Permitir o cadastro de relógios e o vínculo das entidades. 
8.19.13. Permitir a configuração do tipo de biometria definida pela entidade. 
8.19.14. Permitir a configuração da origem do horário do relógio. 
8.19.15. Permitir a configuração de quais usuários possuem permissão para iniciar 
o relógio. 
8.19.16. Permitir a configuração de quais funcionários podem registrar marcação. 
8.19.17. Permitir a seleção de qual tipo de dispositivo biométrico, entre os homolo-
gados, o relógio irá utilizar. 
8.19.18. Permitir a criação e configuração de vários relógios, em locais de trabalhos 
diferentes. 
8.19.19. Permitir a exibição ou ocultação da lista de marcações exibidas na tela do 
relógio. 
8.19.20. Possibilitar a criação de várias funções para registros de marcação de en-
trada e saída para os relógios. 
8.19.21. Permitir o cadastro, alteração e exclusão das biometrias das pessoas cadas-
tradas no sistema. 
8.19.22. Permitir ao usuário consultar e/ou emitir o relatório com suas marcações 
de ponto dentro do período selecionado. 
8.19.23. Possibilitar aos administradores e coordenadores monitorar as marcações 
de seus subordinados identificando possíveis incoerências de registros. 



8.19.24. Possibilitar a consulta das marcações registradas no relógio, podendo fil-
trar os dados para emissão destes relatórios. 
8.19.25. Possibilitar aos administradores e coordenadores a emissão de relatório de 
funcionários, filtrando: entidades, funcionários com ou sem biometria e entidades com o 
sem cartão de ponto duplicado. 
8.19.26. Permitir a consulta, o agendamento e a emissão de relatórios. 
8.19.27. Permitir a vinculação de funcionários da entidade ao usuário logado e con-
ceder acesso de forma automática através da confirmação de dados.  
8.19.28. Permitir o envio das marcações diretamente para um servidor na nuvem e 
a disponibilização em tempo real. 
8.19.29. Possibilitar ao usuário alternar entre os funcionários vinculados no sistema. 
8.19.30. Possibilitar ao usuário alternar entre as entidades sem precisar sair do sis-
tema. 
8.19.31. Possibilitar a solicitação do funcionário à chefia imediata alteração e/ou 
inclusão de marcações no sistema. 
8.19.32. Gerenciar as mensagens encaminhadas com as solicitações de alterações 
e/ou inclusões de marcações de ponto dos funcionários. 
8.19.33. Possibilitar a exibição de um contador para realização da marcação após 
alguns segundos, caso o usuário não o faça por si, confirmando a marcação no ponto.  
8.19.34. Possibilitar ao usuário que possuir permissão de iniciar relógios web, aces-
sar a lista de relógios disponíveis e efetuar o login. 
8.19.35. Possibilitar a exibição em lista das últimas marcações registradas no reló-
gio 
8.19.36. Permitir ao funcionário registrar as marcações de ponto conforme funções 
disponibilizadas no relógio logado. 
8.19.37. Permitir a sincronização das marcações de ponto dos funcionários regis-
tradas no relógio logado. 
8.19.38. Permitir a atualização da lista de funcionários aptos a registrar marcações e 
das alterações efetuadas no relógio logado. 
8.19.39. Permitir a realização das marcações de ponto dos funcionários sem cone-
xão com a internet após a inicialização do relógio.  
8.19.40. Possibilitar ao administrador restringir ou permitir o registro de marcações 
nos relógios de determinados funcionários. 
8.19.41. Permitir a geração de token (chave) para vincular as entidades de sistema 
de ponto eletrônico, realizando a importação automática das marcações.  
8.19.42. Permitir a exclusão de uma matrícula vinculada a uma pessoa diretamente 
no sistema. 
8.19.43. Possibilitar aos administradores e coordenadores a emissão de relatório das 
matrículas excluídas, filtrando: entidades, funcionários e relógios. 
 
8.20. TRIBUTOS WEB 

8.20.1. Permitir o acesso via internet das informações dos servidores. 
8.20.2. Permitir a consulta ou alteração das informações da entidade. 
8.20.3. Possibilitar ao administrador do sistema vincular e desvincular de forma coletiva 
ou individual os usuários aos servidores importados. 



8.20.4. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem solicita-
ções de alterações cadastrais pessoais. 
8.20.5. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade comprovem a ne-
cessidade das solicitações de alterações cadastrais pessoais anexando documentos no 
formato de imagem. 
8.20.6. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem solicita-
ções de cursos de aperfeiçoamento. 
8.20.7. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem solicita-
ções de graduações. 
8.20.8. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem solicita-
ções de palestras. 
8.20.9. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam solicitações 
de seminários. 
8.20.10. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de treinamentos. 
8.20.11. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de workshop. 
8.20.12. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de programação de férias. 
8.20.13. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de licença adoção. 
8.20.14. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença adoção anexando documentos no formato 
de imagem. 
8.20.15. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de licença casamento. 
8.20.16. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença casamento anexando documentos no for-
mato de imagem. 
8.20.17. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de licença maternidade. 
8.20.18. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade compro-
vem a necessidade das solicitações de licença maternidade anexando documentos no 
formato de imagem. 
8.20.19. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de licença prêmio. 
8.20.20. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de licença sem vencimento. 
8.20.21. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de adiantamento de 13° salário. 
8.20.22. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de adiantamento de férias. 
8.20.23. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de adiantamento salarial. 
8.20.24. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de benefício, como plano de saúde.  



8.20.25. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício, como plano odontológico. 
8.20.26. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de benefício de vale transporte. 
8.20.27. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício de vale alimentação. 
8.20.28. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de benefício de vale refeição. 
8.20.29. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade efetuem 
solicitações de benefício de seguro de vida próprio, bem como, para seus dependentes.  
8.20.30. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade façam soli-
citações de folga, tipo: banco de horas, desconto em folha e compensação de horas extras. 
8.20.31. Possibilitar aos usuários por meio e cada matrícula e entidade realizem 
solicitações de dúvidas sobre qualquer assunto. 
8.20.32. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade consultem 
os recibos referentes aos pagamentos efetuados por meio da folha de pagamento. 
8.20.33. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula e entidade emitem os 
recibos referentes aos pagamentos efetuados por meio da folha de pagamento. 
8.20.34. Possibilitar aos usuários a emissão de relatórios com todas as informações 
que comprovem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários. 
8.20.35. Possibilitar aos usuários a consulta de todas as informações que compro-
vem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários. 
8.20.36. Possibilitar aos usuários visualizarem todo o seu histórico financeiro. 
8.20.37. Permitir a emissão de relatórios das movimentação dos funcionários em 
determinado exercício, detalhando as bases de cálculo e apresentando as informações 
mensalmente. 
8.20.38. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula consultarem as infor-
mações pessoais do servidor. 
8.20.39. Possibilitar aos usuários por meio de cada matrícula consultarem as infor-
mações contratuais, possibilitando visualizar detalhes do cargo, salário, organograma, 
férias, alterações de salário e cargos.  
8.20.40. Possibilitar aos usuários consultarem as marcações de ponto selecionando 
o ano e período de apuração. 
8.20.41. Possibilitar aos usuários a emissão por meio de relatório as marcações de 
ponto selecionando o ano e período de apuração. 
8.20.42. Permitir a realização de pesquisa avançada por critérios e por campos da 
solicitações. 
8.20.43. Possibilitar ao administrador configurar as permissões de acesso dos usuá-
rios. 
8.20.44. Possibilitar aos usuários a visualização dos status das solicitações cadas-
tradas. 
8.20.45. Permitir a geração e o envio do código token de vinculação do usuário 
com o servidor por e-mail.  
8.20.46. Permitir a impressão em documento no formato PDF do código token de 
vinculação do usuário com o servidor. 



8.20.47. Possibilitar aos usuários com permissão em um único ambiente aprovarem 
ou reprovarem as solicitações realizadas pelos servidores.  
8.20.48. Possibilitar aos usuários com perfil administrador adicionarem e concede-
rem permissões por funcionalidades para usuários e grupos de usuários. 
8.20.49. Possibilitar aos usuários com perfil administrador criarem usuário e senha 
automaticamente de forma individual ou em lote.  
8.20.50. Possibilitar aos usuários com perfil administrador personalizarem o forma-
to do usuário e senha. 
8.20.51. Possibilitar aos usuários com perfil administrador alterarem a senha dos 
usuários adicionados a partir do sistema.  
8.20.52. Permitir a geração e o envio dos dados de usuário e senha do servidor cri-
ados a partir do sistema por e-mail.  
8.20.53. Permitir a impressão em documento no formato PDF dos dados de usuário 
e senha do servidor criados a partir do sistema. 
8.20.54. Possibilitar aos usuários redefinirem a senha de acesso em qualquer mo-
mento. 
8.20.55. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu ho-
lerite no Município consultado. 
8.20.56. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta do seu In-
forme de rendimentos para IRPF no Município consultado. 
8.20.57. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta de suas 
ocorrências de ponto realizadas no Munícipio consultado. 
8.20.58. Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel a consulta das marca-
ções de ponto realizadas no Município consultado. 
8.20.59. Permitir a suspensão de uso do aplicativo via mobile para usuários indese-
jados pelo usuário administrador. 
 
9. – APRESENTAÇÃO PRÁTICA DOS SISTEMAS: 

  
9.1.1. Para efeito de validação e classificação da proposta a licitante que apresentou o 
menor preço deverá realizar no prazo improrrogável de até 03 (três) dias uteis a demons-
tração em modo online o funcionamento e operacionalização de todos os sistemas, sendo 
que a Equipe Técnica verificará os itens gerais obrigatórios e específicos de cada siste-
mas para operação apontados como existentes na proposta da Licitante. Sendo que, qual-
quer dilação de prazo solicitada em decorrência de problemas técnicos será avaliada caso 
a caso. 
9.1.2. A demonstração técnica visa verificar a conformidade dos sistemas ofertados. 
Todas as funções requeridas pelos sistemas devem ser demonstradas de tal forma que 
todo e qualquer procedimento ocorrido, seja visualizado. 
9.1.3. A demonstração deverá ser prática. Não serão aceitos folders, manuais, mídias 
alternativas como DVDs e CDs tipo demo. O proponente deverá apresentar seus Produ-
tos/Metodologia na versão que pretende oferecer, valendo-se de projeção de multimídia 
para o acompanhamento dos presentes.  
9.1.4. Em todas as fases e reuniões do certame, o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Equipe 
Técnica lavrarão ata circunstanciada apontando todos os fatos relevantes. 



9.1.5. A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração 
e comprovação de que os sistemas ofertados atendem plenamente as funcionalidades pre-
vistas no Edital. 
 
10. – FISCAL DO CONTRATO 
 
10.1. A servidora responsável pela fiscalização do contrato será Soraya Feldhaus Bruch. 

 

 

 

MECLET MARIA KAYSER 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitante: ____________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________ 

Tel Fax: (____)____________ Tel: (__)__________ Celular:(____)______________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 

Cidade: ______________________ Estado: _____ 

E-mail:_____________________ 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____(_____________________) 

DATA DA PROPOSTA: _________________ 

EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias. 

PRAZO DE ENTREGA: _________ 

NOME DO REPRESENTANTE ___________________ 

CPF: ____________ 

DADOS BANCÁRIOS: ___________________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL:   

ITE
M 

QT
DE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO R$ 
1 12 Mês Contabilidade Pública   
2 12 Mês Planejamento Público   
3 12 Mês Compras, Licitações e Contrato   
4 12 Mês Patrimônio Público   
5 12 Mês Folha de Pagamento   
6 12 Mês Recursos Humanos   



7 12 Mês Portal do Servidor Público   
8 12 Mês Ponto Eletrônico   
9 12 Mês E-Social   
10 12 Mês Tributação Pública   
11 12 Mês Escrituração Eletrônica do ISS   

12 12 Mês Emissão de Notas Fiscais 
Eletrônicas   

13 12 Mês Procuradoria   
14 12 Mês Protocolo   
15 12 Mês Gestão de Frotas   
16 12 Mês Portal da Transparência   
17 12 Mês Gestão Educacional Pública   
18 12 Mês Tributos Web   
19 12 Mês Relógio Ponto Virtual   

VALOR TOTAL R$  
 

ITE
M QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXIM

O R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

  

2 
10
0 Hora 

Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

  

3 
10
0 Hora 

Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

  

VALOR TOTAL R$  

 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS: 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública   
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato   
3 12 Mês Folha de Pagamento   
4 12 Mês Portal da Transparência   
5 12 Mês E-social   

VALOR TOTAL R$  
 
 



ITE
M QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXIM

O R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

  

2 50 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

  

3 50 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

  

VALOR TOTAL R$  

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública   
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato   
3 12 Mês E-social   

VALOR TOTAL R$  
 
 

ITE
M QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÁXIM

O R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

  

2 30 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

  

3 30 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

  

VALOR TOTAL R$  

 
 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

ITE
M 

QTD
E UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 12 Mês Contabilidade Pública   
2 12 Mês Compras, Licitações e Contrato   
3 12 Mês Saúde Pública   
4 12 Mês E-social   

VALOR TOTAL R$  
 

ITE
M QTDE UN DESCRIÇÃO 

CUSTO 
UNITÁRI

O 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação 
e Treinamento para os usuários. 

  

2 30 Hora 
Serviços Técnicos, após 
implantação dos sistemas, quando 
solicitado, executados na sede da 
Entidade 

  

3 30 Hora 
Serviços Técnicos internos após 
implantação dos sistemas, 
executados na sede da Contatada 

  

VALOR TOTAL R$  

 
 
4.6. O valor global desta proposta é de R$ ..... (.....). 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº. ____/2020, 
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame. 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES DE 18 ANOS 

 

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

Sim ( ) Quantos ( ) Não ( ). 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

(Nome da empresa) ________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a) ________________________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ________________________ e do CPF nº ___________________, 
DECLARA que observa o artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Rancho Queimado 
– SC, conforme segue: 

Art. 76 O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, bem 
como, as pessoas a qualquer um deles ligadas por matrimônio, parentesco afim ou 
consanguíneo até o segundo grau, igualmente por adoção, não poderão contratar 
com o Município, subsistindo a proibição até seis meses depois de findas as 
respectivas funções. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da proibição de contratar com o município os 
parentes de servidores municipais, desde que estes não possuam poder de 
influência sobre a condução da licitação, que por participar diretamente do 
procedimento como membro da comissão, quer em razão de sua posição 
hierárquica sobre aqueles que participam do procedimento de contratação. 

E que observa também o disposto no artigo 9 da Lei 8.888/93, conforme segue: 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
deobra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 



§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado 
ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

 

 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 
(MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)................................................................................................................................... 
portador (a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, que é idônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e Distrital, e que não 
sofre a penalidade de suspensão que a impeça de licitar e de contratar com a 
Administração Pública em geral, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Empresa: 

Telefone: 

E-mail: 

Indicamos o (a) Sr.(a) ________________________________________, portador da 
cédula de identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, 
CPF n.º ___________________________________ como nosso representante legal na 
Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), 
manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor 
recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente Credenciamento. 

LOCAL/DATA 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 

* anexar cópia do RG e CPF do Credenciado e do Contrato Social. 

* deverá ter reconhecida em cartório a assinatura do representante legal. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. xx/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2020 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/____ QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA DE RANCHO QUEIMADO (órgão) - SC E A 
EMPRESA __________. 

  

A PREFEITURA DE RANCHO QUEIMADO (órgão), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 82.892.357/0001-96, sediada na Praça Leonardo 
Sell, 40, Centro (endereço), neste ato representado pela Sr(a). Cleci Aparecida Veronezi, 
Prefeita Municipal, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º __________________, com 
sede na ____________________ (logradouro), nº _____, ________________ (bairro), 
_______________ (município/UF), CEP: ______________, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). _________________________________ (nome e cargo), inscrito(a) no CPF sob o 
nº _____________ doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista às 
disposições da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, em decorrência do preço homologado no Pregão nº ________/_____, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é ......................... para atender o (a) .................., 
conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência anexo ao 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora. 

1.3. Descrição dos itens: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 



2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de _____/____/_____ e encerramento ____/____/____, 
prorrogável na forma do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento do objeto do presente termo de contrato será realizado de forma 
parcelada conforma requisição e autorização de fornecimento pelo setor competente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __________ (_________________). 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura ao setor contábil, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo pelo fiscal do contrato. 

4.2.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 
apresentação válida.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação, considerando o 
prazo de vigência, não sofrerá reajustes, salvo, por acordo das partes, nas situações 
previstas no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei n.º 8.666/93, para manter o equilíbrio 
econômico financeiro. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme as regras 
constantes do Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 



Referência, anexo ao Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício 2019, na 
classificação abaixo: 

 

Entidade: Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Administração. e Finanças 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração. e Finanças 

Proj./Atividade: 2.073 Manutenção das Atividades da Sec. de Adm. e Finanças 

25 3.3.90.00.00.00.00.00.0728 Aplicações Diretas 

 

Entidade: IPRERQ 

Órgão: 13 Instituto de Previdência Social de Servidores Públicos 

Unidade: 01 Instituto de Previdência Social de Servidores Públicos 

Proj./Atividade: 2.073 Manutenção das Atividades do Instituto - IPRERQ 

3 3.3.90.00.00.00.00.00.0075 Aplicações Diretas 

 

Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Saúde  

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade: 2.049 Manutenção e Funcionamento do FMS 

10 3.3.90.00.00.00.00.00. 0002 Aplicações Diretas 

11 3.3.90.00.00.00.00.00. 0328 Aplicações Diretas 

 

Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Rancho Queimado 

Órgão: 15 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional: 2.064 Manutenção e Funcionamento do FMAS 

24 3.3.90.00.00.00.00.00. 0768 Aplicações Diretas 

 



9. CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 
9.784, de 1999. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art.  80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
contratada sempre que possível o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas de licitações e 
contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 



13.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo 
de Referência pela servidora Soraya Feldhaus Bruch. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os litígios 
que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993. 

14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 

 

Rancho Queimado, _____ de xxxxxxxx de 2020.  

 

CLECI APARECIDA VERONEZI (nome do representante legal da contratante) 

 

CONTRATADA (nome do representante legal da contratada) 

 

Testemunhas:  

1. Nome:                                                               2. Nome: 

    CPF:                                                                     CPF: 

    Assinatura:                                                            Assinatura: 

 

 

  


